
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
/

DISPENSA DE LICITAÇÃO

B A S E  L E G A L  V

Artigos 24, Inciso VIII e 62, § 3o II, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO
P R E S T A Ç Ã O  DE SE R V IÇ O S  E  V EN D A  DE P R O D U T O S , P A R A  A T E N D E R  
A S N E C E SSID A D E S DA S U P E R IT Ê N D E N C IA  M U N IC IP A L  D E T R Â N S IT O  E T R A N S P O R T  
E  D E ST E  M U N IC ÍP IO  DE NOSSA S E N H O R A  D O  S O C O R R O  /SE.

S U P E R IT E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E  T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E  -S M T T

INTERESSADOS’
E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S

CONTRATO N°
i

1 9 3 5 4 4 6 5 /2 0 2 0  -  P ro c e s s o  n° 5 3 1 6 7 0 0 2 4 9 6 /2 0 2 0  -  71

VIGÊNCIA
✓

12  (d o z e )  m e se s

VALOR ESTIMADO 
(R$) R $  5 0 .0 0 0 ,0 0



/jS U P E R iN TE N D Ê N C IA  MUNICIPAL 
TRÂNSITO E TRANSPORTE

SMt T
E stado de  Sergipe 

Prefeitura M unicipal de Nossa Senhora do Socorro-SE 
Superintendência M unicipal de Trânsito e Transporte

r * \
Ofício n°. 271/2020/SMTT

N ossa Senhora do Socorro, Se 25 de novem bro de 2020.

P R O T O C O L O  G E R A L

A Ilustríssim a Senhora 
IRACI LIMA DA SILVA
Secretaria M unicipal de Fazenda 
N ossa Senhora do Socorro/Se

Assunto: Dispensa —

Senhora Secretária,

Solicitamos de V ossa Senhoria D ispensa para contratação de Em presa B rasileira de C orreios e 

Telégrafos para Prestação de Serviços e V enda de Produtos para atender as necessidades da 

Superintendência M unicipal de Trânsito e Transporte deste M unicípio de N ossa Senhora do

Assim  sendo, aproveito o ensejo para renovar os m ais sinceros votos de estim a consideração ao tem po 

em que, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Socorro/Se.

V ]Superintendente



S M T T
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPQRTE 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRASNPORTE DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

A Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Nossa Senhora 

do Socorro, apresenta Justificativa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S E VENDA DE 
PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO E  A EM PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉG RA FO S, mediante 

as considerações a seguir:

Considerando que o Art. 24. É dispensável a licitação: VIII - para a aquisição, por pessoa 
jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim 
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preçó contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994).

Na mesma linha, o parágrafo terceiro, inciso II do artigo 62 da Lei 8.666/93 determina
obrigatoriedade de elaboração de instrumento de contrato, inclusive com a

Administração for contratante de serviço público:

Art.62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos
 de concorrência e tomada de preços, bem como nas

dispensas e inexigibilidades cujo preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a 
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos 
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de serviço. 
Parágrafo terceiro. Aplica-se o disposto nos artigos 55 e
58 a 61 desta lei e demais normas gerais, no que couber. 

[...]

II -  Aos contratos em que a Administração for parte como 
usuária de serviço público”.
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRASNPORTE DE
NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

Ressalta-se que o referido requisito legal é plenamente atendido pelos correios. 
Exemplo disso é que a relação de prestação de serviço e venda de produtos é 
formalizada mediante celebração de contrato múltiplo, assinado por ambas as partes, no 
qual a ECT figura como contratada e órgão de governo como contratante, possuindo 

assim validade jurídica.
Vale lembrar que a Lei n°. 6.538, de 22/06/1978, anterior a data pelos Correios. Exemplo 
disso que a relação de prestação de serviços e venda de produtos é formalizada 

mediante celebração de contrato múltiplo, assinado por ambas as partes, no qual a ECT 
figura como contratada e órgão de governo como contratante, possuindo assim validade 

jurídica.
Vale lembrar que a Lei n°. 6.538, de 22/06/1978, anterior à data da referida Lei Geral de 
Licitações e Contratos, dispõe sobre os serviços postais, definindo no parágrafo 1o do 

artigo 2o os objetos a serem executados:

Percebe-se que a finalidade, razão de criação da empresa pública vinculada ao 
Ministério das Comunicações, responsável pela elaboração do serviço postal e de

Art. 2° - O serviço postai e o serviço de telegrama são
explorados pela União, através de empresa pública
vinculada ao Ministério das Comunicações.
Parágrafo 1o - Compreende-se no objeto da empresa
exploradora dos serviços:
a) Planejar, implantar e explorar Ò serviço postal é ò 

serviço de telegrama;
b) Explorar atividades correlatas;
c) Promover e formação e o treinamento de pessoal sério  

ao desempenho de suas atribuições;
d) Exercer outras atividades afins, autorizadas pelo 

Ministério das Comunicações.
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telegram a, é  m ais abrangente, permitindo a  rea lização  d e  outras ativ idades, se ja m  

corre latas ou afins.
P or su a  vez , o Decreto-lei n°.506/69, tam bém  anterior à  p ub licação  da Le i n°. 8 .666/93, 

transform a o D epartam ento de C o rre io s e  Te lég rafo s (E C T )  em  em p re sa  pública, 

vincu lada ao  Ministério d a s  T e leco m u n ica çõ es, bem  com o define su a  co m p etên cia  no 

artigo 2 o, cu ja  red açã o  foi alterada pela Lei n° 12 .490  d e  16/09/2011. C onfira-se :

A  no va-ted áção  do m encionado decreto-lei ampliou a  a tu ação  d a  E m p re sa  B rasile ira  de  

C o rre io s e  Te lég rafo s, detalhando a lg u m as ativ idades co rre la tas e  afins q ue podem  s e r  

exp loradas. C o m  e s s a  alteração , tal normativo restou co n so an te  com  o já  d isposto  na 

Lei 6 .538/78, bem  com o houve a inclusão  dos referidos se rv iço s  entre o s  su je itos à 

d isp e n sa  d e  licitação (artigo 24, inciso VIII da lei n°. 8 .666/93, já  citado), em  razão  d e  s e  

constituírem  em  se rv iço s  a  serem  p restad os por em p re sa  criad a  para e ste  fim.

Considerando  q u e  a ECT- EM PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉG R A FO S
E C T , integrante da A dm inistração Pública Fed era l, na q ualidade d e  em p re sa  pública, 

ap lica-se  à  contratação  s e  ap lica  o d isposto no art. 24 , V III da lei 8666/93.

C o n sid erand o  que a EM PRESA BRASjLEIRA DE CORREIOS E  TELÉG RA FO S- ECT, 
EM PRESA Fed era l d a  A dm inistração  Indireta, instituída pelo D ecreto  Le i n°. 509 , d e  20  

d e  m arço de 1969, com  su a  Diretoria Regional de Serg ip e , s ituada a R u a  Laran je iras*

Art. 2o. À ECT compete:
I- Executar e controlar, em regime de 

monopólio, os serviços postais em todo o 
território nacional;

II- Exercer nas condições estabelecidas nos 
artigos 15 e 16,as atividades ali definidas;

III- Explorar ôs seguintes serviços postais:
a) Logística integrada;
b) Financeiros; e
c) Eletrônicos.
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229, Centro -Aracaju-SE, é detentora do Monopólio Postal, de acordo com 
X, da Constituição Federal em vigor do artigo 2o do Decreto n°. 509/69, que dispõe sobre 
a transformação do Departamento dos Correios e Telégrafos em empresa pública, e dá 

outras providências, bem como o artigo 9o da Lei 6.538 de 22 de junho de 1978, que 

dispõe sobre os serviços postais.

Portanto, o serviço postal é prestado pela ECT, empresa pública criada pelo Decreto Lei 
509/69, que foi recebido pela CF/88, a qual em regime de exclusividade (em linguagem 
técnica, em situação de privilégio, e, em linguagem corrente, em regime de monopólio), 
estando o âmbito do serviço postal bem delineado nos artigos 70 e seguintes da Lei 

6.538/78, também recebida pela CF/88.

Considerando que a ECT- EM PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉG R A FO S  
ÈCT- EMPRESA, de serviços postais e venda de produtos, que atendam às 
necessidades da contratante, médiantè adesão ao(s) anexo(s) deste instrumento da 

minuta contratual que, individualmente, caracteriza(mj cada módalidadè envolvida.

Considerando que a pretendida contratação visa atender à demanda deste Município 

quanto à remessa e entrega de documentos.

Considerando que a contratação pretendida révélà-se indispensável ao interesse 

público, uma vez que nos processos administrativos que visam impor multas de trânsito 
são necessárias as notificações da autuação e da aplicação dà penalidade decorrente 

da infração, còrifõrme dispòstò nos arts. 280 e da Lei n° 9.503/97 (CTB).

Considerando que ã minuta de contrato utilizada foi elaborada com base em modelo 
enviado pela Contratada, tendo em vista que se trata dè modelo padrão, utilizado pela 
mesmà em todas as contratações realizadas inclusive com demais órgãos públicos. 
ORIENTAÇÃO NORMÀTIVA NAJ-MG N° 08, DE 17 DE MARÇO DE 2009 EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. Contrato de Adesão de 
natureza predominantèmente privada, equiparando-se a União a qualquer outro usyáno



asr
'AL

DE TRÂNSITO E TRANSPQRTE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRASNPORTE DE

NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

(Parecer GQ-170). Impossibilidade de imposição de cláusulas exorbitantes em favor d§" 
União no contrato de prestação de serviços postais. Interpretação do art. 62, §3°, da Lei 
8.666/93. Referências: Parecer de uniformização N° AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008- 

ASTS; Decisão 537/1999 Plenário do TCU; Parecer GQ-170 de 06/11/1998.

Considerando nessa linha, as referidas notificações ocorrem por meio da entrega da 
correspondência no domicílio do proprietário do veículo, com aviso de recebimento, 
conferindo-lhe ciência da autuação e a possibilidade de defesa no procedimento 
administrativo a ser instaurado, como previsto no art. 282 do CTB, abaixo colacionado.

Dessa forma, tendo em vista que a Administração Pública precisa observar o rito 

procedimental previsto no Código dè Trânsito Brasileiro para instaurar contra o infrator 
processo administrativo que visa aplicar validamente sanções, o qual somente tem início 
a partir da notificação, tem-se que a mencionada contratação é imprescindível ao 
desémpenho dcis funções atribuídas ao de trânsito.'

Entendo justificadas as exigências expressas nos dispositivos acima enumerados, no 
que tange a prestação de serviços com a ECT -  EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, submeto a presente justificativa à apreciação e adote as 

devidas providências.

A presente dispensa perfaz o valor estimado de R$ 200.000,00, que serão pagos por 

conta das seguintes dotações orçamentárias no exercício de 2020.

UNIDADE DO ORÇAMENTÁRIA:42055-SUPER MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 8430-M ANUTENÇÃO DA SMTT

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 ^  OÚTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PJ f \

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao 
proprietário do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por
qualquer outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da 

imposição da penalidade!
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRASNPORTE DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

FONTE DE RECURSO: 1001- RECURSO ORDINÁRIO 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: 285.555,62

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de novembro de 2020.



SEI - Cadastro de Usuário Externo

SEI <naoresponder@correios.com.br>
Qui, 19/11/2020 09:47

Para: planejamento.smtt.socorro1@hotmail.com <planejamento.smtt.socorro1@hotmail.com>

:: Este  é um e -m a il a u to m á tico  ::

P reza d o (a ) B R U N O  H E N R IQ U E  SA N TA N A  R E Z E N D E ,

Sua so lic ita çã o  d e  ca d a stro  co m o  U suário  Externo no S E I-C O R R E IO S  foi re ce b id a  co m  su cesso . 
A g u a rd e  o p razo  d e  a té  2 (duas) horas pra que  seu  cad a stro  seja lib e ra d o  no s istem a.

A p ó s  a lib e ra çã o  é n e ce ssá rio  en v ia r o s d o cu m e n to s  co m p ro b a tó r io s  p o r m e io  d o  P ro to co lo  
E letrô n ico  d isp o n íve l no site  d o s  C o rre io s  (h ttp ://w w w .co rre io s.co m .b r). O s  d e ta lh e s  d e ste  
p ro ce d im e n to  estão  d isp o n ív e is  no G uia d e  C a d a stro  do U suário  Externo.

A ce sse  o link do s istem a, e fetu e  o lo g in  p rev ia m en te  cad a stra d o , se le c io n e  o m enu  
[P eticionam ento ] - [P ro cesso  N ovo] e d e p o is  e sco lh a  o tip o  d e  p ro ce sso  [-G e stã o  D o cu m e n ta l: 
C a d astra m e n to  d e  U su ário  Externo  no SEI] . Link d o  s istem a: 
h ttp s://se i.co rre io s .co m .b r/se i/co n tro la d o r ex te rn o .php?  
a ca o = u su a rio  externo  lo g ar& id  o rg ao  ace sso  e x te rn o = 0 .

N este  p ro ce sso  o s d o cu m e n to s  a serem  e n v ia d o s  são :

- RG e C P F d ig ita liz a d o s  ou  outro  d o cu m e n to  d e  id e n tid a d e  v á lid o  no q u a l co n ste  e ste s  d a d o s ;
- Term o d e  D e c la ra çã o  d e  C o n co rd â n cia  e V e rac id ad e , q u e  d everá  se r  p re e n ch id o , im p resso , 
a ss in a d o , re co n h e c id o  em  firm a e d ig ita liza d o  ou p reen ch id o  e a ss in a d o  co m  ce rt if ic a d o  d ig ita l.

C a so  tenha in teresse  em  ce le b ra r  co ntrato  co m e rc ia l co m  o s  C o rre io s, a c e sse  o link d o  s istem a, 
efetu e  o lo g in  p re v ia m e n te  cad a stra d o , se le c io n e  o m enu [P etic ion am en to ] - [P ro cesso  N ovo] e  
d e p o is  e sco lh a  o tip o  d e  p ro ce sso  [G estão  d e  C lien tes: C o n tra to s C o m e rc ia is  Pessoa Ju ríd ica] d e  
aco rd o  co m  a lo c a liz a ç ã o  d e  assinatura  d o  contrato .

N este p ro cesso  o s  d o cu m e n to s  a serem  e n v ia d o s  são :

- RG e C P F d ig ita liz a d o s  ou  outro  d o cu m e n to  d e  id e n tid a d e  v á lid o  no q u a l co n ste  e ste s  d a d o s ;
- Term o d e  D e c la ra çã o  d e  C o n co rd â n c ia  e  V e rac id ad e , q u e  d everá  se r  p re e n ch id o , im p resso , 
assin ad o , re co n h e c id o  em  firm a e d ig ita liz a d o  ou p reen ch id o  e a ss in a d o  co m  ce rtif ica d o  d ig ita l.

Em p resa  B rasile ira  d e  C o rre io s  e T e lé g ra fo s - C O R R EIO S  
h ttp ://w w w !co rre io s.co m .b r

A T EN Ç Á Ò : A s in fo rm a çõ e s  co n tid a s  neste  e -m a il, in c lu in d o  seus an exo s, p o d e m  ser restritas  
a p e n a s  à p esso a ou e n tid a d e  para a qual foi e n d e re ça d a . Se  v o cê  n ão  é o d e stin a tá rio  ou  a p e sso a  
resp o n sáve l p o r e n ca m in h a r  esta  m e n sa g e m  ao  d estin a tário , v o cê  está , p o r m e io  d e sta , n o tif ica d o  
q u e  não  deverá  rever, retransm itir, im prim ir, co p ia r, usar ou d istrib u ir esta  m e n sa g e m  ou  q u a isq u e r  
an exo s. C a so  v o cê  ten h a re ce b id o  esta  m e n sa g e m  p o r en g an o , p o r  favor, co n ta te  o rem e te n te  
im e d ia ta m e n te  e  em  seg u id a  a p a g u e  esta m en sa g em .



A V ISO  LEG A L

"Esta m e n sa g e m  é d e stin a d a  exclu sivam en te  para a(s) p esso a(s) a q u e m  é  d irig id a , p o d e n d o  
co n ter in fo rm a ção  co n fid e n c ia l e/o u  le g a lm e n te  p riv ile g iad a . S e  v o cê  não  fo r  d e stin a tá rio  d esta  
m en sag em , d e sd e  já  fica  n o tificad o  d e  ab ste r-se  a d ivu lgar, co p ia r, d istrib u ir, e x a m in a r  ou, d e  
q u a lq u e r fo rm a , u tiliza r  a in fo rm ação  co ntid a  nesta m en sa g em , p o r se r  ile g a l. C a so  v o cê  ten h a  
receb id o  esta m e n sa g e m  por en g an o , p e ço  q u e  m e retorne este  e -m a il, p ro m o v e n d o , d e sd e  lo g o  
a e lim in a çã o  d o  seu  co n teú d o  em  sua b a se  d e  d a d o s , reg istro s ou  s istem a d e  co n tro le . Fica  
d e sp ro v id a  d e  e f ic á c ia  e v a lid a d e  a m e n sa g e m  que co n tiver o p in iõ e s  p a rticu la re s  e v ín cu lo s  
o b rig ac io n a is , e x p e d id a  p o r quem  não  d eten h a p o d e re s  d e  re p re se n ta çã o  p o r  p arte  d a  ECT."

"This m e ssa g e  is in ten d ed  only fo r the p erso n  to w ho m  it is ad d re sse d  and  m ay  co n ta in  
co n fid en tia l a n d /o r  le g a lly  p riv ileg ed . !f you a re  not a rec ip ien t o f th is m e ssa g e , it is now  n o tified  
o f refra in ing  to d isc lo se ; co p y ; d istrib ute ; e x am in e ; o r in an y  w a y  use th e  in fo rm atio n  co n ta in e d  in 
this m e ssa g e  b e ca u se  it is illeg a l. If yo u  have rece ived  th is m e ssa g e  in error, p le a se  I ask  to  return  
this em ail, p ro m o tin g  as  so o n  as p o ss ib le  the e lim in atio n  o f its co n ten t in d a ta b a se , re co rd s  or  
system  co ntro l. It is d e v o id  o f effective  and v a lid  m e ssa g e  that co n ta in s  the p riv ate  o p in io n s  and  
d iv id en d  bonds, issued  by those not ho ld ing  p o w ers of a tto rn ey  by the ECT."



Formulários para renovação de contrato - SMTT - NOSSA SENHORA DO SOCO

Esmeraldo Victor Cavalcante Guimaraes <esmeraldovictor@correios.com.br>
Ter, 10/11/2020 09:20
Para: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE <planejamento.smtt.socorro@hotmaÍl.com>

Í  7 anexos (2 MB)
Formulário de solicitação Contratos Novos e Renovação - Agosto 2020.pdf; PASSO A PASSO SEI PARA CLIENTES E 
CONSULTORES.DOCX; Guia-SEI-FV-Usuário Externo.docx; BRONZE 1_Encomendas.xlsx; BRONZE 
1_Postal_Correspondência_Carta, Telegrama, E-Carta, Adicionais.xlsx; Tabelas_Capitais_Locais_Divisas - 17_06_2020-finai.xlsx; 
Termo_de_Veracidade.pdf;

Rodrigo , bom dia!!

Informamos que a ECT tem  interesse na celebração de um novo C ontra to  
Comerciai com a SMTT- NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
Por oportuno, comunicamos que ocorreu uma m udança na sistemática de 
assinatura de contratos comerciais e termos aditivos, os quais serão todos assinados 
eletronicam ente via Sistema Eletrônico de Informação - SEI.

Assim, encaminhamos, em anexo, o Manual do Usuário Externo do referido sistema, 
a fim de que você  providencie o cadastro do representante legal.

Você deverá peticionar ofício solicitando celebração de C ontra to  com os Correios.
É necessário tam bém  peticionar o CNPJ do órgão, A ta  de Posse, RG e CPF do 
responsável, o Termo de Veracidade e Concordância (reconhecer firma no cartório) 
e o Formulário de Solicitação de Contratos Novos e Renovação (em anexo).

No preenchim ento do Formulário de Solicitação de Contratos Novos e Renovação
alertamos que o cliente Óraão Público poderá escolher qualquer um dos pacotes 
disponíveis. No en tan to , se houver algum a restrição em relação ao orçam ento e 
não puder op ta r por qualquer dos pacotes que estabelecem  co ta  mínima de 
faturam ento, será ofertado o Pacote Bronze 1 que possui os mesmos serviços, porém 
sem estabelecer cobrança de co ta  mínima.

Após assinado, o ofício deverá ser digitalizado e petic ionado no Sistema Eletrônico 
de Informações-SEI, endereço eletrônico 
https://sei.correios.com.br/sei/controiador externa.ohp?
acao^usuario externo ioa ar&id ora ao acesso externo=0, selecionando a opção  
“Gestão de Clientes: Contrato Comercial Pessoa Jurídica (SE).

Anexamos as tabelas de tarifas do Pacote Bronze 1, além da Matriz de Origem e 
Destino para consulta.

Dúvidas podem ser tiradas na nossa Centrai de Atendimento aos Contratos -  Fone 3003-0800

Também estou à disposição para qualquer dúvida.



Esmeraldo V ic to r Cavalcante Guimaraes
Técnico de Correios 
SE/SE/GEOPE/REATE01
esmeraldovictor@correios .com.br - (79) 2107 - 6376

AVíSO LEGAL

“Esta mensagem é destinada exclusivamente para a{s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já  fica notificado de abâer-se a divulgar, copiar, distribuir, 

examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem 

por engano, peço que me retome este e-mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou 

sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e vínculos obrigacionais, 

expedida por quem não detenha poderesde representação por parte da ECT."

"This message isintended oníy for the person to whom ií ísaddressed and may contain confidential and/or legally privileged. if you are not 

a recipient of this message, it isnow notified of refraining to disclose; copy; distribute; examine: or in any way use the information 

contained in this message because it is illega l. If you have received this message in error, please I askto retum this email, promoting as 

soon aspossible the elim ination of itscontent in database, recordsor system contrai. It isdevoid of effective and valid message that 

contains the private opinions and dividend bonds, issued by those not holding powers of attomey by the ECT."
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SEI/CORREIOS - 18816426- Declaração

«^Correios
Soluções que aproximam

EM PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Rua A lagoas, 1® a n d a r -  B a irro  Jose C o n ra d o d e  A raú jo , Aracaju/SE, CEP 4 9 085 -000  

Te le fone: e Fax: @ fax_un idade@  - h ttp ://w w w .c o rre io s .c o m .b r

Declaração

Processo n2 53167.002496/2020-71

Interessado: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DETRANSITO ETRANSPORTE

Declaracão de Exclusividade

1. Inform am os que a exclu siv id ad e  dos Corre ios e stá  am p arad a pela Lei 6 .5 3 8 /7 8 , Art. 9°, cuja  
tra n scriçã o  seg u e  abaixo, o  que perm ite que a co ntra tação  dos n o sso s se rv iço s p restad o s erri reg im e de  
m onopólio ocorra se m  a ex ig ên cia .d a  lic itação .

D ispõe sobre os Serviços P o sta is . ;i

Art.9° - São  exp lo rad as pela U nião, em  reg im e de m onopólio, a s  seg u in tes a t iv id ad es p o sta is :

- receb im ento , transporte  e entreg a, no território  n acio n al, e a exp ed ição , para o exterior, de carta  e 
cartão -p o sta l;

II - receb im ento , transporte  e entreg a, no território  n acional, e a exp ed ição , para o exterior, de  
co rresp o n d ên cia  ag rup ada:

III - fa b ricação , e m issã o  de se lo s  e de outras fó rm ulas de franqueam ento  posta l.

§  I o - D ep endem  de prévia e e x p re ssa  au to rização  d a .em p resa  exploradora do se rv iço  p o sta l;

a) venda de se lo s e  outras fó rm ulas de fran q u eam en to  postal;

b) fab ricação , im portação  e  u tilização  de m áqu inas de fran q u ear co rresp o n d ên cia , bem  com o de m atrizes  
para estam p ag em  de se lo  ou carim bo  postal.

§  V  - N ão se  incluem  no reg im e de m onopólio:

file:///C:/Users/SGÁ/Downloads/Decl aracao_18816426.html



25/11/2020 SEI/CORREIOS - 18816426 - Declaração

? j  transporte  de carta  ou cartão -po sta l, e fetu ad o  entre  d ep end ên cias da m esm a p e sso a  ju ríd ica , em  
negócios de su a  econ o m ia , por m eios próprios, se m  in term ed iação  co m ercia l;

b) transporte e entrega de carta  e  cartão -p o sta l; execu tad o s even tu a lm en te  e se m  fins lu cra tivo s, na form a  
definida em  regu lam ento .

A raca ju , 23 de novem

Alessandra Candice da Cruz Ferreira

Supervisão  de Contratos C o m erc ia is  RJ

r ’;v

Docum ento assinado eletronicam ente por A lessandra Candice da Cruz Ferre ira , Chefe de Secao  - 
G2, em  24/11/2020, às 11:16, conform e horário oficial de Brasília, com fundam ento no art. 62, § 1 2 , 
do Decreto n2  8.539. de 8  de outubro de 2015.

A autenticidade deste docum ento pode se r conferida no site  
h ttn s://se i.correios.com .br/sei/controlador extern_o,php?
acao=docum ento conferir& id oreao acesso externo= 0 , inform ando o código verificador 
18816426 e o código CRC 7C62E9A7.

Referência: Processo ne 5 3 1 6 7 .0 0 2 4 9 6 /2 0 2 0 - SEI ne 18 8 1 6 4 2 6
71

file:///C:/Users/SG/VDovvnloads/Declaracao_18816426.html 2/2
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Primeiro passo: fazer o cadastramento do usuário externo no SEI feriar o loain e senha)

Acessar o link
httos://sei.co rre ios.com .br/se i/contro lador externo.php?acao=usuario externo loaar& i 
d o raao  acesso externo=0. (Sugerimos utilizar Mozilla Firefox ou G oog le  Chrome.)

C licar para novo  cadastro:

Na tela seguinte c lica r em:
Clique aqui oara continuar

Na próxima tela preencher todos os dados do  representante legai da empresa 
(completos, corretos e idênticos aos docum entos). Deverá ser cadastrado  o e-mai 
(preferencialmente e-mail co rporativo ) onde  o cliente recebe todas as 
com unicações. A senha deve  ser forte e de uso restrito d o  representante legal da  
empresa ou ó rgão , pois será com  ela que ele assinará eletronicam ente todos os 
docum entos jun to  aos Correios.

C ad B *tre  de U su ário  Externo

liuie do O e ttM iiH
r..................................................
Cf*- «s.
i ' 1.................. 1

i.............. ... ........  i

r  ■.....  .....

! ........... E i i ................................................................. ..........lid  ;

^  . ________ - --------------------------------------------

(rro n»r«mo • • l j  Mr « nancaM'I.........................

Seaundo passo: preparação da documentação

Carta/ofício: em itir carta ou ofício informando qual é a dem anda (alteração ou contrato novo). 
Salvar em  PDF. Não é necessário  assinar pois os docum entos anexados no SEI são assinados  
eletronicam ente.

Term o dé declaração de concordância e veracidade: preencher o Term o com os dados do 
representante legal da em presa (preenchertod os os cam pos). Os dados d evem  ser



exatam ente iguais aos preenchidos no cadastro do SEI. O term o d eve  se r  im presso e assinado  
pelo representante legal da em presa e deve ter a firma reconhecida em  cartório. Digitalizar o 
term o e sa lvarem  PDF. Se o selo do cartório referente ao reconhecim ento da firm a for 
colocado no verso  do term o, digitalizar frente e verso em  um m esm o arquivo.

Outros docum entos:
- RG e C P F  do rep resentante  legal da em presa.
- CNPJ atualizado, em itido  nos ú ltim os 30 dias.
- Ú ltim a alteração contratual consolidada ou docum ento sim ilar conform e a natureza da 
em presa (estatuto , regim ento interno, decreto ou lei de criação).
- Ata de posse, nom eação, ata da últim a assem bleia , portaria (no caso de órgãos públicos ou 
em presas m aiores).
- Procuração (caso o rep resentante  tenha nom eado procurador).
(Todos os docum entos devem  ser salvos em  PDF com boa qualidade. Não é necessário  
reconhecerfirm a em  cartório nem  autenticar).

Terceiro  passo :

- Entrar no sistem a SEI com o login e senha cadastrados.
- Clicar em Peticionam ento - Processo Novo.
- Selecionara opção: G estão  de Clientes: Contratos Com erciais Pessoa Jurídica (M G /ACR).
- Preencher o cam po Especificação com a solicitação desejada (Solicitação de contrato, 
Prorrogação de Contrato, Solicitação de cartão de postagem , Inclusão de Serviço, etc)
- No campo interessado clicar na lupa e , em  seguida, clicar em  cadastrar novo interessado.
- Clicar em Pessoa Jurídica (clicar sobre a escrita "pessoajurídica" para que os cam pos Razão 
Social e CNPJ apareçam ).
- Preench ertodos os cam pos e salvar.
- No campo interessado clicar novam ente na lupa, digitar o nome da em p resa  no cam po de 
pesquisa e pesquisar.
- Após o sistem a encontraro  cadastro, clicar na seta verde à direita para transportar.

Q uarto passo :

- A h exaro sd o cu m en to s preparados no segundo passo:
No campo Docum ento Principal anexar o Cartão CNPJ ou docum ento de constituição da 
em presa.
No campo Docum entos Essenciais anexar os dem ais docum entos, um a um.
Ao anexar o term o de concordância e veracidade, no campo tipo de docum ento esco lh era  
opção Term o de Concordância e Veracidade.
Para os outros docum entos esco lh era  opção RG/CPF Docum entos Adicionais.
- Anexados todos os docum entos clicar em  Peticionar e, na tela seguinte, esco lher a função, 
inserir a senha e clicar em  assinar.
- A parecerá na tela o Recibo Eletrônico de Protocolo. N esse recibo estará o núm ero do 
processo no form ato 53XXX.XXXXXX/20XX-XX.
- O contrato (seja novo ou antigo) ficará vinculado a esse contrato e todas as dem and as futuras 
para ele deverão ser inseridas nesse m esm o processo através de peticionam ento  
intércorrente.

TODA SOLICITAÇÃO DE IN FORM AÇÃO DE CONTRATO DEVERÁ TER O  N Ú M ERO  DO
PROCESSO.
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Este guia tem o objetivo de orientar o usuário externo a como proceder, no seu primeiro acesso, para 

solicitar o cadastram ento ou acessar o módulo de Protocolo Eletrônico do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) dos Correios.

/ j \  ATENÇÃO!

Execute os procedimentos até o Passo 5. Em seguida, providencie a digitalização do RG, CPF e 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade, este último com reconhecimento de firma em 
cartório.

O Termo de Declaração de Concordância e Veracidade tem o objetivo de tornar ciente o usuário 
externo das condições que disciplinam o acesso ao módulo de Protocolo Eletrônico.

O usuário externo uma vez autorizado a acessar o módulo poderá visualizar os processos administrativos 

disponibilizados pelos Correios, iniciar novos processos, assinar documentos e  protocolizar documentos 

em processos já  existentes. As instruções detalhadas das funcionalidades do módulo e s tã o  d isp o n iv e is  

no s ite  dos C o rre io s  na pág ina S E I  - P ro to co lo  E le trô n ico  em  Guia de Operação do Protocolo 

Eletrônico.

2. Passos para Solicitação de Acesso^ p
/ j \  ATENÇÃO!

Utilize os navegadores web Mozilla Firefox  ou Goog/e Chrome para acessar o Protocolo Eletronico.

Passo 1: Acessando a página SEI - Protocolo Eletrônico
Acesse o site dos Correios (www.correios.com.br). localize, na área Informações [Figura 1], o ícone referente ao 

Protocolo Eletrônico do SEI, como destacado abaixo:

In fo rm a ç õ e s

S è r y iç b è â o
Usuário

ty :a f i$ 0 3 ^ w t ía i  n  
c  P ú b l i c ar.. r: m

Figura 1.

Clique no ícone para ser direcionado à página S E I  - P ro to co lo  E le trô n ico , posteriorm ente clique no lin k  

referente ao Acesso para Usuários Externos. . . .

■ ' r ~[  SEI | Protocolo Eletrônico - Solicitaçãõdê"Acesso | Versão 1.4 |
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Esta é a tela de log in  do Protocolo Eletrônico do SEI [Figura 2]. Na parte inferior da te la , clique no l in k : 

Clique aqui se você ainda não está cadastrado.

/ j \  ATENÇÃO!

Se você está cadastrado e autorizado a acessar o sistema, digite o mesmo e-mail e senha 
informados durante o preenchimento do formulário “Cadastro de Usuário Externo” (Ver Passo 4).

Figura 2.

Passo 3: Lendo as Orientações Iniciais do Cadastro
Nesta te la , leia as orientações e  clique no link : Clioue aqui para continuar [Figura 3].

Cadastro de Usuário Externo

Orientações:

Este cadastro é destinado a pessoas físicas interessadas em se relacionar com os Correios por.meio de seu Protocolo Eletrônico pèra, por exemplo

a. Protocolar processos e documentos;
b Assinar eletronicamente contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres.

Para sai cadastrada, a pessoa física interessada deverá clicar no link ao final desta mensagem, preencher e enviar o formulário de sofcit&çSo de cadastramento. Em seguida, receberá 
automaticamente e-mail com orientações adicionas para acesso ao Protocolo Eletrônica.

O interessado deverá acessar o Protocolo Eletrônico e  peticionar um Processo Novo (escolher o  processo - Gestão Documentat Cadastro de Usuário Externo no SEI), por meto do qual deverá 
apresentar os seguintes documentos.

a. RG e CPF digitalizados ou de outro documenlo de identidade válido no qual conste estes dados;
b. Termo de declaração de Concordância e Veracidade, que deverá ser preenchido, impresso, assinado, reconhecido em firma o digitalizado

[C llaue  aoul para continuar |

Figura 3.

Passo 4: Preenchendo o Formulário de Cadastro
Preencha todas as informações e clique no botão 1 Enviar 1 [Figura 4]. Neste momento será criada  

sua conta de acesso ao Protocolo Eletrônico. Este cadastro será o seu meio de comunicação com os Correios.



f s .  ATENÇÃO!

Guarde a senha de cadastro para posterior consulta, pois ela será utilizada para acessar o Protocolo 
Eletrônico e executar outras atividades no sistema.

Cadastro de Usuário Externo

■ IIIII III I [[■■W —

CPF: RG: Órgão Expedidor

Téteíone Fixo: 'Tê lé foneC è lú la r:

i  i
Endereço Residencial:

í ...................... ..................
C om p lem en to . Bairro:

Estado: Cidade: CEP:

i U  1

|  D ados  d e  A u te n tic a ç ã o

/É-maB:

Senho (no mínimo B caracteres com tetras é nómerpsE

Confirmar Senha:

r-M vi

O e-mail e senha inform ados pelo usuário 
serão utilizados para executar o login no 
m ódulo de Protocolo Eletrônico.

Digite o código da imagem ao iado

Figura 4.

Após o preenchimento e envio, a tela abaixo será exibida [Figura 5]. Apenas clique no botão *• 0K

IMPORTANTE: As instruções para ativar o seu cadastro foram encaminhadas para o seu e-mail.

* ,GK

Figura 5.



Passo 5: Recebendo E-mail de Confirmação de Solicitação de Cadastro •&>£Vs*
Você receberá um e-m ail de confirmação com orientações para prosseguimento do seu cadastro

/ t \  ATENÇÃO!
Esta mensagem de confirmação é apenas referente ao envio do cadastro. Portanto, você ainda não 
terá acesso ao Protocolo Eletrônico até que este seja liberado por um Analista dos Correios.

Dessa forma, aguarde até 2 (duas) horas para que seu cadastro seja liberado no SEI. Você não 
receberá e-mail referente a esta liberação!

Passo 6: Executando Login no Protocolo E letrônico
Depois do seu cadastro te r sido liberado, conforme descrito no Passo 5, acesse a te la de log in  do 

P ro to co lo  E le trô n ico  (o l in k  e n co n tra -se  no e -m a il re ce b id o  ou no s ite  dos C o rre io s  na página  

SEI - Protocolo Eletrônico em Acesso para Usuários Externos) e execute o log in  [Figura 6].

ATENÇÃO!
Digite o mesmo e-mail e senha informados durante o preenchimento do formulário 
“Cadastro de Usuário Externo” (Ver Passo 4).

A ce sso  p ara U su á rio s  Ex te rn o s

E-m àil:

. l  ..... :................. :.......
S en h a :

Confirma . Esqued minha senha

C J im i f t  iani!! s p  vòcr aihrta não fistá câriástrado

Figura 6 .

Passo 7: Abrindo Peticionamento de Cadastro
Após executar o log in, o sistema exibirá a te la do Protocolo Eletrônico [Figura 7]. 0  detalham ento de 

cada funcionalidade do sistema está descrito no s ite dos Correios na página SEI - Protocolo Eletrônico 
em Guia de Operação do Protocolo Eletrônico.

Como o objetivo deste guia é orientar a pessoa física acerca dos procedimentos de solicitação de acesso  

ao Protocolo Eletrônico, a partir deste passo iremos tratar apenas da funcionalidade Peticionam ento, 

que deverá ser utilizada na transmissão dos documentos digitalizados (Termo de Declaração de 

Concordância e  Veracidade, RG e CPF) para conclusão do procedimento de cadastram ento do usuário 

externo.



Para anexar os documentos, selecione a opção "Peticionamento" no menu e em seguida clique em 

"Processo Novo".

u ira c u  m n i M  cc  c o m m  c  ic iio u ro s

Menu J.

Controle de A te iso tExtm n  
.AfietsrSirtia_________________ 1 Controle de Acessos Externos
PítK»on*m*Wo 

{ RÍcib<n üetfòrwcide Protocolo 
) Gui» d* Operaçío 
HÓ̂»d«'PiÔeétiw' ~~ .‘J 1

| PrOCOStoMOVO

Figura 7.

Passo 8: Escolhendo o Tipo de Processo de Cadastro
Escolha o tipo de processo “Gestão Documental: Cadastro de Usuário Externo no SEI” [Figura 8 j.

tüoersí.rauatiijinrco««no< r nifcs»nis

sèn
ContWn d# Acessos Extomas ]

["nkRklBos ffletnMtos da Protocole 
Contatos- Cutttfos Cono^lss
GUaooOporaíio ____
Gtàado Processas " .  ~"
Teimo - CcncodJnrfkÜcxKidade 

[ Pesque* PúWca

Peticionar Processo Novo
- I O tlen t»CO »«C em «| — ■................  ........

Selecione abaixo o Tipo dc Processo que deseja toldar para abrir uma demanda junto aos Correios. Ao passar o mouse sobre cada Tipo de Processo 
terSoapresentadas informatAes s  respeito do peticionamento em quesiSo.
Este'Peticionamento n io  serve para protocolitji doeumentossem processos existentes. Para êsta finalidade, sert necessário Iniciar um Processo 
Intereorrente. presente no menu de Petiüonamènto. k

Em caso de dúvidas, consulte o Cuia de Operaçlo do Sistema no merai ao lado.

Caso o sistema apresente algum tipo de erro ou haja dificuldade no uso, envie e-matl pata seisuportc@corrciovcom.br.

Escolha o Tipo do Processo que deseja in ic ia r  
[ -GostSo Oocumontal Codestro do LfsuSró Externo no SCI |

Contratrrç8o: Prfrqueime&çAo de Fornecedores e l  ou oqetos (C S  • Corretos Sode) 
CesrOo do Ctfontos' Contrato Comerciei Pessoa Jurtttie» (SE/ACR)
GestBo do Cürmtos- Contrata Comercial Posso* Jurídico (SH/AL)
Gestão do Chontes: Contrato Comerefei Posso* Jurídica (SÉ/AM)

Figura 8 .

(\ ATENÇAOI

A esco lh a  do tipo  de processo  co rre to  é d ete rm in an te  para o aten d im en to  de 
sua so lic ita çã o  de ca d a stro .

Passo 9: Preenchendo o Formulário de Inclusão da Documentação Pessoal 
0  "Formulário de Peticionamento" deverá ser preenchido com seus dados para conclusão do processo de 

solicitação de acesso externo.
i—r  F o im u ló ilo  d c  P e ilc lo n cm e n t©  1 1 1

bpoclfteacãc (r«tumo limitado a  50 coroctonn):
j| Digite o CPF sem pontuação.

Interessado; 0  Alasssndro Teixeira Gonçitres

[ SEI í'Protocolo Eletrônico - Solicitação de Acesso. 1 ' | Versão 1.4



ATENÇÃO!
0  Term o de D e c la ra çã o  de C o n co rd â n c ia  e V e ra c id a d e , d isp o n íve l no s ite  dos 
C orre ios na página SEI - Protocolo Eletrônico, deverá ser p reen ch id o , im p resso , 
assinado , reco n h ecid o  em firm a no ca rtó rio  e d ig ita liza d o .

S Fls Ü 3 .
U .

- I .P ocuroen tos * I-----

Os ddeumentosCeveiTi ssr csn&jsaos aoawo. sendo d ss ta  exclusiva tésfxínssBiitaatíea cqntomKiáde erireos dados Informados e os docíimentos.- Os Níveis de « e sse  que forem toflsáec* abaixo estarão 
condidoraoos á ar.áHe bocservidor cú&licá. quepooerà, motiyáúafnerte. a íte río ita lQ u e rm o m e n to  sem n«essiíadeQeprèvto 'evS*,.

Documento Principal (5 MB):

I Êxoipg agüjyo vgfa... caemo.çdf

Tipo de Documento: <J) ComnleiraMn tVmiménta;
Tenrio lae Veracidade

Clique no botão Esco lher a rq u iv o ... e
anexe o T e rm o  de  D ec la ração  de C on co rd ân c ia  e V e ra c id a d e .

Nível de Acesso: (?)
PCtiüec

Córiterêrica c o m n ikk iim e n to d la ttrtlà iiò :
}l.C6pia com RecònRecimenicdè finraiejnCfetcrt "» jf^ a a n e r [ |

D ig ite  o  c o m p le m e n to : 
d e  V e rac id a de .

  C lique  no  b o tã o  A d ic io n a r.

^HorntJSo  ÃrquNo •

! Tem» de '.Vracidaêe - Usuáno S/»mo.3dJ

entti? 

Termo cê Veracidade

Selecione o fo rm a to  
"D ig ita lizad o ". /  V _ _

Selecione o t ip o  de  co n fe rên c ia  
"C óp ia  com  R eco n h ec im e n to  de F irm a em  
C a rtó rio "  e c lique  no b o tã o  A d ic io n a r.

Depois de clicar no botão 1 Adíd̂ nar.J J você perceberá que o documento foi inserido no sistem a.

NOB» * >  A l^ h íO '— i*gí tam anho O o«anètrti> '!H é® KS | |§ j^ f | i | íp ;  N ivB ide Acssao à .g is - x j-F o rm a to f  AÇOBS \

Tenro de Veracidade -Usuárioexterro.pdf x m j& m iè S "■
•11:32:57 ' -521.27 Kb Termo de Veracidade j PÚWíCO Di5'talC3dc I *

Documentos Essenciais(IOMb):

oI rG CPF.PNO

C lique  no  b o tã o  Esco lhe r a rq u iv o ... e 
anexe o  d ocu m e n to .

Nível de Acesso:
PübSlco.

Escolha o  t ip o  d e  d o c u m e n to  RG/CPF q ue  será anexado  
e d ig ite  o  c o m p le m e n to  RG/CPF

;<§> « folrl ~] ̂ l̂ frér̂  eorn pd<>f:lJITlr̂*P.̂ .”.?."!!T.a.aQ,:
. \ M  iDccuroento Originai e

C lique  no  b o tã o  A d ic io n a r.

Selecione o  fo rm a to  
"D ig ita lizad o ".



Passo 10: Concluindo e Assinando o Peticionam ento
Para concluir o peticionamento escolha o “Cargo/Função”, informe a sua senha de cadastro e , por último,

clique no botão [Figura 10].

C onc lu ir Petic ionam ento  - A ss ina tura  E letrôn ica

A cOTfirmtçâo <M sua « - ih a  d» « m i o  W a r i  0 p*fldonsn«ntí •  Importa na ic*daç3o t e  «rftw s •  candtçõ»» m  0 
p io w s i 0 «« tô n ica  a lé n  do dappslo no crtdcnoamçmo prérfo, •  na éssínaura d o t « QeâaiaçSo de Qu«
sSc a ú M e t *  os dl jitalfeídos. sendc r*9&ofisí,H  cfrü. w n a t« a d m tris ra te m tM t pato uso irtfcvoc. Ainda. são Ss sus PrtJusVs 
(•sponstMHdado 9 «entenrtdadb «tire cs dados intòrmados a os ooairrMnfea; 9  oen ttftfeç lo  dos odglnàcs em  p a p * da 
documento» tfgfcafiigcos a í  ffue « c a ia  0 dirnto d* «eròão dos ates praticados no processo, oa-a 30* . esse» soHeftace sejam 
apftsentadcs para ouste jortipc 3« conferência; a raalfcaçS© por meio eieüònico de todos cs atos ♦ ccmurtícações p rx tís u a is  
com 0 p tdcio Uâflíne Externa ou, por seu trrtermie Ao com a enüOace porventura rapraserttaca/a o fcse iv iw »  da que os aiofi 
processuais ia  consideramreaiuades no dia e hora do rac* cimento pe-o Sfe, considerahdo-ae temptsbvos ot praticados até as 
22h59min5Sa 00 ófflno dia do prazo, a »  sidera 00 sempra ohoránoofOai seBr^síii3 .in 8apéndeffie flofusc horário em qaieee 
encontre; a conoufla o t r t ié a  ao SEt afim  de ttrfAcsr o  recebimento 4e Hlmaçôes awrôfllcaa,

Usuário Exiemo:
juarvin sirva

|E CtdeoSc b - i

| f r — ............... — -  —  - ............r

Figura 10.

Passo 11: Recebendo E-mait de Confirmação do Envio do Petic ionam ento 
O sistema irá gerar um Recibo Eletrônico [Figura 11] que ficará disponível no Protocolo Eletrônico para 

consulta ou impressão. Você também receberá um e-m ail autom ático do SEI confirmando o envio deste  

processo.

Recibo Eletrônico de Protocolo - SEI ne 0002599

U suário  Externo (signatário);
IP  dOBiado:
Data e  Horário:
Tipo d e  Psttctonarnentõ;
Número do Processo; 
interessados:

Marcos Sifra 
Protoco los s o s  Docum entos {Número SEfC 
-Docum ento Pimcipafc

-  O fído 6
- Documentos Essenciais:

-Atestado médico
- Apólice 0

- Documentos Co m p tem entarer  
-Anotação técnica
- Anexo 0

Matvm Silva 
10.8.53.148 
0410912017 1328:59  
Pro ce sso  -Nono 
53180.DO&958f2017-*2

0002595
G00259S

0002597
0002598

O Ustiár.o Externo sa rn a  Identificado foi previamente avisado que o peádonamento Importa na aceitação d o s term os e co n dições oue reg em o  pro cesso  ele&ômco. aiém  do 
disposto no credenciamento prévia, e n a  assinatura dos documentos nato-aígitais s  declaração de gue sã o  aurêntreos os digitalizados, se n co  responsável d n l penal e 
administrativamente pelo u s a  Indevido. Aln da. fo lsvisado que os nh>el3 de a ce sso  Indicados p a ia  os docum entos estansm co m S d o n ad o s a aná lise  porservidoi púslico. que 
poderá, mottvadameme. alterá-los a  Qualquer memento se m  necessid ad e da prévio ád so , e de que sâ o  de stia exclusiva responsabilidade

*  a  conformidade entre o s  dados Informados e  o s  documentos;
•  a  co n servad o  dos originais em pap el d s docum entos digitalizados atég ue d eca ia  o direito de revisão doa ato s praticados no pro cesso , para gúe. caso  solicitado, se jam  

apresentados para qualquer tipo de conferência;
•» a realização por meio eletrônico c e  todos o s  atos .e com unicações p ro cessu a is com o próprio U suário  Externo ou, por seu  intermédio, co m  a «nüdade porventura 

representada;
*  a observância de que os.atos pro cessu ais s e  consideram  realizados no  d ia e  hora do recebimento pelo S E I . considerando-se le m ce stv o s os praticados até s s  

23h59m iri59s do último dia do prazo, considerado sem pre o horário oflcialda Brasília, independente do fuso horário em  aue s e  encontre;
•  a consulta periódica ao  S E I. a  fim d e  verificar o  recebimento de Intimações eletrônicas

A existência deste R etíb o , do p fo eeaso e dos documentos acim a Indicados p o d e se r  conferida no  Portal n a  Internet dota) E m p re sa  B rasile ira  s e  co rre io s a Telégrafos.

Figura 11.

Observação: Caso realize 0  cadastramento utilizando um e-mail não poderá utilizá-lo novamente para 

cadastrar um outro usuário.



TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE
Cadastro de Usuários Externos no SEI dos CORREIOS

- J L .

BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE 

190.171*6 SSP/SE ____________
srrm. socorro 1 @hotm ail.com

|Rua 16, n*. SS.Coniuntó JoSo Alves Filho 
iNossa Senhora do Socorro

lo 3 6 .1 6 9 .S 2 5 -0 6

(7913256-5474 175)3.256-5472

Ta tcoca

.....*■.......1 DHfcM  49150-000

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI dós Correios, declaro que aceito todos os termos e 
condições que disciplinam o processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Pc.çigioJi'; 
8.S33, de 0&/10/15. admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada {login e senha), tendo como 
conseqüência a responsabilidade peio uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de
responsabilidade civil, penai e administrativa. Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade:

l - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponfvel, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
i f -  a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento, incluindo o

preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos principais, essenciais e 
complementares;

iü - a confecção da petiçaq e dos documentos digitais èm conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 
sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 

iV * a conservação dos originais em papei de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento 
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso 
solicitado, sejanfapresentados aos Corretos para qualquer tipo de conferência;

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos documentos
transmitidos eletronicamente;

VI - a realização por meio eletrônico de todos os atose comunicações processuais entre os Correios, o usuário ou
a entidade porventura representada, não sendo admitidas intimação ou protocoiização por meio diverso, 
exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou em caso de indlsponibiiidade do meio eietrônico 
cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo ou outra exceção prevista em 
instrumento normativo próprio;

Vil - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do 
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 
segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficía! de Brasília, independente do fuso 
horário em que se encontre o usuário externo;

Viil - a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações e de comunicações eletrônicas 
relativas a atos processuais, considerando-se realizadas na data em que efetuar sua consulta no sistema ou, 
não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição;

IX * as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a configuração do computador a
ser utilizado nas transmissões eletrônicas;

X - a observância dos períodos de manutenção programada, que serio realizadas; preferencialmente, no periodo
da 0  hora dos sábados às 2 2  horas dos domingos ou da 0  hora às 6  horàs nos demais dias da semana, ou 
qualquer outro tipo de indísponibilidáde do sistema.

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve anexar ao Tipo de Processo Gestão Documental: 
Cadastramento de Usuário Externo r»o SEI, presente no Protocolo Eletrônico (Peticionamento), os seguintes documentos:

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual conste estes dados;
b) este formulário, que deverá ser preenchido, impresso, assinado, reconhecido, èm firma no cartório.



DECRETO N° 20811 
DE 03 DE AGOSTO DE 2020

Nomeia Superintendente Municipal, 
Símbolo CCA-01, Níve! I na 
Superintendência Municipal de 
Trânsito e Transportes - SMTT.

O PREFEltO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO, DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, respaldado pela Lei n° 
1.119/2015, resolve.

NOMEAR,

BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE, R.G. 2.191.171-6 
)P/SE, CPF n° 036.169.525-06, no Cargo de SUPERINTENDENTE 

MUNICIPAL CCA-01, NÍVEL 1, na SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT, a partir desta data.

Nossa Senhora do Socorro /SE, 03 de Agosto de 2020.

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/Se 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo Jos^do  Prado Franco ! CEP: 49.160-000 j N. Sra. do Socorro/SE 

T eL  (79) 2107-7831 / 2107-7832 [ e-mail: administracao@socorro.se.gov.br 
CNP: 13.128.814.0001/58
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ATENDIMENTO: 08000790195

É&dBSiCÕ^fíROX^CAMPOi Ê>Õ>'BRITO’.t!. 331' -r.ia^DE.JULHO «BW
'.O "v í?*'

JULHO.ARACAJU SE

DADOS DO CLIENTE
MARIA APARECIDA SANTANA
RUA 16 CJ JOAO ALVES FILHO, 86 - JOAO ALVES 
INSCRIÇÃO:298.043.052.4100.000

MATRÍCULA- 00065802.2 CPF/OÍPJ: 575.XXX.XXX-XX .
FILHO N SRA DO SOCORRO SE 49160-000 FATURA:

OPÇÃO DÊB. AUTOMÁTICO: 00065802.2
RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA

SITUAÇÃO ÁGUA
LIGADO

QUANTIDAbE Dg ECONOMIAS
PUBLICO

BIDROKBTRO
A 11F320163

AGUA
LEIT. ANT.: 726
LEIT. ATUAL: 737 
LEIT. FAT.: 737
HISTÓRICO CONSUMO: 
1 0 /2 0 2 0  -  10 /

09/2020 - 9/

08/2020 - 8/

07/2020 - 7/

06/2020 - 10/

5/2020 - 8/

MÉDIA 8/0

AGUA
RESIDENCIAIS 001 UNIDADE 
CONSUMO DE AGUA 

MULTA P/IMPONTUALIDADE 
JUROS DE MORA 
ATUALIZACAO MONETARIA

CONSUMO: 9
(POÇO)

LEIT. ANT.: 
LEIT. ATUAL: 
LEIT. FAT.:

VOLUME: 0

dg_A aua (De c r e t o  F e d e r a l  a °  5 .4 4 0 /2 0 0 5  -  A r t . 5

PARÂMETROS

N® Minimo de Amostras Exigidas
N° de Amostras Analisadas

Minimo de Amostras em Conformidade 
com a Portaria 2.914/2011______

Turbideí

111
123
116

Cor

32
123
120

Cloro

111
123
122

Flúor

10/2020

09/2020 08/2020 
09/2020

9 M3

CONFERE COM A ORIGINAL
Em Í<W ■» / - 2 a

37,74
0,75
0,11
0,05

r
?IS: 0,62 COFINS: 2,87 -----------
VENCIMENTO |;»-L'30/ll/2020 - } TOTAL A  PAGAR:

Emitido por:'IN

. / - r . : / * ' •

> ---------  VIA CLitNTfc

amo
MATRÍCULA:

VENCIMENTO:
TOTAL A PAGAR:

8 2 6 2 0 0 0 0 0 0 0 - 6  3 8 6 5 0 0 4 1 2 9 8 - 9  0 0 0 6 5 8 0 2 2 0 1 - 7  1 1 2 0 2 0 3 0 0 0 3 - 7 VIA DESO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Recibo Eletrônico de Protocolo -18729080

Usuário Externo (signatário): 
IP utiiizado:
Data e Horário:
Tipo de Peticionamento: 
Número do Processo:

BRUN O  H EN RIQ U E SANTANA R EZ EN D E

Interessados:
SU PERIN TEN D ÊN CIA  MUNICIPAL D E TRANSITO E  TR A N SPO R TE  

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

131.255.213.42
19/11/2020 13:02:14 
Processo  Novo 
53167.002496/2020-71

- Documento Principal:
- Ato Constitutivo de P esso a  Jurídica LE I N°. 480/99

- Documentos Essenciais:
- RG /CPF/D O CUM EN TO S ADICIONAIS Carteira de Identidade e

18729067

18729068
Cadastro P F

- Termo de Declaração de Concordância e Veracidade Termo de 18729075
Declaração

O  Usuário Extemo acim a identificado foi previamente ausado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e  
jondições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento préuo, e  na assinatura dos 
documentos nato-digitais e declaração de que são  autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e 
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de ace sso  indicados para os documentos 
estariam condicionados à  análise por servidor público, que poderá alterá-los a  qualquer momento sem  necessidade de 
prévio aviso, e de que são  de su a  exofusiva responsabilidade:

• a  conformidade entre os dados informados e os documentos;
• a  conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos 

praticados no processo, para que, caso  solicitado,' sejam  apresentados para qualquer tipo de conferência;
• a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Extem o ou, 

por seu  intermédio, com a  entidade porventura representada;
• a observância de que os atos processuais s e  consideram realizados no dia e  hora do recebimento pelo S E I, 

considerando-se tempestivos os praticados até a s  23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o 
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que s e  encontre;

• a consulta periódica ao S E I, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e  dos documentos acima indicados pode se r conferida no Portal na Internet 
do(a) Em presa Brasileira de Correios e  Telégrafos.

https7/sei.corr©os.cxmbr/sei/documento_consulta_e)d»rna.php?id_acesso_e)terrio=861063&id_documento=20778400&id_orgao_acesso_e>4erno-0&infra... 1/1



^Correios_________    fisJI
Formulário de Sôlicitação de Contratos Novos e Renovaçao-^-

Orientações:!

Este é o formulário de Solicitação de Contratos Novos e Renovação por meio do S E I, que é o Sistema 
Eletrônico de Informações utilizado pelos Correios e por diversos órgãos e em presas da Administração Pública. 
O S E I está disponível no seguinte link:
https://sei.corrèios.com.br/sei/controlador extemo.phD?acao=usuario extemo looar&id oraao acesso extemo=0

Preencher este formulário e incluí-lo no processo do S E I juntamente com os documentos necessários conforme 
a natureza da: empresa. A  documentação necessária pode ser consultada no seguinte link: 
http://www.cofTeios.com.br/loQistica/contrate-os-correios/documentacao-necessaria-Dara-contratar-os-correios

1. Dados formais da empresa:

Razão SOciál
SU PERIN TEN D ÊN CIA  MUNICIPAL D E TRÂN SITO  E  TR A N S P O R T E

CN PJ 03.598.106/0001-27 "

Responsável Legal 1 :
BRUNO HEN RIQ UE SANTANA R EZ EN D E

RG: 2.190.171-6 SS P /S E ■CPF 036.169.525-06

Responsável Legal 2:

RG: C P F

2. Indicar a solicitação de sua empresa:
H  Novo contrato.
□  Novo contrato com cancelamento simultâneo do contrato anterior. Número:
□  Renovação para Em presas Privadas (o mesmo contrato será renovado por 10 anos). Número:
O  Renovaçãò para Órgãos Públicos (o mesmo contrato será renovado por 05 anos). Número:

3. Informar os dados do contato comercial da empresa a quem o gestor comercial dos Correios irá contatar:

Nome do contato:
RODRIGO

Cargo:
A S S E S S O R

E-mail p/ contato planejamento.smtt.socorro@ 
hotmail.com

Telefone: 79-32565474 ou 5472



4. Informar o nome do Assistente Comercial, Gerente de Contas Especiais ou a Agência de post 
Correios com quem manteve contato para celebração do contrato (caso tenha a informação):

Nome:

Matrícula: MCU:

E-mail p/ contato Telefone:

5. Informar abaixo o endereço de cobrança caso seja diferente do endereço sede:

Endereço:
Av. 1, Conj. João Alves Filho - Taiçoca

Número:
30

Complemento: Bairro:

Cidade/U F: Nossa Senhora do Socorro/SE C E P :
49.160-000

6 . Pacote de S e rv iço s  a se r  contratado por órtfãoPütflicb:

O cliente Órgão Público poderá escolherqualquer''um dos pacotes disponíveis. No entanto, se  houver alguma 
restrição em rélação ao orçamento e  não puder optar por qualquer dos pacotes que estabelecem cota mínima 
de faturamento, será ofertado o Pacote Bronze 1 que possui os mesmos serviços, porém sem estabelecer 

cobrança de cota mínima------------- -----------  ------------ --------------------

7 . Selecionar qual o Pacote dè S erv iço s a sercontratado por Etnp resaP rivad a .

Todos os pacotes possuem serviços de .Gorrespondêncja (Carta, e-Cartá, Telegrama e Malote), Encom endas 
(SED EX , S E D E X  10, S E D E X  12, S E D E X  Hoje, PA C é  Mini ènVios), Marketing (Mala Endereçada, Mala não 
Endereçada e  Impresso), Conveniência (Recebimento de Contas e Doações, Vale Postal, Caixa Postal e  
Produtos cómo caixas e envelopes) .e  Internacional (Exporta Fácil, Documento Internacional, Telegrama 

Internacional,;Mala M).        - ...........................

Outros serviços, como o V-Post e o FAC, também poderão ser contratados conforme negociações e escolha de 
pacotes mais: completos. E ssa s  condições, bem cpmpjas. tabelas de preços/tarifas dos serviços podem ser 

obtidas junto ào gestor comercial de seu contrato e junto a uma de nossas agências.

Selecione abaixo o pacote de serviços désèjaáõV Ò s  pacàtes dà co luna da esquerda estão  d isp on íveis via  
S E I som ente para renovação e os pâcòtès da cõíúna dá dirèitâ estão disponíveis via S E I para renovação e 

para novos contratos. ’ i- '

O s p a c o t e s  d è  s e r v i ç o s  d a  c o lu n a  d a  e s q u e r d a  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  p a r a  n o v o s  c o n t r a t o s  v i a  o c a n a l  C o rre io s  

Fácil: h t t D s : / / a p D s . c o r r e i o s . c o m . b r / c o r r e i o s f a c i l / .

'V.- -i: ~ J ' i r  f Ti f 4..-J Civ1 P - i' •- ''' .'J .

. . . .  .   ;■ v - . j t i  ( • . / / , ; ' w.-,. i.-;

" ■' ' P r \ C  -•HYiOS.. • ’ ’ • .

dc Coc-tr-.f;
•: i^acvion;ii (ExporiP í-pcü, ÍJcccíV;?'-..:



K l Bronze 1 (sem cota mínima mensal)

□  Prata 1 (cota mínima mensal de R$ 1.000,00)

□  Prata 1 (cota mínima semestral de R$ 6.000,00)

□  Prata 1 (cota mínima anual de R$ 12.000,00)

□  Prata 2 (cota mínima mensal de R$ 1.500,00)

□  Prata 2 (cota mínima semestral de R$ 9.000,00)

□  Prata 2 (cota mínima anual de R$ 18.000,00)

□  Ouro 1 (cota mínima mensal de R$ 2.500,00)

O  Ouro 1 (cota mínima semestral de R$ 15.000,00)

□  Ouro 1 (cota mínima anual de R$ 30.000,00)

□  Ouro 2 (cota mínima mensal de R$ 5.000,00)

□  Ouro 2 (cota mínima semestral de R$ 30.000,00)

□  Ouro 2 (cota mínima anual de R$ 60.000,00)

□  puro 3 (cota mínima mensal de R$ 10.000,00)

□  Ouro 3 (cota mínima semestral de R$ 60.000,00)

□  Ouro 3 (cota mínima anual de R$ 120.000,00)

□  Ouro 4 (cota mínima mensal de R$ 20.000,00)

□  Ouro 4 (cota mínima semestral de R$ 120.000,00)

□  Ouro 4 (cota mínima anual de R$ 240.000,00)

□  Platinum 1 (cota mínima mensal de R$ 40.000,00)

□  Platinum 1 (cota mínima semestral 
240.000,00)

□  Platinum 1 (cota mínima anual de R$ 480.000,00)

□  Platinum 2 (cota mínima mensal de R$ 80.000,00)

□  Platinum 
480.000,00)

2 (cota mínima mensal de R$

□  Platinum
960.000,00)

2 (cota mínima mensal de R$

□  Platinum 
160.000,00)

3 (cota mínima mensal de R$

O  Platinum 
960.000,00)

3 (cota mínima mensal de R$

□  Platinum 3 
4^920.000,00)------

□  Piatinum 1 *.

(cota mínima mensal de R$

]I^iari>ante;1~(expectativa mensal de R$ 280.000,00)

jjÇ iam qnte^ íexpectativa mensal de R$ 440:000,00)

3'DÍárri^ntè ’3 (expectativa mensal de R$ 800.000,00)

3  ; Piamârrfè 4 1 (éXpectativa mensal de R$
1.200.000,00)

itè 1! (expectativa mensal de R$ 1.600.000,00) 

Hj Infinite 2 (expectativa mensal de R$ 2.600.000,00) 

l í  .lnfi.nite 3: (expectativa mensal de R$ 5.000.000,00) 

3  lnfinite.4 (expectativa mensal de R$ 9.700.000,00) 

L I  ínfinité'5 (expectativa mensal de R$ 20.000.000,00)

8. Informar o limite de crédito desejado: R$

O valor pré-aprovado para todos os dienfesí ̂ '2 .0 5 0 ,50Ò.’ Càètf'Ò lÍ1rhiteA0'rétèfidido seja superior a R$ 2.050,00 (e 
inferior a R$ 32.800,00), inserir também a relação de fatüramemd'dos últimos 12 m eses assinada por um contador e 
um representante legal da empresa. Caso  o limite pretendido se ja  superior a R $  32.800,00, inserir arquivo do S P E D  

Contábil com Balanço Patrimonial e  D R Ê. -  -



Ê3 Dispensa de Licitação - Artigo 24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93.
□  Dispensa de Licitação - Artigo 29 da Lei 13.303/16.
□  Inèxigibilidade - Artigo 25, da lei 8.666/93.
□  Inèxigibilidade - Artigo 30 da 13.303/16.

Valor global do contrato (referente ao período de 
contratação):

R$ 50.000,00

Elemento de despesa: 339039-Outros Serviços de Terceiros-PJ
Projeto/ Atividade/ Programa de trabalho: 8430 - Manutenção da SM TT

10. A vigência padrão dos contratos comerciais dos Correios para Órgãos Públicos é de 60 m eses. Assinale a 

alternativa abaixo:

□  Vigência de 60 m eses.
S  Vigência de Í2  meèês, drò^áVèfs^iwhgÜM ls^W òâoi^té o limite de 60 m eses.

11. Em utilizando Logística Reversa/informar se.de&ôjâ1tberar as  embalagens no custo das postagens:
□  Sim ;■ ■ E5'Não. ~

12. Observações adicionais (registre qualquer outra observação que considere importante):
ao Donocio oo

i.-itío 001'' 0'fOiOOOTO I



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

cM ( ) 0 0 3 7

Correu
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTI 
N° [ ]. s  F l s . 3 í i

 d ± -

R a zã o  Social:

C N P J/M F: In scrição  E sta d u a l:

Nom e Fantasia :

En d ereço :

C id ad e: U F : C E P :

En d ereço  Eletrônico: T e lefo n e :

Representante  Legai I:

Cargo/Função : R G : Ç P F :

R ep resentante  Leg a l II: :

Cargo/Função : R G : C P F :
■ ' , . ► •• * . - ' > ‘ ■

CONTRATADA:
C O R R E IO S  -  E m p re sa  Púb lica , constituída no s term os do D ecreto-Le i n° 5 0 9 , d e  2 0  d e  m arço  d e  
1969.
R a zã o  Socia l: C N P J/M F :

E n d ereço :

C id ad e: U F : C E P :

En d e re ço  Eletrônico: T e le fo n e :

R ep resentante  Leg a l I: .

R G : C P F :

R epresentante  Leg a l II: ' ' .

R G : C P F :

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do 
presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3o, II, da Lei 8.666/93,
conforme Processo n ° ................................   CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e
VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:



O presente contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e 
venda de produtos, que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão 
ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada 
modalidade envolvida.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se 
no(s) respectivo(s) ANEXO(s).

2.2. A  qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a 
inclusão de serviços no presente contrato, procedimento este que deverá ocorrer por meio 
de termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, e registro na 
Ficha Resumo, parte integrante deste instrumento, devidamente assinada pelas partes.

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pelos 
CORREIOS, por meio do acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas 
partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da 
assinatura da Ficha Resumo.

2.3. A  qualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, 
procedimento este que deverá ocorrer por meio de solicitação formal.

2.3.1. A  exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das 
partes, com prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida 
assinatura de nova Ficha Resumo.

2.3.1.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação 
de inclusão de mesmo serviço ou serviço substituto, a exclusão e a inclusão ocorrerão na 
data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o 
subitem anterior.

2.4. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas 
partes, as informações contratuais relativas aos serviços prestados.

2.5. A CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme tabela 
definida no Termo de Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, 
d ispon ive lnositewww.correios.com.br

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se compromete a:

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da 
data de início das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) 
serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo deste instrumento contratual, se for o caso.
Contrato Múltiplo Padronizado -  Órgão Público_______________________________________________ _ _ _ ^ s===s_ _ _ ^ _ _ _ _ _  9

Versão: maio/2018



3.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu 
responsável, endereço, telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo 
Órgão credenciado.

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes 
credenciados.

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso 
de holding, dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada 
pelos CORREIOS.

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no 
subitem 3.1.2.1. será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste 
contrato.

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, 
indicar no ângulo superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou 
carimbo, a chancela de franqueamento padrão, fornecida pelos CORREIOS em arquivo 
eletrônico, contendo as seguintes informações:

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios;

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência 
Estadual de origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE.

3.2.1. A  Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser 
utilizada, exclusivamente, em objetos distribuídos pelos CORREIOS, por meio do presente 
contrato.

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento 
implicará no pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor verificado no último faturamento do respectivo contrato.

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto 
identificado pelos CORREIOS e que tenha sido distribuído por terceiros, limitada a 50% da 
importância do faturamento tomado como base para sua aplicação, sem prejuízo das 
sanções instituídas pela quebra do monopólio postal, se for o caso.

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável peta 
confecção do objeto, deverá ser orientada por escrito (carta, ofício, telegrama), no sentido de 
que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos subitens 3.2.1. ao
3.2.1.2.

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos 
CORREIOS, especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de 
Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e demais normas previamente 
informados pelos CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização do 
CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço.



3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza 
do conteúdo, conforme site dos Correios e/ou recomendações dos CORREIOS.

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) 
todos os dados cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s).

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados 
para comunicações e solicitações diversas.

3.6. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, 
devidamente especificadas na Ficha Resumo deste contrato.

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) 
serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais.

3.7.1. A  CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem 
fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes
credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização indevida.

*
3.7.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio dó cartão de postagem, a 

CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos 
CORREIOS, por meio de correspondência com prova de recebimento.

3.7.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT 
para as providências de substituição.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS .

4.1. Compete previamente aos CORREIOS:

4.1.1. Disponibilizar

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira;

b) informações necessárias à execução deste contrato;

c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega;

d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem 
confeccionados.

4.1.2. Fornecer

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e 
atualizações; e



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou 
adquirir os produtos, conforme Ficha Resumo.

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e 
de Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem 
como orientá-las a respeito da execução dos serviços.

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização 
dos serviços contratados.

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na 
Ficha Resumo anexa a este contrato.

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE.

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo, conforme normas 
estabelecidas pelos CORREIOS.

CLÁUSULA QUINTA -  DA REMUNERAÇÃO. DO REAJUSTE E  DO REEQUILÍBRIO

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a 
CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas Tabelas específicas a 
cada serviço, fornecidas pelos CORREIOS, e pelos serviços adicionais e venda de produtos 
contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de, Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais, Preços Internacionais, Preços SEDEX Myndi, Tarifas Documentos e 
Demais Serviços e Tabela de Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e 
aquisição de produtos.

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas 
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação dessas.

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a 
periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da 
vigência da tabela, indicada no seu próprio texto.

51.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder 
Executivo assim o dispuser.

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os 
serviços prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e e)dracontratual.

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., 
òs.mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a 
que se referem os valores e reajustes diferenciados.
Contrato Múltiplo Padronizado -  Òrgão P ú b l i c o ______________   ;_________ • ■ 5
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cMqoo4;

5.4. A  revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida 
pelo Ministério das Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I da lei n° 9069, de 29 
de junho de 1995, combinada com o artigo 1o da Portaria n° 152, de 9 de julho de 1997, do 
Ministério da Fazenda.

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos 
serviços e produtos sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, Os 
CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE, no endereço
htto://www2.correios.com.br/sistemas/sfe/defauIt.cfm. para efeito de pagamento, a fatura 
mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos no período.

6.1.1. Adicionalmente, os CORREIOS entregarão à CONTRATANTE, no endereço 
pré-estabelecido, a fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o 
vencimento da fatura, definidos na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste 
contrato. [ '

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as 
postagens efetuadas no período de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas 
e/ou consideradas para a concessão de descontos em períodos posteriores.

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da 
Cota Mínima de Faturamento estabelecida para estes.

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme 
instruções constantes do próprio documento de cobrança.

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será 
aceita mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual 
depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a 
CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.1.4. deste contrato.

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á 
após o crédito na conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque 
que porventura venha intermediar a liquidação do título.

6.3.3. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte 
pagadora deverá fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, 
até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se 
referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto 
sobre a Renda Redito na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta 
ao seguinte endereço: CORREIOS — Departamento de Tributos SBN Quadra 1 9o andar — 
Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrônico para
comprovanteretencao@correios.com.br.
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6.3.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo 
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá 
ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 6.3.3..

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o 
procedimento OBFatura -  Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento 
com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança.

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios -  CAC ou 
pelo Fale com os Correios, no endereço http://www.correios.com.br/sobre-correios/fale-com- 
os-correios/fc, e receberá o seguinte tratamento:

6.5.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data 
do vencimento:

a) se'for procedente, os CORREIOS emitirão nova faturg com o valor correto e com 
nova data de vencimento; e

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento 
ocorra após o vencimento, a CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais 
previstos no subitem 8.1.4., independente do prazo necessário para a apuração por parte 
dos CORREIOS;

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o 
pagamento integral da fatura;

6.5.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do
vencimento da fatura.

#
6.5.2.2. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, 

atualizada pela taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia -  SELIC Meta;

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem 
como débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste 
contrato serão lançados em fatura posterior, devidamente discriminados.

6.6A. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos 
geradores foram apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos 
diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

CLÁUSULA S É T IM A - DA VIGÊNCIA

Observação: Na minuta a ser apresentada ao CONTRATANTE. constará dois 
subitens 7.1.. O CONTRATANTE deverá ootar oor uma das duas redações abaixo de 
acordo com a sua justificativa de contratação.
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7.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 60 

partir da data de sua assinatura.

OU

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso 
II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e 
sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo e não 
excederá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos somente será 
realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo.

CLÁUSULA OITAVA -  DO INADIMPLEMENTO

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de 
recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a 
situação ou apresente defesa;

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre 
esta no mesmo prazo;

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte 
inadimplente deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas 
a partir da comunicação formal desse fato;

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, 
a critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos 
além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis; .

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos 
CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o 
contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93.

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre a data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito 
aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e 
Custódia -  SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do 
efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, 
independentemente de notificação.

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão 
cobrados em fatura posterior.
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8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -  CADIfsJ 
CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002;

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos “Órgãos Públicos Federais”.

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as des 
cartoriais, caso haja necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de 
“PROTESTO DE TÍTULO” , para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento 
de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se 
o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, 
com prova de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias;

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização 
de contrato sucedâneo, com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na 
datá da formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem 
anterior.

9.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e

9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos 
artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateratmente o 
contrato, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 
58, II, combinado com parágrafo 3o do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento 
dos valores correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos 
adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas 
mínimas contratadas, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste 
contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos 
e valores devidos para repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste 
contrato têm seu valor estimado em R$ ( ).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Contrato Múltiplo Padronizado -  órgão Público _
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Projeto/Atividade/Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotâções 
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos 
competentes da CONTRATANTE e dos CORREIOS.

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com 
base no Artigo 24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os CORREIOS não se responsabilizam:

12.1.1. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor;

12.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro 
por parte da CONTRATANTE;

12.1.3.. Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados;

12.1.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por 
autoridade competente, desde que haja comprovação documental;

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) 
respectivo(s) ANEXO(s), nas seguintes condições;

12.2.1. Quando o objeto tiver sido entregue no endereço, do destinatário a quem de 
direito ou restitüídò à CONTRATANTE;

12.2.2. Terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada
serviço;

12.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, 
tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato;

12.2.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua 
vontade;

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o valor de 
indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais;
Contrato Múltiplo Padronizado -  Órqâo Público _ _  10
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12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 

6.6.1., Cláusula Sexta.

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais 
relacionados no Artigo 13 da Lei n° 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da 
União Postal Universal - UPU;

12.4.1. Os CORREIOS se reservam o direito de proceder, eventualmente, à abertura 
dos objetos recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de 
representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário;

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial - MDE ou Mala 
Direta Básica - MDB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a 
necessidade da presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário.

12.4.2*. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados 
pelos Correios materiais sujeitos a legislação especifica, com formalização de Termo, 
Apenso ou documento congênere.

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à 
documentação fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem 
devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução 
constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido 
na legislação vigente.

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em 
decorrência de fato cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta 
ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será 
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da 
data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5o e 6o, da 
Lei 6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações 
proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais 
Sèjam, documéhtür,*informações e programas inerentes aos serviços contratados.

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos 
serviços ora contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem 
de objetos, softwares de gerenciamento de postagem, soluções logísticas, dentre outras.

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas 
informações, por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá 
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.



12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser 
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) 
prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes.

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, 
mediante prévio entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo 
Aditivo, se for o caso;

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda 
de produtos, no(s) respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por 
apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993.

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as 
peculiaridades de cada serviço sobre os termos do presente contrato, estando as 
disposições previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), bem como os dispositivos legais 
pertinentes.

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais 
previstos neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do , com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:

de , de '

Pela CONTRATANTE: Pelos CORREIOS:

NOME NOME

CARGO/FUNÇÃO CARGO/FUNÇÃO

NOME NOME

CARGO/FUNÇÃO CARGO/FUNÇÃO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:
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NOME:
CPF:

Contrato Múltiplo Padronizado -  Órgão Público ___________________________________________
Versão: maio/2018
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FICHA RESUMO -  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS
DATA EMISSÃO

/ /

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRATO

CNPJ PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

/ / a ! !

CICLO DE FATURAMENTO (PERÍODO 
BASE)

VENCIMENTO DA FATURA

Serviços prestados do dia [  ] ao dia [ ] 
do mês seguinte.

Dia [ ] do mês seguinte ao da prestação 
do serviço (Período Base)

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA 
FATURA NO ENDEREÇO PRÉ- 

ESTABELECIDO

[ 05 ] dias úteis antes do vencimento da 
fatura.

Obs.: Na hipótese de haver atraso na 
disponibilização da fatura, o vencimento será 
jpròrrogado pelo número de dias do referido 
atraso.

DATA LIMITE PARA A  DISPONIBILIZAÇÃO 
DA FATURA NA INTERNET

[ 1 0  ] dias antes do vencimento da fatura.

Ficarão disponibilizadas no endereço 
httD://www2.correios.com.br/sistemas/sfe/defa
ult.cfm as faturas (com códiqo de barras) e os 
correspondentes extratos, contendo 
analiticamente os lançamentos que deram 
origem ao referido documento de cobrança.

FATURAMENTO

[ ] DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO 

f 1 CENTRALIZADO
ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS

S E R V IÇ O S  CO N TR A TA D O S  
(Anexo/discrim inação)

INÍCIO DO 
S ER V IÇ O

TÉRM IN O
DO

S ER V IÇ O

P ER IO D IC ID A D E  
DA C O T A  MÍNIMA

C O T A  MÍNIMA 
E X C L U S IV A ? V IN C U LA Ç Ã O
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Pela CONTRATANTE:

NOME

CARGO/FUNÇÃO

Pelos CORREIOS: 

NOME

CARGO/FUNÇÃO

NOME

CARGO/FUNÇÃO

NOME

CARGO/FUNÇÃO



Correios V IG Ê N C IA :

Avisò de Recebimento (AR): consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 
Mão Própria (MP): consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais.
Coleta Domiciliar consultar Tabela de Preços especifica do serviço Disque Coleta 
Posta Restante Pedida: consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 
Devolução de Documento Econômico (DO): R$8,33 
Declaração de Vafor 

A d V o to re m : 1,0%
Limite máximo para Oedaraçôo de Valor: SEOEX: R$ 10.000.00 PAC: R$ 3 000,00 
O A d  Vetorem incidirá sobre a quantia excedente ao da Indenização Automática.

I N F O R M A Ç Õ E S  G E R A I S

S E R V I Ç O S  A D I C I O N A I S O U T R A S  I N F O R M A Ç Õ E S

Indenização Automática: SEOEX e PAC: 10 vezes o 1° porte da carta

Pagamento na Entrega:
Preço adicionado ao da tabela SEDEX 0322-0 ou PAC 0329-8: R$ 17,45 
Faturamento nos códigos 0327-1 (SEDEX) ou 0331-0 (PAC). 
lim ile máximo para cobrança 80 destinatário: SEDEX: RS 3.500,00 PAC: R$3.000,00.
Não possui Indenização Automática, sendo obrigatória a Oedaraçôo de Valor. O Ad Valorem 
de 2.0% inddirá sobre o valor total declarado em Nota Fiscal ou no Formulário de Declaração 
de Conteúdo, fornecido pelos Correios.

Grandes Formatos:
Preço adicionado ao da tabela PAC 0329-6: R$ 79,00 
Faturamento no código 0332-6 (PAC).

Preço adicionado ao da tabela SEDEX 0322-0: R$ 79,00 
Faturamento no código 0321-2 (SEDEX).

Cobrança Adicional do Manuseio Espedal por Formato ou Oimonsão: RS 79.00 
(Rolo, Cilindro ou Esférico)
(Uma das dlmensftes superior a 70 cm)

C O M O  O B T E R  O P R E Ç O  O A P O S T A G E M

L1, L2, L3 o L4: trecho local, conforme as tabelas Predficaçâo Local e Preaficaçéo de Capital.
E l, E2, E3 e E4: trecho estadual e de divisa - cidades do mesmo estado e outras conforme UF de origem da tabela Predfrcaçéo de Divisa.
N1, N2, N3, N4, N5 e N6: trecho entre capitais e cidades A+, conforme tabelas Predficaçâo de Capital e Matriz de Origem-Destino.
11,12,13,14,15 o f6: demais trechos interestaduais, conforme tabela Matriz de Origem-Destino.

Precificaçáo cúbica:
Todas as encomendas com peso cúbico de atá 5 kg serão tarifadas pelo peso real.
Como calcular o  peso da postagem:

Passo 1:
a) Medir as dimensóes da encomenda (comprimento, largura e altura), em centímetros.
b) Calcular o volume da encomenda multiplicando o comprimento pela largira e pela altura, considerando a parte mais representativa de cada dimensão;
c) Dividir o produto da multiplicação por 6000 (ou consultar a tabela de relação peso x volume);

O resultado será o peso cúbico da encomenda.
PassQ_2;

Pesar a encomenda para obter o peso real (balança).
Passos

O preço e ser cobrado corresponderá ao maior dos dois pesos (real ou cúbico), caso o peso cúbico seja superior e 5 kg.

Uma encomenda pesando 7,76 kg e medindo 45 cm de comprimento. 38 cm de largura e 40 cm de altura terá seu preço determinado da seguinte forma: 
1® - Calcular o peso cúbico: 2® - Pesar a encomenda:
volume = 45 x 38 x 40 « 68.400 cm3 peso real = 8 kg
peso cúbico = 68.400 / 6000 = 11.40, ou seja, I2kg 3® - Será cobrado o maior dos dois pesos, ou seja, 12kg



I N F O R M A Ç Õ E S  G E R A I S

S E R  V I Ç O  S  A D I C I O N A I S

Aviso de Recebimento (AR): consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 
Coleta Domiciliar: consultar Tabela de Preços especifica do serviço Disque Coleta.
Posta Restante Pedida: consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 
Declaração de Valor:

Ad Valorem: 2,0%
Limite máximo para Declaração de Valor: R$ 100,00
O Ad Valorem incidirá sobre a quantia excedente ao da Indenização Automática.

Indenização Autom

Se a embalagem for 
altura mínima de 1 c



O U T R A S  I N F O R M A Ç Õ E S

lática: 5 vezes o 1° porte da carta

envelope, o cliente deverá selecionar a opção "PACOTE" e lançar na PLP a
m.



J



= CORREIOS E TELEGRAFOS 

-0/ SEDEX REVERSO 0307-7
BRONZE 1

em Varejo
VIGÊNCIA: 31/01/2020

N2 N3 N4 N5 N6 11 12 13 14 15 16
43,46 55,84 65,14 77,52 93,06 49,20 62,77 75,83 86,92 1 0 2 , 8 6 135,33
45,24 58,17 67,87 80,78 96,92 50,49 64,60 78,11 89,65 106,13 139,19
47,03 60,49 70,59 84,05 100,78 51,78 66,43 80,39 92,37 109,40 143,06
56,83 72,96 85,14 101,38 121,57 64,75 82,17 98,90 1 1 2 , 8 6 132,66 169,88
63,86 89,89 108,70 137,12 170,18 77,52 95,24 121,87 142,66 174,54 224,63
73,26 103,06 124,74 157,21 195,23 84,45 104,64 135,04 158,50 194,63 249,48
80,88 113,65 137,61 173,55 215,33 102,07 124,25 157,81 183,55 222,95 281,75
88,61 124,64 150,88 190,18 236,12 107,91 132,07 168,70 196,81 239,78 302,45
97,71 137,51 166,42 209,88 260,47 114,74 141,27 181,67 212,36 259,38 327,00

*107 ,12 150,68 ’ 182,36 229,98 285;42 -1 2 7 ,6 1 “ 156,62 200,77 * "234,33 285,52 -357 ,89
116,42 163,75 198,30 249,88 310,27 134,64 165,92 213,94 250,27 305,51 382,73
125,73 176,91 214,24 269,97 335,21 141,47 175,23 227,01 266,01 325,61 407,68
15,64 22,08 26,63 33,56 41,58 17,72 21,88 28,22 33,07 40,49 50,59



' # C o r r e io s
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

PAC CONTRATO 0308-5 / PAC REVERSO 0311-5
PACOTE BRONZE 1

Postagem Varejo

Peso(gr) E1 E2 E3 E4 N1 N2 N3 N4 N5 N6 11 12 13 14 15 |

0 a 500 17,20 18,31 18,68 18,87 19,23 21,59 24,04 28,85 34,64 42,28 23,03 27,91 46,69 64,14 76,15

501. a 1000 18,44 19,61 20,01 20,22 20,61 23,13 25,76 30,91 37,13 45,30 24,40 29,45 48,41 66,19 78,63 |

1001 a 2000 20,65 21,97 22,42 22,65 22,74 25,37 28,29 33,92 40,73 49,77 28,97 34,12 53,46 71,73 84,86

2001 a 3000 22,60 24,05 24,54 24,79 27,12 30,23 33,83 40,53 48,60 59,39 33,44 39,07 59,00 78,34 92,73 |

3001 a 4000 24,38 25,93 26,46 26,73 28,87 32,37 36,16 43,35 52,00 63,57 42,77 48,70 68,91 88,74 103,62

4001 a 5000 26,32 28,00 28,58 28,87 30,91 34,70 38,69 46,36 55,60 67,94 44,71 51,03 71,44 91,66 107,21 ]

5001 a 6000 29,16 31,02 31,65 31,98 34,21 39,37 44,81 55,60 68,33 85,44 51,90 59,58 81,36 104,68 123,74

6001 a 7000 30,76 32,72 33,39 33,73 37,81 43,45 49,57 61,33 75,52 94,28 55,40 63,67 86,12 110,42 130,93 |

7001 a 8000 32,44 34,52 35,22 35,58 41,21 47,24 53,95 66,78 82,23. 102,74 71,44 80,00 103,13 128,50 150,17

8001 a 9000 34,04 36,21 36,95 37,32 43,16 49,67 56,57 70,18 86,31 107,79 73,39 82,43 105,75 131,80 154,26 |

9001 a 10000 35,46 37,72 38,49 38,88 44,61 51,22 58,51 72,41 89,13. 111,39 74,84 83,98 107,60 134,14 157,17

Kg Adicional 4,44 4,72 4,82 4,86 5,64 6,42 7,39 9,04 11,18 13,90 9,43 10,50 13,51 16,72 19,54 |



/2020

m
102,74

l05:,751
112,75

134,04

159,70

189,64

198,29



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CORREIOS MINI ENVIOS CONTRATO TA 0423-5
PACOTE ENCOMENDA BÁSICO (ENC 2.0)

Postagem Varejo
Preços em R$   VIGÊNCIA:

I M l f t i o f a i l W mmm i i i l i S l í f m m m m m m -m m m mm . m U 4 m mmm mm ;|S iÍf i i iS ' - M É M t H ü I S W m m m
1 0 a 300 11,91 12,41 12,54 12,67 12,91 14,46 16,14 19,37 23,24 28,40 14,91 17,46 20,14 23,37



31/01/2020

i ü Ü I M I
28,24 33,40

ç



TELEGRAMA POR PÁGINA

Vigência: 31 /01 /2020

IM êÍtíidé^èsSó> Sfèiegrãírríà-I mmMrn IÍGMSiM28%i m m M zm ÍIO M SDÍ30^;

Agência Balcão 12,36 16,48 . 16,93 17,17 17,41 17,66

Telefone Fonado 10,3 13,73 14,11 14,31 14,51 14,71
Intérnet Via Internet 8,54 11,39 11,70 11,86 12,03 12,20



CARTA - BRONZE 1

FAIXAS DE PESO (g)
CARTA ; CARTA REGISTRADA CARTA REGISTRADA + AR

MFD/Estampa: 8015-2 
C h an ce la : 8016-0

MFD/Estampa: 8027-6 
C h an ce la : 6025-0

MFD/Estampa: 8029-2 
C h an ce la : 8028-4

Até 20 R$ 2,05 R$ 8,40 R* 14,75
Mais de 20 até 50 R$ 2,85 R$ 9,20 RS . 15,55-
Mais de 50 até 100 R$ 3,95 R$ 10,30 R$ 16,65
Mais de 100 até 150 R$ 4,80 R$ 11,15 R* 17,50
Mais de 150 até 200 RJ 5,65 R$ 12,00 R$ 18,35
Mais de 200 até 250 ■ R$ 6:55 R$ 12,90 R$ 19,25
Mais de 250 até 300 R$ 7,50 R$ 13,85 R$ 20.20
Mais de 300 até 350 R$ 8,35 R$ 14,70 RS 21,05
Mais de 350 até 400 R$ 9,25 R$ 15,60 R$ 21,95
Mais de 400 até 450 . R$ 10,10 R$ 16,45 R$ 22,80
Mais de 450 até 500 R$ 11,00 R$ 17,35 RS 23,70

OBS: Aos objetos com peso superior a 500g, serão aplicadas as mesmas condições de VALOR e prestação do 
SEDEX.

Sèrvlcos Adicionais
Reqistro RS 6,35
Reaistro Módico* R$ 3,20
Aviso de Recebimento R$ 6.35
Mão Própria RS 7,50
Posta Restante Pedida R$ 3,35
Valor Declarado Máximo 
Nacional

R$ 100,00
Valor Declarado (sobre o 
valor do obieto)

2%

Indenização Automática. R$ 2,05

Transcrição-Braille 3,85

.* REGISTRO MÓDICO - (Livros'de .maneira géral, postados por qualquer pessoa física ou jurídica, e Material 
Didático em geral postado por Escola de Ensino por correspondência e destinados a seus alunos)



E-CARTA - BRONZE 1

Vigência: 31/01/2020

CANAL QUANTIDADE DE PÁGINAS
E-CARTA
Simples

E-CARTA
Registrado

E-CARTA 
Registrado 

com AR
Ó8039 - 68039 68039

E-Carta Fácil (SMT) 2 R$ 2,28 R$ 7,75 R$ 13,22

CANAL QUANTIDADE DE PÁGINAS

E-CARTA
Simples

E-CARTA
Registrado

E-CARTA 
Registrado" 

com AR
(1) 11320
(2) 11312

(1) 11363
(2) 11355

(1) 11401
(2) 11398

Transmissão de  arquivos (1) 
ou in tegração com  sistema 

e-Carta (2)
2 R$ 2,28 R$ 7,75 R$ 13,22

Página adicional R$ 0,15



Correios 

E-CARTA SIMPLES

Informações Gerais

| - Serviços/Itens inclusos no preço ]
a) C a p ta çã o  eletrônica dos dados do mensagem______________________________________________
b) Tratam ento de dados_______________________________________________________________________________
c) Produção da m ensagem  ___________________________________________________________________
d) Autoenvelopamento d a  mensagem ____________________________________________________
e) Fraqueamento da m ensagem __________________________________________________________
f) Postagem da m ensagem____________________________________________________________________________
g) Encaminhamento e tratamento da mensagem em âmbito nacional____________________
.i) Distribuição da mensagem

Serviços opcionais (hão inclusos no preço) =•_______________ \
a) Interrupção do Tratamento Eletrônico (código 1124-0) R$ 0,14
b) Interrupção da Produção dos Objetos (código 1074-0) R$ 0,69

[ Informações Complementares
a) Mensagens monocromáticas impressas na cor preta e  suas tonalidades (cinza, etc)
b) Mensagens produzidos em folhas tamanho A4._______________________________________________
c) Mesangens autoenvelopadas com  até 5 (cinco) folhas. ____________________ _ _ _ _
d) Limite máximo de folhas por m ensagem produzida: 5



E-CARTA REGISTRADO

Informações Gerais

|  Serviços/ Itens inclusos no preço ]
a) C a p ta çã o  eletrônica dos dados da mensagem______________________________________________
b) Tratamento de dados e informações da mensagem________________________________
c) Produção da m ensagem ________________________________________
d) Envelopamento/ Autoenvelopamento da mensagem_______________________________________
e) Fraqueamento da m ensagem___________________________________
f) Postagem d a  m ensagem  __________________________________________
g) Encaminhamento e tratamento d a  mensagem em âmbito nacional____________________
h) Distribuição da m ensagem  ________________________________________
i) Registro Nacional_____________________________________________________________________
j) Substrato físico de impressão (papel) e envelopes

l Serviços opcionais (não inclusos no preço)___________  l
a) Mão Própria (MP): consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais.
b) Interrupção do Tratamento Eletrônico (código 1124-0) R$ 0,14
c) Interrupção da Produção dos Objetos (código 1074-0) R$ 0,69

j Indenizações______________  j
1) Por extravio, espoliação ou avaria (total ou parcial):
Devolução dos preços postais e serviços adicionais pagos e valor relativo à  indenizaçõ  
Tarifas à e  Serviços Nacionais, vigentes na data de solicitação de pagam ento d a  inder
2) Por atraso na entrega:
Devolução.de 10% do valor da postagem. Os valores referentes aos serviços adicionais

^ .. .y  - •. . . '_________Inform ações C om plem entares \
a) Mensagens m onocromáticas impressas na cor preta e suas tonalidades (cinza, etc).
b) Mensagens produzidas em  folhas tam anho A4. _________________________________
c) Mensagens autoenvelopadas com até 5 (cinco) folhas.____________________________________
j) a  partir de 6 (seis) folhas será realizada inserção em envelope padrão._________________
e) Limite máximo de folhas por mensagem produzida: 100



Inform ações G erais

|_______________________  Serviços/ Itens inclusos no preço_____ '__________ (
0) C a p ta çã o  eletrônica dos dados da mensagem____________________________________________ _______________
b) Tratamento de dados e informações d a  mensagem_____________________________________________
c) Produção da m ensagem  e do AR Digital_________
d) Envelopamento/ Autoenvelopamento da mensagem____________________________________________________
e) Fraqueamento da m ensagem______________ _________________________________________________________
f) Postagem da m ensagem  ______________________________________________________________________________
g) Encaminhamento e tratamento da mensagem em âmbito nacional_________________________________
h) Distribuição da m ensagem ___________________________________________________________________ _ _ ______________
1) Digitalização do AR Digital e  entrega da imagem digitalizada___________________________________________
j) Armazenamento lógico e  físico do AR Digital por 30 dias_______________________________________
'<) Registro Nacional_______________________________________________________ __________________________________________
I) Aviso de Recebimento Digital__________________________________________________________________________________
m) Substrato físico de impressão (papei) e envelopes

| Serviços opcionais (não inclusos no preço)  |
a) Mão Própria (MP): consultar Tabela de Preços e  Tarifas de Serviços Nacionais.
b) Interrupção do Tratamento Eletrônico (código 1124-0) R$ 0,14
c) Interrupção d a  Produção dos Objetos (código 1074-0) R$ 0,69
d) Armazenamento Lógico (Mês adicional): R$ 0,07
e) Armazenamento Físico (Mês adicional): R$ 0,21

 _______  Indenizações 1
1) Por extravio, espoliação ou avaria (total ou parcial):
Devolução dos preços postais e  serviços adicionais pagos e valor relativo à  indenização constan  
Tarifas de Serviços Nacionais, vigentes na data de solicitação de pagam ento d a  indenização.
2) Por atraso na entrega:
Devolução de 10% do valor d a  postagem. Os valores referentes aos serviços adicionais adquiridc

j ■  .................................   Inform ações C om piem entares \
a) Mensagens m onocromáticas impressas na cor preta e  suas tonalidades (cinza, etc)._____________
b) Mensagens produzidas em folhas tamanho A4. ____________________________________________
c)-Mensagens autoenvelopadas com  até  5 (cinco) folhas._________________________________________
d). A partir de 6 (seis) folhas será realizada inserção em envelope padrão.______________________________
e) Limite máximo de folhas por m ensagem produzida: 100



Escala NACIONAL
Peso (gr) LOCAL ESTADUAL N1 N2 N3

até 300 32.80 35.30 49.80 77.20 93.90
301 a 500 34,00 37,30 53,20 81,20 98,80

501 ã 1.000 35.20 ' 39.30 56.50 "M'" 85.10 103.70 '
1.001 a 2.000 38,80 43,30 67,70 102,50 125,00
2.001 a 3.000 42.90 47.60 79.60 119.70 146.10
3.001 a 4.000 46,50 52,30 90,90 136,80 167,30
4.001 a 5.000 50.20 56.30 102 70 153.90 188.40
5.001 a 6.000 53,70 60,80 114,20 171,50 209,80
6.001 a 7.000 57.90 64.60 B 125.50 188.70 231.00
7.001 a 8.000 61,40 69,20 136,90 205,50 252,00

J3.001 a 9.000 66.90 74.60 149.30 226.20 275.50
9.001 a 10.000 72,20 79,80 161,40 246,40 299,00

Kg Adicional. . 7,40...... 8,20 16,10 . 24,50 29,70



:SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SEDEX 10 0479-0 / SED EX  12 0480-4
P A C O T E  B R O N Z E 1

Pacote Varejo

INTERESTADUAL
N4 N5 N6 11 I2 I3 I4

110.60 132.30 153.90 76.20 101.50 117.60 133.70
116,40 136,50 156,60 78,80 103,30 119,80 136,20
122.20 .140.70 .159.30 81.50 105.20 122.00 . 138:70
147,50 171,90 196,30 98,20 132,40 154,90 177,40
172.50 203.00 233.60 115.10 158.90 187.60 216.20
197,80 234,20 270,70 132,30 185,50 220,10 254,80
222.80 -26530 307.80 " 149.10' ' 212.10 252.60 293.10
248,10 296,40 344,80 165,70 239,00 285,50 331,90

- 273.20 327.50 381.70 182.20 265.30 317.90 370.40
298,40 360,40 422,40 198,70 293,20 351,10 409,00

I 324.90 394.10 463.20' " 218.10 "" 325.80 , , ,, '3'8 8 qq 450.30
351,50 427,80 504,10 237,60 357,20 424.30 491,30
34,90 . 42,40 49,90 - 23,90 35,70 42,20 48,70



Vigência: 31/01/2020

15 I6
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ANEXO I - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

CORR€IO<

1. DEFINIÇÕES

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda 
avulsa na rede de varejo, em âmbito nacional.

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos.

2.2. A ECT se obriga a:

2:2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos.

3. Preços e Reajustes

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO 
faz parte, a CONTRATANTE pagará à EC T os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no 
valor facial do produto, vigentes na data da aquisição;

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências 
adstritas à Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da 
modificação das mesmas.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5, D ISPOSIÇÕES GERAIS

5,1 . O presente ANEXO é parte integrante do Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços 

e Venda de Produtos.

r
2. OBRIGAÇÕES

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do termo ao qual este ANEXO faz 

parte, .

Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços e Venda de Produtos (29/09/2010) conforme 
W  NJ/GCEJ/DEJUR



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E T F f ÉGRAFOS Correios
CARTA JoMERCIAL

1. Definições
I 2 Í O f,  de Rb s . de T ítu lo s  e Doaiaentos I 
I Ficou a n u i veda cópia reaistrada I 
I sob o nS 0004199008 et 24/09/2018. I

1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega üorriiciíiána ae objetos 
relativos à Carta Comercial, em âmbito fiacíonal, com peso unitário de até 500 
(qurnhentos).gramas;

\

1.1.1. Opcionalmente, poderão ser lAilizados os seguintes serviços adicionais: 
Registro, Aviso de Recebimento -  AR, Mão Própria — MP e Valor Declarado — VD.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Definir, de ceíF.um acordo com os -CÒRREIOS,., as'localidades, em 
âmbito nacional, em que os serviços previstos neste ANEXO serão prestados;

2.1.1.1. No caso de holding, informar aos CORREIOS os dados necessários de 
cada filial, empresa coligada e/ou controlada autorizada(s) a utilizar(em) os serviços 
para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s).

2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, 
natureza do conteúdo, dimensões, formato, endereçamento e demais normas 
previamente informadas pelos CORREIOS»;

2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pelos 
CORREIOS;

2.1.4. Apor nos envelopes: •

a) Chancela de^Hranqueamento Padrão,* conforme modelo e leiautes
estabelecidos pelos CORREIOS, observando o disposto no subitem 3.2. do Contrato 
do qual este ANEXO faz parte;

b) Data de Postagem abaixo da-Chancela Padrão de Franqueamento, ou 
em outro local previamente aprovado pelos CORREIOS, precedida da expressão 
“Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico ou 
carimbo;

2.1.4.1 Quando o franqueamento ocorrer por meio de estampagem digital de 
Máquina de Franquear, aposta pela Agência Franqueada de vínculação do contrato, 
os objetos não deverão conter a chancelai de franqueamento e a data de postagem 
de que tratam as alíneas “a” e “b” do subitem 2.1.4;

T*rm rt ri*> H* fi Vendas de Produtos -  Serviço de CARTA COMERCIAL



   - y C M  0 0 0 5 4

j u f  F t e . 2 ^ - a
■—   i------------l *' 1 1 immí

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS.E TELÉGRAFOS
- - **

2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do 
destinatário e do remetente, com a indicação correta do CEP, bem como fazer 
constar, no verso deles, os motivos determinantes da eventual não entrega, 
conforme padrão adotado pelos CORREIÓS, para artotações por parte do carteiro;

2.1.5.1 Fazer constar nos objetos postados com o Seiyiço Adicional Avisode_________]
Recebimento (AR) e/ou Mão Própria (MP), para os quaisi ODonentcs I
imediata apôs as três tentativas de entrega, a seguinte mençãótoüApóSvfifetÊffiíSSiíegistrada I
tentativa de entrega, devolver imediatamente ao r e m e t e n t e s o b  o nS Q004199069 a  24/09/2018,__ |

2.1.5.1.1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de 
endereçamento, ou em outro local previamente aprovado, de acordo com o leiaute 
estabelecido pelos CORREIOS.
  i

2.1.6. Definir, juntamente com os CORREIOS, a frequência das coletas, bem 
como as quantidades a serem coletadas para cada filial autorizada pela 
CONTRATANTE;

2.1.6.1. A prestação _do serviçode Coleta Domiciliária, sem ônus à 
CONTRATANTE, por meió .do presente ANEXO; está condicionada à quantidade 
mínima de 500 (quinhentos) objetos por coleta e à viabilidade operacional dos 
CORREIOS;

r

2.1.6.1.1. A Coleta Domiciliária em quantidade inferior a 500 (quinhentos) 
objetos está condicionada à viabilidade operacional e à cobrança de taxa de coleta 
prevista na tabela de preços “Coleta Programada”.

2.1.6.2. Quando tratar-se de empresa sujeita ao regime de contratação pela Lei 
n° 8666/93, é admitida a Coleta Domiciliaria Programada, sem ônus ao cliente, de 
qualquer quantidade de objetos, desde que os Correios possuam viabilidade 
operacional;

2.1.6.3. Atentar para as regras ejspeclficas e constantes no Termo de 
Categorização e Beneficios.da Política Gomerciãl dos-Correios e disponível no portai 
dos Correios;

2.1.6.4. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da 
freqüência da coleta deverá ser efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) 
com as especificações acordadas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da 
data de vigência das alterações.

Correios



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO! Correios
2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de 

Recebimento - AR, devidamente preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido 
pelos CORREIOS;

postagem por meio da Lista de Postagem em meio eletrônico, conforme leiaute 
fornecido pelos CORREIOS;

2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as 
informações relativas à postagem através de meios eletrônicos, contingencialmente, 
deverá entregar os objetos acompanhados da Lista de Postagem impressa 
devidamente preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pelos 
CORREIOS.

2.1.9. Entregar, ao preposto dos CORREIOS, no ato da coleta ou da postagem, 
os objetos preparados, atendendo às especificações indicadas anteriormente e às 
seguintes condições:

à) os objetos que cqmpõem a ( carga deverão ser apresentados para 
postagem faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, de acordo com o 
Plano de Triagem ou Sistetãa-de Blocagem fòmedido pelos CORREIOS;

b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na 
separação: o tipo de objeto (Simples ou Registrado com AR, MP ou VD) e o 
respectivo porte, acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações 
necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pelos 
CORREIOS.

2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do 
estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s); entregar os objetos nas unidades 
previamente definidas, nos horários acertados com os CORREIOS, observando-se o 
disposto neste ANEXO e mediante apreseátação do Cartão de Postagem.

2.2.1. Fornecer previamente à CÓNTRAtANJÉ:
a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao 

cumprimento do estabelecido no subitem 2.1. deste ANEXO, bem como do subitem
3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte;

. «  ̂ i
2 1 7  1 Nãr> será aceita a Dostaaerrvde obietos cujo A\H§b(IReée&íflOeiBttifcíl&Ffc Docunentos I

i---— — — — •—  -----------  1

2.1.8. Entregar os'- ‘títijetos * acompanhados das ’ informações relativas

2.2. Os CORREIOS se obrigam a:

b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços 
incluídos no presente ANEXO;
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c) a Tabela de Preços .e Tanfas.de Serviços Natíonàiffi«latl«rSeaoáBâStulp)S Dacuaetitos 

previstos neste ANEXO e respectiva atualização; | 24/09/M8.
i _ — - - --

d) as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do 
número de registro em códigos de barras n)os objetos postados nesta modalidade.

2.2.2. Definir, de comum acordo coqp a CONTRATANTE, as localidades, em 
âmbito nacional, em que os serviços serjão executados, bem como elaborar a(s)
Ficha(s) Técnica(s) para cada órgão credenciado a utilizar os serviços, a(s) qual(is) 
deve(m) estar apensa(s) ao presente ANE^CO.

2.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a 
CONTRATANTE, definidos na(s) Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), observando o 
disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.1., ^.1.6.1.1., 2.16.2. 2.1.6.3. e 2.1.6.4. do 
presente ANEXO; ^

i
2.2.4. Quando da pestagem-ou-da coletk/ após* conferência dos objetos 

apresentados para postagem, bem como das informações constantes na Lista de 
Postagem, entregar, à CONTRATANTE/ o respectivo Comprovante do Cliente, 
emitido pelo sistema de atendimento;

2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no 
subitem 2.1.10. deste ANEXO; i

i
2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso 

da carga entregue pela CONTRATANTE: \

a) efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, 
excluindo o peso dos unitizadores e verifiçando se confere com o peso total líquido 
indicado na Lista de Postagem entregue pçia CONTRATANTE;

b) após a pesagem. da carga total,íextrair uma amostra de objetos para cada 
porte e tipo de objeto, pára^conferência do pes& médio unitário e quantidade de 
objetos apresentados para postagem;

cj após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o 
peso total líquido estar igual ao informado na Lista de Postagem, ou dentro da 
margem de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem á 
CONTRATANTE e encaminhar os objetos para transporte e distribuição;

1 «

d) se constatada divergência de pgso total liquido entre o informado na Lista
de Postagem e o peso aferido pelos ÇORREIOS, que exceda a margem de 
tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente para 
que se posicione quanto à aceitação ou não do peso verificado pelos CORREIOS:

! • ■
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I -  Aceito o peso aferido pelos ÓORREIOS, soiiciteESaCOMiRAÍÇAWIíB a Occuwntos I

II -  Caso não seja aceito o pe$o verificado pelos CORREIOS, solicitar o
comparecimento imediato de representante da CONTRATANTE à unidade de 
postagem para conferência conjunta. Cŝ so o representante discorde do peso, a 
carga deve ser retirada pelo mesmo.

2.2.7. Expedir os objçíQS_ aos locais de destino, e entregá-los nos respectivos 
endereços. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão 
entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento dos CORREIOS;

2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR 
nos endereços indicados, a qualquer pessoa clvilmente capaz que se apresente 
para recebê-los, dela colhendo as necessájias assinaturas;

2.2.8.1. Quando se tratar do serviço'de Mão Própria - MP, entregar o objeto 
somente ao próprio destinatário, mediante comprovação de sua identidade, 
observadas as seguintes considerações:

2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração 
pública federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas 
ou eclesiásticas ou a pessoas jurídicas e seus respectivos dirigentes, cujo acesso 
seja difícil ou proibido ao empregado ericarregado da distribuição, o objeto para 
entrega ao próprio destinatário, poderá serentregue, medjante recibo e comprovada 
a identidade, a pessoas credenciadas para ta! fim;

2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado 
encarregado da distribuição anotará, após o recibo, o nome legível, o número do 
registro e o órgão emissor do documento de identidade, bem como o cargo ou 
função da pessoa credenciada nos campos reservados em formulário específico. 
Quando solicitado o serviço de Aviso de Recebimento - AR, deverão ser apostas as 
mesmas anotações.

1 .
2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, fos objetos cuja entrega não tenha sido 

possível, sempre indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma 
regulamentar, bem como os Avisos de Recebimento — ARs correspondentes aos 
objetos entregues, quando for o caso. í

3. Disposições Gerais. >

3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento — AR, 
Mão Própria -  MP e Valor Declarado -  VD é obrigatório o uso do Registro;
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3.2. As informações sobre motivos e'prazos para registhSft»Jdel§sj»a8aí%Ste® ®°“ *-£tos j 
dispostas no Termo de Uso do Sistema F;ale Conosco d is p c ^ ib iB |^ |^ ^ ^ ( * |3 H tra a ^  |
Correios; ta, t__I_______________  »* >. ■- • •

3.2.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob 
registro a responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o 
valor de indenização constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais;

3.3. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as 
características de Registrado, inclusive para efeito de indenização. Não cabe 
qualquer tipo de indenização, por parte dos CORREIOS em caso de reclamação 
com alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as 
características de tratamento e distribuição deles impossibilitam o rastreamento;

3.4. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e 
endereçadas ao porteiro, zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que 
estas efetuem a redistribuiçãoaos respectivos destinatários;

3.4.1. Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, 
com destinatários diferentes, contidas em um mesmo envoltório.

3.5. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das 
informações constantes na Lista de Postagem entregue aos CORREIOS, citada no 
subitem 2.1.8. do presente ANEXO;

3.6. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues 
pelos CORREIOS à CONTRATANTE, conforme subitem 3.5. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte. \

3;7. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e os CORREIOS; ,

l
3.8. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este 

ÁNEXO faz parte para efeitos' cíe cumprimánto das bases acordadas entre as partes;

3.9. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou 
parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes.

i

4. Vigência do ANEXO

O presente ANEXO terá sua vigência estabelecida na Ficha Resumo, em 
conformidade com a Cláusula Segunda do(Contrato Múltiplo do qual ele faz parte.
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1.1. Serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicilio, de objetos 
denominados Mala Direta Básica, postados com endereço, em âmbito nacional.

1.1.1. Opcionalmente, para os objetos caracterizados como Mala Direta, poderão 
ser utilizados os serviços adicionais de Registro, Aviso de Recebimento-AR, Mão 
Própria - MP (Entrega ao Próprio Destinatário), de Valor Declarado e Devolução 
Física oferecidos pelos Correios.

1.1.2 Devolução Física é a devolução dos objetos não-entregues ao remetente, 
mediante pagamento.

1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas 
controladas.

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade e/ou 
Empresa de Marketing Direto, inclu ir osubitem  1.2, conforme redação abaixo:

1.2 No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE. Neste caso, em razão de a 
CONTRATANTE ser uma (*indicar gráficb ou agência de publicidade ou promotora 
de eventos ou empresa de marketing direto), fica autorizada a postagem de objetos 
relativos a campanhas de seus .clientes,;podendo ser indicado, no objeto, a razão 
social, marcas e similares da empresa cliente da CONTRATANTE e o respectivo 
endereço, como remetente.
* Indicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas 
entre parênteses.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1 ;1. Postar somente objetos que se enquadrem em uma das definições de Mala 
Direta especificadas a seguir:

I — Mala Direta: É a comunicação direta com o cliente potencial ou 
consumidor, com forte apelo comercial, ptravés do envio de peças promocionais, 
como: folhetos, catálogos, fitas de áudio/vídeo, disquetes etc, tendo ou não 
associado a si um instrumento, de fésposta .a ser utilizado pelo cliente ou

_  . -  • ?

Contrato Múltiplo CorTeios/ClientejT°xxxxx - Anexo -  Mala Direta B á s ic a ______________  ______________
DIRETORIA REÇIO N AL..............

GEREN CIA COMERCIAL / DE VENDAS -  Endereço:................. ..................................
Telefone:.................-  F a x :.............. -  e-m aii:................................................
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destinatário, para o estabelecimento de* um canal de comunicação, que permit^ 
uma resposta imediata ao ápètoí ••• *

II -  Propaganda: Qualquer forma paga de apresentação e promoção 
pessoal de idéias, produtos ou serviços efetuada por um patrocinador identificado.

ítl - Peças Promocionais: para efeitos postais, são aquelas obtidas por 
meio de impressão gráfica ou magnética, em vários exemplares idênticos, 
constituídas de uma ou mais folhas, contendo anúncios, matérias pagas, matérias 
especiais etc, destinadas a promover o desenvolvimento das vendas de um 
determinado produto ou serviço, de divulgar eventos culturais, religiosos, esportivos 
etc. '

IV - Consideram-se, também, como peças promocionais outros tipos de 
materiais também utilizados para divulgação, tais como: frtas de áudio e vídeo, CDs
de áudio e multimídia, chaveiros, bonés, camisetas, amostras etc.«

V — Periódicos: jomãflsC revistas, fsfecículos e outras publicações periódicas.

2.1.2 Apresentar os objetos aos CORREIOS de forma a permitir a verificação de 
seu conteúdo. No caso da postagem do objeto totalmente fechado, indicar em seu 
invólucro, em local apropriado, a seguinte informação: "FECHAMENTO 
AUTORIZADO -  PODE SER ABERTO PELOS CORREIOS”.

2.1.3 Fixar, quando for o caso, em cada.objeto caracterizado como Mala Direta, o
respectivo Aviso de Recebimento, devidamente preenchido.

<

2.1.4 Apresentar as Malas Diretas para .postagem, em unidades dos CORREIOS 
previamente estabelecidas, encabeçadas, triadas e em amarrados etiquetados, 
conforme plano de triagem ou sistema de blocagem fornecido pelos CORREIOS, 
acompanhadas de Listas de Postagem, conforme modelo definido pelos 
CORREIOS, distintas para objetos simples e sob registro devidamente preenchidas, 
para efeito de conferência da postagem e1 posterior faturamento.

2.1.4.1 As Malas Diretas devem estar organizadas em amarrados, levando-se em 
conta nesta separação: o tipo de objeto (tipos: Simples, Registrado, com AR, MP ou 
Valor Declarado), peso e a localidade de entrega, acompanhados da etiqueta de 
amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme 
modelo fornecido pelos CORREIOS;

2.1.4.1.1 Em cada amarrado deverá ser afixado um espelho, conforme modelo 
apresentado pelos CORREIOS, contendo os seguintes dados: data de postagem, 
destino dos objetos e o primeiro númerpj de CEP relativo aos objetos incluídos no 
mesmo, se possível, impresso em código; de barras no padrão 128.

2.1.4.1.2 Os objetos deverão ser postados separados em três lotes distintos, 
considerando a abrangência local, estadual e nacional.

j
Contrato Múltiplo Correios/Cliente n° x xxxxA n e xo  -  Mala Direta Básica  2

* -D IRETO RIA REplÕ N ÃL...............
GEREN CIA COMERCIAL / DE VENDAS -  Endereço:........ ...........................................

Telefone: - Fax:...... e-maO:*.'*...... ..........
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2.1.4.2 Quando da postagem da Mala Direta sob Registro, opcionalmente, 
CONTRATANTE poderá apresentar, junto à Lista de Postagem, para recibo por' 
parte dos CORREIOS, li§tf| com a jdiscrlminação do nome, endereço do 
destinatário e respectivo^úmero de registro. * -

2.1.4.2.1 Para os objetos postados sob Registro, a CONTRATANTE deverá indicar 
no objeto o endereço do remetente, para devolução dos objetos não entregues.

2.1.5 Para objetos postados com o serviço adicional de Devolução Física, indicar, 
no verso do objeto, apenas o NOME e o CEP da agência dos CORREIOS, 
estabelecida em comum acordo entre as partes.

2.1.5.1 Imprimir as chancelas de franqueamento do serviço adicional de Devolução 
Física, conforme o caso, de acordo* com as orientações fornecidas pelos 
CORREIOS.

t

2.1.6 Retirar todos os objetos retornadosicom devolução física nos locais definidos 
e em dias acertados com os CORREIO^, nunca havendo um intervalo maior que 
dez dias entre duas retiradas^consecütivap, exceto se nada houver a receber.

2.2 Os CORREIOS se obH^àm a:

2.2.1 Passar recibo nas vias das Listas de Postagem e providenciar, após 
conferência, a distribuição de suas vias, conforme indicado no rodapé das mesmas.

2.2.2 Orientar as unidades envolvidas a respeito da execução dos serviços.

2.2.3 Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los conforme normas 
estabelecidas pelos CORREIOS para a prestação dos serviços previstos neste
á n e x o .

2.2.4 Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega de objetos não-urgentes, 
constantes da Matriz de Prazos de Distribuição de Objetos Não-Urgentes Simples, 
definida pelos CORREIOS. !

2.2.4.1 Os CORREIOS,-quando da iilclusão. do ANEXO, deverá fornecer â 
CONTRATANTE exemplaV dã matriz mencionada e substituí-la sempre que houver 
atualização.

2.2.5 Restituir na forma proposta pela, CONTRATANTE, sem a cobrança de 
qualquer valor adicional, as Malas Diretas postadas sob registro.

2.2.5.1 É vedada a devolução de objeto cujo destino seja para a entrega local e 
endereço de devolução em âmbito estadual ou nacional; com entrega estadual e 
endereço de devolução nacional. Pode £er aceita a devolução de objetos com 
entrega nacional e estadual com o endereço de devolução na mesma localidade 
de destino do objeto.
Contrato Múltiplo Correios/Cliente n° xxjooc -Anexo -M ala Direta Básiça  ____________________________________

DIRETORIA REplO N A L...............
GERENCIA COMERCIAL / DE VENDAS -  Endereço:...................................................

Telefone:................ - F a x :.......... e-m ail:........................................................
«
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2.2.5 2 Os objetos postados na modalidade simples sem o adicional de devolu 
física, cuja entrega não tenha sido possível, não terão devolução ao remetente 
serão destruídos na Unidade de Destino.

2.2.6 Restituir os objetos identificados com a chancela do serviço de Devolução 
Física cuja entrega ao destinatário não« tenha sido possível, encaminhando-o à 
unidade operacional indicada pela CONTRATANTE.

2.2.6.1 Quando da retirada dos objetos *em devolução física, emitir comprovante 
para assinatura por parte da CONTRATANTE, para faturamento.

2.2.6.2 No caso de não retirada dos objetos em devolução física, emitir Lista de 
Devolução relativa à prestação, de serviços de Devolução Física, 
independentemente de avisoprévio.

2.2.62.1 Neste caso, efetuar a entrega dos objetos no endereço da 
CONTRATANTE, por meio de serviço Oevolução Física Não Retirada, com o 
respectivo faturamento desse serviço no contrato da CONTRATANTE, 
independente de aviso prévio.

3. Preços
v

3.1 O preço da prestação do serviço de Mala Direta Básica será de acordo com o 
peso individual do tipo de objeto postado, correspondente ao valor fixado na Tabela 
de Preços específica do serviço para a distribuição local, estadual e nacional, 
vigente na data da postagem. ii
3.2 O preço pela prestação dos serviços de Devolução Física e Devolução Física 
Náo Retirada será de acordo eom o Sestabeleçido na Tabela de Preços dos 
referidos serviços vigenté ha data da restituição do objeto ao remetente.

3.3 Os objetos postados como Mala Direta Básica que contenham encartes 
caracterizados como Carta-Resposta, terão desconto de 1,5% no valor unitário 
preço correspondente.

4. Disposições Gerais

4.1 É permitida a impressão de mensagens comerciais e frases de efeito, 
personalizadas ou nâo, no verso e aiíverso do envelope, na forma de apelo 
promocional.

4.2 Poderão ser aceitos objetos icontendo encartes, desde que não 
descaracterizem o formato original do objeto, podendo se constituir de formulários, 
listas de preços, Carta/Cartãor-Resposta. j
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4.3 É permitida, sem alterar o sistema dç preço, a inclusão de brindes e amostra 
de produtos, desde que esses objetos sejam de tamanho e espessura reduzido^ 
não embaracem a expedição, o tratamento, a distribuição e nem sejam integrar1 
da relação de proibições apresentadas pplos CORREIOS, a qual também deve 
observada para o conteúdo das Malas Dlptas.

4.4 Para a entrega local, deverá ser confeiderado o perímetro urbano do município 
e/ou respectiva região nietfõpolitana definida em documento oficial do governo 
estadual ou federal. Neste caso. os CORREIOS fornecerão as faixas de CEP das 
localidades abrangidas por tais documentos.

4.5 As informações sobre motivos e prazos para registro de reclamação estão 
dispostas no Termo de Uso do Sistema Fale Conosco disponibilizado no Portal dos 
Correios.

4.5.1 Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o valor de 
indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais.

4.6 A QONTRATANTE deverá consultar os CORREIOS, com antecedência, 
quando da necessidade de desenvolver peças promocionais fora dos padrões
usuais.

i
4.7 A CONTRATANTE'^/a^únjca responsável pelo fprnecimento dos produtos 
comercializados, condições de pagamento e outros compromissos declarados e 
assumidos no material de propaganda; ,

4.8 O serviço previsto no presente ANEXO refere-se à entrega domiciliária de 
peças promocionais, sendo proibida sua utilização como sistema de distribuição de 
mercadorias entre fabricantes e lojistas, .venda direta ao consumidor ou qualquer 
outra situação que caracterize relacionamento comercial semelhante.

4.9 Com o objetivo de não interferir na priatividade das peças promocionais, fica 
permitida, opcionalmente, a postagem de objetos cujo invólucro concentre, em um 
de seus lados, as informações referentes ao remetente, ao Contrato do qual este 
ÀNEXO faz parte e ás necessárias para o tratamento postal. Dessa forma, o outro 
lado fica inteiramente disponível para que a CONTRATANTE indique a mensagem, 
apelo comercial, ilustrações pertinentes, dentre outros.

4.10 O presente anexo * é parte 
CONTRATANTE e os COÇREIOS.

intejgrante do contrato celebrado entre a

4.11 Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este 
Anexo faz parte, para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre a 
CONTRATANTE e os CORREIOS.

}
Contrato Múltiplo Correios/Cliente n° xxxxx - Anexo -  Mala Direta Básica
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5. Vigência do ANEXO

5 1 O presente ANEXO terá sua vigência estabelecida na Ficha Resumo, em 
conformidade com a Cláusula Segunda dò Contrato Múltiplo do qual ele faz parte.
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ANEXO XXIV - MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA - MDPD
i—

1. DEFINIÇÃO

I 22 Of. de ftea. de Títulos e Dacusentos ,J 
I Ficou arquivada cópia re3istrada í
I sob o n9 OOOOTW931 m 18/10/2010, I

1.1. MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA - MDPD: é o serviço que permite a distribuição de peças 
promocionais, sem a indicação de endereço, de forma seletiva , aleatória ou interna, com o objetivo de se 
atingir o público-alvo de determinada cidade, bairro ou rua, conforme o interesse do cliente.

1.2. PEÇAS PROMOCIONAIS: são catálogos, guias, listas de preços, revistas, jornais, publicações 
periódicas, alternativos culturais, formulários não preenchidos, prospectos de propaganda, propaganda 
política de partido ou de candidato, divulgação de evento, etc.

1.3. MODALIDADE DE DISTRIBUIÇÁO:

a) Seletiva: é segmentada por localidade, bairro, rua, domicílio residencial ou comercial e entrega 
intercalada;
b) Aleatória: é sem a alteração da rota dos Carteiros;
c) Interna: é realizada na Rede de Atendimento, exclusivamente através de Caixas Postais e displays.

2 1. O presente ANEXO tem por objeto, a prestação do serviço de distribuição de peças promocionais, 
conforme áreas definidas pela CONTRATANTE, de acordo com as condições estabelecidas na Ficha 
Técnica - Instruções para a Distribuição da MDPD, apensada ao Contrato.

3. CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

3.1. Serão aceitas, exclusivamente, postagens de objetos cujo remetente seja a própria CONTRATANTE 
ou, no caso de holding, desta e de suas controladas.

3.1.1 Caso a CONTRATANTE seja classificada como Gráfica, Agência de Publicidade e/ou Empresa de 
Marketing Direto, fica autorizada a postagem de objetos relativos a campanhas de seus clientes, podendo 
sèr indicado, no objeto, a razão social, marcas e similares da empresa cliente da CONTRATANTE e o 
respectivo endereço, como remetente.

3.1.1.1. Nesse caso, o CNAE -  Cadastro Nacional de Atividade Empresariai da CONTRATANTE deverá 
ser específico da atividade (gráfica, agência de publicidade e/ou empresa de marketing direto), bem como 
no rol de documentos apresentados para a celebração do contrato deverá constar o comprovante de 
Registro no Sindicato Patronal vigente e o comprovante de pagamento da contribuição do ano corrente.

2 -O B JE T O

Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços e Venda de Produtos (29/09/2010)



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

3.1.2. A chancela de franqueamento, aposta no objeto, deve conter o nome ou sigla da CONTRATANTE a, 
demais informações relativas ao Contrato do qual este ANEXO faz parte.

3.2. Serão aceitos para postagens, além das peças promocionais, outros tipos de mídia não impressa, 
encartes, brindes, amostras de produtos, carta/cartão-resposta e envelope encomenda resposta.

3.4. O prazo estabelecido para prestação dos serviços de mala direta domiciliária é de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de entrega das peças promocionais na unidade distribuidora.

3.5. Serão aceitas postagens de objetos para entrega interestadual, mediante emissão de comprovante de 
postagem com identificação da modalidade "entrega interestadual".

3.5.1; Nesse caso, será adicionado ao preço do serviço o preço do transporte até a capital da Unidade da 
Federação de distribuição dos mesmos, podendo ser utilizados os serviços disponibilizados pela ECT.

3.6. Os objetos não poderão ter peso superior a 300 (trezentos) gramas.

3.6.1. Os amarrados deverão ser apresentados identificados e não poderão ter peso superior a 20 (vinte)

kg.

3.7. A quantidade mínima de objetos, por postagem, deverá ser de 1.000 (hum mil) unidades.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Observar as condições gerais de aceitação estabelecidas pela EC T  para a Mala Direta Postal

4.2. A expressão de franqueamento: “MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA" -CONTRATO N°." "ANO - 
"ECT/DR/DE ORIGEM DO CONTRATO" -  "NOME DO CLIENTE”, opcionalmente, poderá ser impressa no 
anyerso do objeto, em uma de suas laterais, no tamanho mínimo 08 (oito), conforme padrão de editoração 
da mieroinformática em substituição à chancela de franqueamento.

4.2.1. Logo abaixo da chancela de franqueamento prevista em contrato ou após os dizeres impressos na 
lateral da peça, conforme mencionado acima, deverá ser acrescentada a seguinte expressão. 
"Distribuição: Lei 6.538/78, Art.40, §1°”.

4.3. A cada postagem a CONTRATANTE deverá apresentar à ECT, previamente, o modelo do objeto a 
ser entregue e preencher o formulário constante do Anexo 1 - Instruções para a y n D n

Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços e Venda de Produtos (29/09/2010)______________________

3.3. As peças promocionais devem ser acondicíonadas na forma envelopadà 2?i
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deste Instrumento, contendo as informações sobre a segmentação da distribuição desejada, para aná 
por parte da área operacional quanto à viabilidade de se prestar o serviço.

4.4, Assinar, para efeito de faturamento, o Comprovante emitido pela ECT, com os dados relativos à 
postagem.

4.5. Efetuar os pagamentos nos prazos e na forma estabelecidos no item 7 deste ANEXO.

c I 22 Of. de Rea. de Títulos e Docuaentos !
5. OBRIGAÇÕES DA E C T  j Ficou arwivads cópia reaistrada I

1 sob o nS 0000984931 m 18/10/2010. 1
5.1. Fornecer a CONTRATANTE as informações acerca das condições de aceifãçSoTpi^õFcle^nTfegai
preços e descontos, características do serviço e especificações a serem observadas na confecção,
acondicionamento e identificação dos objetos.

*

5.2. Efetuar a entrega dos objetos, conforme área definida pela CONTRATANTE, observados os critérios 
estabelecidos pela ECT, conforme item 2. e 3. deste ANEXO.

5.3. Emitir, para efeito de faturamento, quando da postagem, o Comprovante contendo os dados sobre a 
postagem; quantidade, peso, código e demais informações solicitadas no documento citado, providenciar 
as assinaturas necessárias, distribuindo suas vias conforme indicado no mesmo.

5.3.1. Na,hipótese de haver postagem para a entrega interestadual, deverá ser emitido o Comprovante 
correspondente ao serviço utilizado, conforme definido no subitem 3.5. do presente ANEXO

.6. PREÇO S, DESCONTOS

6.1. PREÇO S

6.1.1. O preço da prestação do serviço de MDPD, será por milheiro ou fração, e de acordo com o peso 
individual do tipo de objeto postado, correspondente ao valor fixado na Tabela de Preços especifica do 
serviço para a entrega estadual, vigente na data da postagem.

6.1.2 Quando da postagem de objetos para a entrega interestadual, a EC T incluirá, além do preço definido 
no subitem 6.1.1, o preço do transporte até a capitai da Unidade da Federação de distribuição dos 
mesmos, podèndò ser utilizados os serviços disponibilizados pela ECT.

6.2. DESCONTOS

6.2.1. A CONTRATANTE tem o direito à aplicação da Tabela de Descontos apresentada pela ECT, 
relativa à Tabela de Preços mencionada no subitem 6.1.1. deste ANEXO, na seguinte forma:

Térnio dè Condições Gerais d® PrestagSo de Serviços e Venda de Produtos (29/09/2010)__________ ._____________________.v&USN....... .C o n fo m "1©
i E # - f )  k j i g c e j /d e j u r
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a) pagamento à vista: será concedido descontos na postagem da quantidade superior a 20.000 (vinte 
objetos;

b) pagamento à faturar: será concedido descontos na postagem da quantidade iguài ou superior a 100.000 
(cem mil) objetos.

7. D iSPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Para o presente serviço não é utilizada a Devolução Garantida.

7.2. O código do serviço é

25 O f . de Rea. de Títu lo s e Oocuaentos 
Ficou arquivada cópia registrada 

sob o nS 0000984931 ea 18/10/2010.
_i
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CONTRATO N° ; ANEXO N°

|   ~ !

1. Definições

1.1. O Serviço Adicional Produção de Objetos Postais consiste na recepção de 
arquivos eletrônicos com dados variáveis, processamento da informação, geração de 
mensagens, dobragem, envelopamento, fechamento, franqueamerrtõe. triagémr a

2. Obrigações da CONTRATANTE

2.1. Fornecer os leiautes das mensagens a serem produzidos em formato 
eletrônico acordado entre as partes;

2.1.1. Na hipótese de a CONTRATANTE não possuir os leiautes das mensagens a 
serem produzidas em formato eletrônico, deverá fornecer todas as informações 
necessárias ao desenvolvimento dos leiautes;

2.2. Fornecer leiaute do arquivo eletrônico com dados variáveis a serem inseridos 
nas mensagens;

2.3. Fornecer arquivo de teste, de acordo com o leiaute estabelecido no item 2.2;

2.4. Analisar e aprovar os modelos de mensagens desenvolvidos pela 
CONTRATADA;

2.5. Encaminhar à CONTRATADA, por meio eletrônico, arquivo eletrônico com 
dados variáveis a serem inseridos nas mensagens, de acordo com o leiaute estabelecido 
no item 2.2;

2.5.1. O encaminhamento do citado no item 2.5 deverá ocorrer conforme prazos 
estabelecidos no subitem 7.7;

2.6. Fornecer informações e documentos necessários à prestação dos serviços 
objeto deste Anexo Contratual;

2.7. Responder pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, 
na forma da legislação vigente, bem como por todo e qualquer tributo que possa ou venha 
a ser exigido, decorrente do conteúdo das mensagens postadas.

*

3. Obrigações da CONTRATADA

3.1. Desenvolver e/oü adequar os leiautes das mensagens a serem produzid
Anexo n*„. Serviço Adicional de Produção de Qbteto* Posta Ia - Contrato {Nome Contrato] -  n* xxxxx/20
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3.2. Desenvolver rotina de inserção de dados variáveis nas mensagens;

3.3. Disponibilizar canal de comunicação para as transferências de arquivos;

3.4. Produzir as mensagens conforme modelo aprovado pela CONTRATANTE;

3.5 Produzir as mensagens* conforme prazos estabelecidos entre as partes na 
Ficha Técnica do serviço;

3.6 Encaminhar as mensagens produzidas, confonme prazos estabelecidos entre 
as partes na Ficha Técnica do serviço; “ ” 1'?......

'  .J3i4 .  ‘ 13 r  í t - I n J í
*cbii a

4. Preços e Reajuste

4.1. A CONTRATANTE pagará â CONTRATADA os valores constantes da Tabela 
de Preços vigente especifica para o serviço, de acordo com preços os definidos pela 
CONTRATANTE, conforme Tabela Base e variações SAP 01 e SAP 02.

4.1.1. Para uso das tabelas relativas às variações SAP 01 e SAP 02, foram 
estabelecidos Valores de Contrapartida Mínima -  VCM, nas periodicídades mensal, 
semestral e anual, distintos para cada variação. Na hipótese de nâo ser atingido o VCM 
definido para cada período, haverá a cobrança da complementação financeira em fatura.

4.1.1.1.Os preços da Tabela Base independem da quantidade de objetos, não 
havendo exigência de VCM em nenhuma das periodicídades previstas.

4.1.1.2. As definições da Tabela Base, variações SAP 01 ou SAP 02, bem como 
os VCM correspondentes aos períodos mensal, semestral ou anual serão indicadas na 
Ficha Resumo anexa ao presente contrato.

4.1.13. A substituição, por opção da CONTRATANTE, da Tabela Base ou de 
suas variações, selecionada inicialmente para o presente serviço, por outra conforme 
composição da Tabela de Preços indicada no subitem 4.1, bem como a alteração da 
periodicidade do Valor de Contrapartida Mínima, prevista no subitem 4.1.1, deverão ser 
formalizadas mediante alteração da Ficha Resumo e da Ficha Técnica, devidamente 
assinadas pelas partes.

4.1 .1 .4. o  VCM semestral e anual serão calculados considerando a vigência inicial da 
contratação do presente serviço, respeitando-se o período base (ciclo) de faturamento do 
contrato.

4.11.5. O Valor de Contrapartida Mínima será cobrado após o segundo período base 
(ciclo) de faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de 
faturamento, independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade 
escolhida pela CONTRATANTE.

4.2. Os preços estabelecidos entre as partes incluem todos os tributos e demais 
encargos legais porventura existentes;

Anexo n«... Servmo Adicional da ProducSode Objetos Postais - Contraio [Ngow Cgntfatol-^xiooo^O..,
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4.3. Independentemente do disposto no subitem 4.1., os valores definidos na tabela 

de preços previstos neste Anexo Contratual poderão ser revistos, para justa remuneração 
dos serviços e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual;

5. Condições de Pagamento

6. A CONTRATADA não se responsabiliza:

6.1. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro 
por parte do remetente:

6.2. Por prejuízos indiretos e benefícios não realizados;

6.3. Por mensagem confiscada ou destruída por autoridade competente;

6.4. Por alterações nas condições de prestação do serviço em consequencia de 
caso fortuito ou de força maior;

7. Disposições Gerais

7.1. A prestação dos serviços previstos no presente Anexo será iniciada pela 
CONTRATADA, assim que forem cumpridas pela CONTRATANTE todas as exigências 
estabelecidas na cláusula segunda do presente anexo;

7.2. Ocorrendo irregularidade na execução do serviço, caberá à parte prejudicada 
fazer a reclamação, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da ocorrência;

7.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA ajustarão, previamente, os 
procedimentos e rotinas operacionais indispensáveis à implementação do serviço 
constante deste ANEXO;

7.4. As partes deverão guardar sigilo absoluto sobre os documentos informações e 
programas envolvidos com os serviços prestados nas condições expressas no Artigo 41 
da Lei n° 6.538 de 22/06/1978;

7.5. O prazo para execução de quaisquer alterações no modelo da mensagem ou 
no leiaute do arquivo de dados variáveis deverá ser acordado entre as partes.

» ***** Adido î ha Poatflb - ConO
OIRETOR1A REGIONAL— ................. .

GERENCIA COMERCIAL DE VENDAS....ei>dereço
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7.6. Cada arquivo de dados variáveis encaminhado pela CONTRATANTE deve 

possuir quantidade de mensagens que oscile dentro dos limites (mínimo e máximo) 
acordados entre as partes na Ficha Técnica do serviço.

7.7. Os arquivos eletrônicos com dados variáveis a serem inseridos nas 
mensagens deverão ser disponibilizados pela CONTRATANTE em dias úteis até âs 
14h00;

7.7.1. Para os arquivos eletrônicos com dados variáveis a serem inseridos nas 
mensagens disponibilizados até o horário estabelecido no item 7.7, a produção e o 
encaminhamento se darão dentro do prazo estabelecido entre as partes na Ficha Técnica 
do serviço.

7.7.2. Para arquivos encaminhados apôs o horário estabelecido no item 7.7, será 
acrescido um dia útil ao prazo acordado conforme subitem 7.7.1;

7.8. Para remessas diárias com quantidades superiores-às-acordadas.-entre as-------
partes na Ficha Técnica do serviço, os prazos para produção e ôOGanwbamentPíííteyàrôCíiniç t̂cs
ser revistos em comum acordo; f  -r:a
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8. Vigência deste Anexo

8.1. O presente ANEXO terá sua vigência iniciada a partir da data de assinatura 
das partes e encerrada e finalizada por ocasião do encerramento do Contrato originário, 
ou em caráter excepcionai, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato ao qual ele faz 
parte.

TESTEMUNHAS:

[CIDADE]/[UF], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:

[NOME]
[CARGO]

[NOME]
[CARGO]

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

Anexo n*... Setvteo Adickmal òe ProducÃo de OtiWos Postais - Contrato fNome Contrato] -  n° xxxxx720_
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GERENCIA COMERCIAL DE VENDAS....endereço

Telefone:... -Fax:...
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[ SERVIÇOS DE ENCOMENDAS NACIONAIS I
1 . O B J E T O

1.1 Serviços paro envio d e  bens, co m  ou sem vaior d ec la ra d o , e  docum entos, em  âm bito  
nacional, ab rangend o  o recebim ento ou a  co leta, o transporte e  a  en treg a  a o  destinatário.

1.2 São serviços d e  en co m en d as contem plados neste instrumento:

a) SEDEX: serviço expresso para envio d e  m ercadorias e  docum entos.

b) SEDEX Hoje: serviço para envio d e  m ercadorias e docum entos co m  entreg a garantida no 
mesmo dia d e  postagem .

c) SEDEX 10: serviço p a ra  envio d e  m ercadorias e  docum entos co m  entrega garantida  a té  a s  10 
horas do dia úíii seguinte a o  d a  postagem .

dj SEDEX 12: serviço para  envio d e  m ercadorias e  docum entos co m  entreg a garantida  a té  as 
12 horas d o  d ia  útil seguinte a o  d a  postagem .

e) PAC: serviço n ào  expresso para envio d e  m ercadorias.

f) LOGÍSTICA REVERSA: serviço d e  retorno de en co m en d a , m ediante au to rização  d e  postagem , 
com  possibilidade d e  entrega simultânea d e  outra en co m en d a  no m om ento d a  postagem  ou  
d a  co leta .

i .3 São serviços adicionais d e  encom end as contem plados neste instrumento:

a} Aviso d e  Recebim ento (AR): serviço adicional q ue possibilita a  d ev o lu çã o  d o  aviso d e  
confirm ação d a  entrega com  d ata  e  assinatura d o  receb ed o r d a  e n co m e n d a .

b) C o leta  Domiciliar Program ada: serviço d e  co leta  exclusivo p ara  clientes co m  contrato, co m  
frequência d e  co le ta  program ada em  dias e  horários previam ente estabe lecid o s e  d e  a co rd o  
com  a  viabilidade o p e ra c io n a l

c) D evolução d e  D ocum ento (DD): serviço adiciona! d e  d evo lu ção , a o  REMETENTE, d e  ca n h o to  
d e nota fisca l ou docum ento equivalente, assinado, sem  co n ferên cia  d e  co n teú d o  por parte  
do DESTINATÁRIO. Exclusivo para clientes com  contrato.

d) Disque C o leta : serviço adicionol d e  co leta  domiciliar solicitada via internet ou central d e  
atendim ento dos CORREIOS.

e} G randes Formatos (GF): serviço adicional q u e  permite a  postagem  d e  e n co m e n d a  co m  
dimensões superiores ao s padrões convencionais. Exclusivo p ara  clientes co m  contrato.
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f) M ão Própria (MP): serviço adicional q ue garante a  entrega d a  e n co m e n d a  exclusivam ente  
às pessoas ind icad as pelo REMETENTE, podendo haver, p ara  c a d a  e n co m e n d a , a té  três 
ind icações.

g) Pagam ento na Entrega: serviço adicionai para  envio d e  e n co m e n d a  contra p ag am en to , por 
parte do DESTINATÁRIO, d o  vaior definido na postagem .

h) Posta Restante Pedida: serviço adicionai em  que o REMETENTE soficíta disponibilizar a  
en co m en d a em  um a unidade d e  atendim ento habilitada p ara  retirada pelo DESTINATÁRIO.

i) Protocolo Postal (SPP): serviço adicional d e  protocolo d e  d o cu m en to  a  d istância, co m  
certificação  d e  d ata  e  hora.

j) Valor D eclarad o  (VD): serviço adicional pelo  qual o REMETENTE d e c la ra  o valor d e  um objeto  
postado sob registro, para  fins d e  indenização, em  c a so  d e  extravio ou avaria , em  valores 
superiores aos d a  cobertura d a  indenização  autom ática, proporcional a o  d o n o  (total ou  
parcial) d o  co n teú d o  d a  enco m en d a.

1.4 Detalham entos d a  p restação  dos serviços e  dos serviços ad icionais estão disponíveis no 
Termo d e  C o n d içõ es d e  P restação  d e  Serviços d e  Enco m end as N acionais no portal dos 
CORREIOS na internet fw w w .correios.com .br/encom endas).

! .5 Ao contratar os serviços d e  encom end as, o cliente terá a ce sso  a  um p a co te  d e  serviços que  
consiste em  um conjunto d e  benefícios a  serem co n ced id o s ao s clientes em  fu n ção  d e  m aior e  
melhor utilização d a s  soluções disponíveis. O  detalham ento  consta no Termo d e  C o n d içõ es  
Com erciais dos P acotes d e  Serviços d e  Encom endas no portal dos CORREIOS na  internet 
(w w w .correios.com .br/encom endcs).

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

2.1 Disponibilizar à  CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e  leiautes necessários à  
utilização d as  ferram entas tecnológicas dos CORREIOS.

2.2 Cumprir os prazos d e  entrega das encom endas, d e  a co rd o  co m  o  serviço contratad o .

2.3 Co letar ou receb e r a s  encom end as em  unidades dos CORREIOS habilitadas, d e  a co rd o  co m  
a  viabilidade operacional.

2.4 Transportar as en co m en d as e  entregá-las no en d ereço  do destinatário ind icado no rótulo d e  
endereçam ento . m ediante recibo, a  qualquer pessoa q ue se apresente  e  q u e  seja c a p a z  d e  
recebê-la .

2.5 Devolver as en co m en d as cu ja  entrega n ão  tenho sido possível, ind icando a  c a u sa  
determ inante d a  impossibilidade.

2.6 Indenizar a  CONTRATANTE nos casos d e  não conform idades d e  entrega.

2.7 C o n ce d e r à  CONTRATANTE os benefícios em  função d as contrapartidas negociadas.



EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TEUÊGRAPOS

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 Atender as orientações e  procedim entos estabelecidos no Termo d e  C o n d içõ es  d e  
Prestação d e  Serviços d e  Encom endas Nacionais.

3.2 Cumprir as contrapartidas específicas previstas no Termo d e  C o n d içõ es  Com ercia is dos 
Pacotes d e  Serviços d e  Encom endas.

3.3 Observar as exigências fiscais e  tributárias relativas à  rem essa d a s  e n co m e n d a s, n a  form a d a  
iegistação vigente.

4. PREÇOS E REAJUSTE

4.1 Peia p restação  dos serviços contratados, a  CONTRATANTE p a g a rá  a o s  CORREIOS os valores 
contidos nas tabeias d e  preços e  eventuais descontos q ue fizer jus, conform e a  categ o ria  d o  
program a d e  relacionam ento definida para este contrato.

5. VIGÊNCIA DESTE ANEXO

5.1 O  presente ANEXO terá vigência a  partir d e  sua inclusão no contrato  d e  p restação  d e  
serviços com  os CORREIOS oté suo exclusão ou a  d ata  final d e  v ig ên c ia  d o  contrato.

iíe lí 3214-5900 - Brasilia-DF
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CONTRATO N° ANEXO N°

SERVIÇOS TELEMÁTICOS

1. Definições  ._____1
I 25 Of. de fies. de Títulos e Bocusentos I

1.1. Prestação dos seguintes serviços: I Ficou ariuivads cória resistrada \
1 sob o n9 000403251í ei 13/12/2017. I

a) Telegrama Nacional e Internacional. 1 " J
b) Carta Via Internet.

1.1.1 A captação do Serviço Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de 
Postagem Eletrônica — SPE e Mídia Eletrônica), Balcão de Agência ou Fonado.

1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais:

1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e 
Pedido de Confirmação de Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega 
física ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será encaminhada de acordo com a escolha 
do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário constante no 
telegrama original.

1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência e para o 
Fonado: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de Entrega (PC), somente 
com entrega física ao remetente ou ao destinatário.

1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente 
com entrega física ao remetente ou ao destinatário.

1.1.2.4. Para o Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento -  
ÀR.

2. Obrigações

2.1, A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete:

2.1.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem 
Eletrônica -  SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, 
caso opte pela transmissão do Telegrama VIA INTERNET, em sua estação de trabalho ou 
em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE,. efetuar alterações nos 
referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros.

Anexo n° Serviços Telemáticos 28/09/2017 — Contrato MúM£lo_ÇORREIOSj<_
DIRETORIA REGIO N AL........................

GEREN CIA COMERCIAL/DE VENDAS - ..............
Telefone:..................................— F a x :............................... — e-mail:
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2.1.2. Instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superior, em suas estações de trabalho, caso 
contrate os Serviços Adicionais Cópias de Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e 
opte em receber as informações em meio eletrônico, especificamente no caso de 
utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET.

2.1.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes 
especificações e dimensões de formatação: ,___________________..___________ ,

I 2H Of. de Rfis. de Títulos e Docuaentos I
a) Cor: monocromática (preto ou tons de cinza) I Ficou anuivadí cópia resistrada I
b) Fundo: transparente I sob o 0004032511 a  13/12/2017. I
c) Formato do arquivo: JPG ou JPEG 1 1
d) Tamanho: máximo de 60 K
e) Dimensão: 3 linhas - 425 x 43 pixels (150 x 15 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 

25 mm).

2.1.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS e, posterior 
cadastramento, especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA 
INTERNET.

2.1.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas 
em âmbito nacional.

2.14. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo 
dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso 
indevido, fraude ou violação perpetrada por “Hackers" ou por seus funcionários.

2.1.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo com 
o layout fornecido pelos CORREIOS para captação e transmissão dos Telegramas.

2.1.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios -  CAC, caso opte em 
utilizar a forma de captação FONADO.

2.1.6.1. Fornecer, ao atendente, os dados da empresa, código administrativo, número do 
cartão de postagem e outros que forem solicitados, para efeitos de identificação e 
posterior inclusão no faturamento do serviço prestado.

2:í.7 Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envio dê seus 
Telegramas, caso opte em postar no BALCAO DA AGÊNCIA:

2,1.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atendente, juntamente com 
o cartão de autorização de postagem fornecido pelos CORREIOS.

2.2. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA VIA INTERNET se 
compromete:

Anexo n° " Services Telemáticos 28/09/2017 — Contrato Múltiplo CO RREIO S x
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2.2.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Post 
Eletrônica -  SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIO 
em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado à 
CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a 
terceiros.

2.2.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo
dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qealquer ato-,-uso---------
indevido, fraude ou violação perpetrada por "Hackers" ou por seü29fflfideifiÉffiofe Títulos e Docusentos

t Ficou anuivada cópia registrada
2.3. A ECT se obriga a: I sob o n° C0W032511 a  13/12/2017.

2.3.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE:

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do 
estabelecido no item 2 deste ANEXO, bem como da cláusula 3 do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte.

b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no 
presente ANEXO.

c) .a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos 
neste ANEXO e respectiva atualização.

d) o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) do(s) cartão(ões) de postagem) 
e senha para utilização dos serviços Telegrama Via Internet e Carta Via Internet. Essas 
informações, também poderão ser enviadas por e-mail, em substituição ao cartão de 
postagem físico mediante solicitação formal da CONTRATANTE.

è) o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de Mfdia 
eletrônica.

f) o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando a 
Inserção destas nos Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal 
Internet.

2.3.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à 
CONTRATANTE, de acordo com a opção escolhida, SPE Simples, Escritório ou 
Corporativo, com todas as funcionalidades que permitam a transmissão do Telegrama e 
Carta via internet.

2.3.3: Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas Via Internet, nos 
endereços indicados.

2.3.3.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet, sendo esta última 
postada com Serviço Adicionai de Aviso de Recebimento — AR, deverá ser colhida a 
assinatura do recebedor civilmente capaz que se apresente para receber o objeto. No

Anexo n° Serviços Telemáticos 28/08/2017 — Contrato Múltiplo CO RREIO S x  _
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caso da entrega do Telegrama, deverá ser feita também anotação da data e da hora da. 
entrega.

2.3.4. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão direcionado à 
entrega interna, em uma unidade dos CORREIOS, para posterior retirada pelo 
destinatário.

2.3.5. Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega e/ou Cópia do 
Telegrama ao remetente ou ao destinatário com as devidas informações da entrega, por 
meio de Correio Convencional ou via e-mail. ____

^  , 122 Of..de Rb9, <te Titules, e Dpcuwntos I
2.3.6. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados {
fatura, o número do contrato e respectivo código do serviço. I sob o n2 0004032511 ei 13/12/2017, I

2.3.7. Receber da CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer 
protocol) ou e-mail ou no servidor da CONTRATANTE, para tratamento e envio dos 
Telegramas, mediante acordo entre as partes.

2.3.8. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Mídia 
Eletrônica, indicando os Telegramas processados e os rejeitados.

2.3.9. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet 
cuja entrega física ao destinatário não tenha sido possível, indicando a causa 
determinante da impossibilidade, na forma regulamentar.

2.3.10. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da 
CONTRATANTE.

2.3.11. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso no 
cabeçalho ou rodapé das mensagens

3. Preços e Tarifas

3.1" A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o 
canal de captação utilizado: INTERNET, BALCAO o u  FONADO.

3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa de Administração 
Telegrama Fonado, constante na Tabeta de Preços e Tarifas Serviços Nacionais.

3:1.2. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao 
Telegrama postado no canal Internet.

3.1 3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de 
imagem, não será cobrado nenhum preço adicional.

3..1.4. A tarifação do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em função da 
quantidade de palavras tarifadas e as palavras reais e possui tabela específica.

Anexo n° Serviços Telemáticos 28/09/2017 — Contrato Múltiplo CO RREIO S x______________
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3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNE

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- correspondente ao da Carta Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tanta: 
de Serviços Nacionais vigente.

4. Disposições Gerais

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para 
Telegramas Nacionais.

4.2. Os CORREIOS'disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação 
do serviço de Telegrama, a opção de Telegrama Pré-datado.

4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações 
disponibilizados pelo sistema dos CORREIOS no site: www.telegrama.com.br.

4.4. Ô código de acesso é igual ao número do cartão de postagem.

4.5. O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de 
Registro.

4.6. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, 
a impressão no formulário de entrega do Telegrama será sempre na fonte Helvética, 
tamanho 12.

4.7. A CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais de aceitação 
prevista na Lei 6.538 de 22.06.1978.

4;8. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL.

5. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do 
Contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, 
conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte.

,— ■■— -----------------    i

3.3. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acres 
para prestação do serviço utilizado. i sob o n° 0004032511 a  13/12/2017. I

.j

Anexò n° Serviços Telemáticos 28/09/2017 — Contrato Múltiplo CO RREIO S x
D IR ETO R IA  R E G IO N A L ... 

G E R E N C IA  CO M ERC IAL/D E V E N D A S  -



y ^ ja .0 0 8 2

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS C *  Correio
APENSO

GLOSSÁRIO

Serviço de Telegrama -  compreende a captação de mensagens expressas 
Telegrama, pelos canais Internet, Fonado e Balcão de Agência, para transmissão 
eletrônica e entrega física, no âmbito nacional ou internacional, ao destinatário, de acordo 
com os procedimentos operacionais de cada produto ou serviço.

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web.

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefon* 
Atendimento ao Cliente dos CORREIOS -  CAC - pelos telefoi
- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas
- 0800-725-7282: demais localidades.

- meio da~Centrat~Tte--------
O f . de Rb9 . de T ítu lo s  e Docusentos 
Ficou arcuivada cópia re s is tra tá  

sob o nS D004032511 e» 13/12/2017.

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. 
Considerar como Canal Balcão de Agência, todos os telegramas que são postados nas 
Agências Próprias, Agências Franqueadas, Agência Comercial de Correios Tipo 1 
(Própria e Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satélite, Agência de 
Correio Comunitária e o Centro de Serviços Telemáticos -  CST.

Mídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas em layout 
específico.

Carta via internet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através 
da web, de seu desktop, cartas registradas, com ou sem AR.

Sistema de Postagem Eletrônica -  SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o 
envio de Telegramas e Cartas com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto 
com os Correios, em ambiente seguro, disponível nas versões -  SPE Simples, SPE 
Escritório e SPE Corporativo.

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem -  
Telegrama contendo desenhos gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodapé, 
serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são disponibilizadas pela ECT ou 
fornecidas pelo cliente, mediante cadastramento prévio. Pré-datado -  oferecido de forma 
gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega.

Serviços Adicionais:
• Pedido de Confirmação de Entrega -  PC: serviço adicional pago, que informa ao 

remetente os dados de entrega do Telegrama, nome do recebedor, data e hora.
• Cópia do Telegrama -  serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a 

cópia do texto contendo os dados de encaminhamento do Telegrama enviado. 
Disponível também para os Telegramas Internacionais.

•  AR -  Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de 
modelo próprio, permite comprovar, junto ao remetente, a entrega de objeto 
postado sob registro, com ou sem declaração de valor.

Anexo n° Serviços Telemáticos 28/09/2017 — Contrato Múltiplo CORREIO S x
DIRETORIA REGIO NAL.......................

GEREN CIA COMERCIAL/DE VENDAS - ..........................................
Te le fo n e :.................................— Fax:............................. -e -m a il:.......................
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PRODUTOS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE

?9i • 1"' 1 —

1 2S Of. de Res, úe Titules e Docunentos I 
I Ficou arwivad» cof-í i  resistra te  |
I sob o rtS OOM11N31 et 27/04/2018. I

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  - D O  O B J E T O

o  presente Term o tem por objeto a prestação, pelos C O R R E IO S , d e  se rv iço s  e  venda d ê  
S w c Y ^ / \ qU?  atendam  à s  n ecess id ad es da) C O N T R A T A N T E , conform e estabe lecid o  no (s)

j  J  te lnstrum enl°  contratual que, individualmente, caracteriza(m ) cad a  
m odalidade envolvida.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

A N E X O (s ) deste  termo estabetece(m ) os procedim entos o p eracionais a serem  
adotados pelas partes;

2.2. A  inclusão d e  serviço(s) dar-se-á após an á lise  da viabilidade p e lo s C O R R E IO S ,  
efetivando~se quando do cadastro nos s istem as dos C O R R E IO S .

2.3  A  exclusão ocorrerá mediante com unicação formal d e  qualquer um a d a s  partes, com  
prova d e  recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) d ias, com  a  e m issã o  de nova  
Ficha Resum o.

í
2.4. Q uando a so licitação  de exclusão ocorrer concom itantem ente à  so lic itação  d e  inclusão  
de m esm o serviço  ou serviço  substituto, com  cota m ínim a superior, a  e x c lu sã o  e  a  inclusão  
ocorrerão na data de cadastro nos s istem as d o s  C O R R E IO S , independente do av iso  prévio  
a  que se  refere o subitem  anterior,

2 .5 . A  C O N T R A T A N T E  se rá  categorizada pelos C O R R E IO S , conform e tabela definida no 
Term o d e  C ategorização  e Benefícios da Política Com ercia l d o s C o rre io s, d isponível no site  
ww w.correios.com .br

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D A S  O B R IG A Ç Q E S  D A  C O N T R A T A N T E
♦

A  C O N T R A T A N T E  s e  compromete a:

3.1. informar a o s  C O R R E IO S , com antecedência m ínim a de 15(quinze) d ias úteis da data  
de início d as o perações, os se u s  representantes credenciados a  utilizarem  o(s) serv iço (s) 
previsto(s) na F ich a  R esum o  do contrato de P restação  de S erv iço s  e  V e n d a  d e  Produtos, 
s e  for o caso . . i . *
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Correios
e n d e r e c o ^ t f n l 1̂ 3 0 0 . ? ®  C O R R E ,O S  0 do ó rg ã o  e  do s e u  responsável, 
credenciado^ ° °  6 ° S P0S de Se,VÍÇOS a se re m  ut,lizados Pe<° Órgão

ânau?oUs ^ e rte r  ri!rÜ^ÇH ° d e  Serviç? s  que Preveem  franqueam ento por ch a n ce la , ind icar no 
c h a n « la  d e f r a n n a m ° vers°  d08 obja } ° s , por p ro cesso  gráfico, etiqueta ou carim bo, a

W í d *  ^  c ° " r e io s  ^  • » ■ « * *
v rv  ^  *-  j  22 O f .  de R fa ,  de T í t u lo s  e  D a c u ie n to s " !

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios' flm  a™ivada cópia re?i$trate l
I sob o râ  0004119131 &  27/04/2018 |

p a g a m e n V d e  S a " X  C O N T r Í t ^ t p  da Chan0e'a d e  f™ e a m e n t o  im plicará no
valor verificado nn ^ r Z  l í  C 0 N T R A J A N T E- correspondente a  10 %  (d ez por cento) do  veriricado no ultimo faturamento do respectivo contrato.

p e to l'C O R R E IO S  aq m , T  incidirá so b re  cad a  obleto identificado
do f a t u r a m p l  tn q w enha Sld°  dlstnblfldo P °r  terceiros, lim itada a 50 %  da importância
fnstiS  d T s S T * ?  C° m °  ,b,aS6 Para SUa a P,ioaÇâ ° .  se m  preju ízo  d a s  sa n çõ e s  instituídas peia quebra do monopólio postai, s e  for o caso .

o b i e ^ r i p w ^ r r j 6 fra" qaia postai' °  ór9®° ou entidade resp o n sáve l pela confecção  do
em  hto6tes r a ipr',en ^ P.0í , eSCrlto <Cprta' ofício' telegram a), no sentido de que não  J , em  hipótese algum a, adotada a  situação descrita nos subitens 3 .2 .1 , ao  3 .2 .1 .2 .

CORRFins'ar a v r ipôes gerais de aceitação  de objetos esta b e lec id as pelos
£ T 2 r r í - V "  ,N E X O S ' Síte d° S C0rr6Í0S e 'OU n a s  TarifasA -ab e las d l

"  , ^ ^  'm ensõeS| acondicionam ento e d em ais norm as previam ente
C E P  estabe?p r?rtafORREIOS, inclusive o endereçam enío com pleto com  a  utilização do 

estab e lecid as para cada modalidade de serviço.

MmeúdnZafl 1n W ^ la 9 >n^ ad^qUadaS a °  p e s0 ' aS c °n d içõ e s  d e  ace itação  e  natureza do 
teudo, conform e site dos Correios e/ou ifâcom endações d o s C Q R R E íO S .

t

se5r v i / f c l ntar obria atodam ente o cartão de postagem , quando da utilização do(s)
serviço(s) e/ou aq u isição  d e  produtos postais; ' 1

r n o p  J r o c T A N T E  é  a  Única responsável Pelos C artõ es de P o stag em  fornecidos  
h ?f ra  ̂ 3 P ° sta9em . inclusive por parte de s e u s  representantes

credenciados, respondendo por danos causjados por su a  utilização indevida.

3 .5 .1 ,1 . E m  ca so  d e  perda, roubo ou extravio do cartão d e  postagem , a CONTRATANTE 
perm anecera responsável, enquanto não com unicar o fato oficialm ente a o s  C O R R E IO S  
por meio d e  correspondência com prova de recebimento;

Termo de Condiçfies Gerais de  Prestaçâc de Serviços e Venda de  Produtos

;s » i  s t  ar
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r n o D C i r í c  hipótese de buafquer alterarão no cartão de postagem, comunicar aos 
ouK K b ios para as providências de substituição.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBR.SAÇÕES DOS C O R R E I O * ^ ^ ^ ^ ; ^ - ;

4.1. D sponibiliiir prevíamen» à CONÍRATANTE: ! i T ®  m u ín fS  S í S .  I
  —- i  , |__

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira;

b) informações necessárias à execuçáò desjte contrato;

c) condições de aceitação de cada serviço è prazos de entrega;

d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e

e) formulários citados no(s) ANEXO(s) e mcjdelos de documentos a serem confeccionados.

4.2. Estabefecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de 
Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos bem 
como orienta-las a respeito da execução dos serviços;

4.3. Prestar â CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos 
serviços contratados.

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na Ficha 
Resumo anexa a este contrato; . * -

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE;

4.6. Executar o(s) servjço(s) previsto(s) n^ Ficha Resumo do Contrato de Prestação de 
berviços e Venda de Produtos, conforme normas estabelecidas pelos CORREIOS;

♦ $
CLÁUSULA Q UINTA- DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRÍO

5.1. Pela prestação dos serviços previstos na Ficha Resumo do Contrato de Prestação de 
Serviços e Venda de Produtos, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores 
contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, fornecidas pelos CORREIOS, e pelos 
serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados, 
respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, Preços 
Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de 
Produtos, vigentes na data da prestação do^ serviços e aquisição de produtos.

valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas ás Tabelas 
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação dessas.

5; 1*1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade 
legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela 
indicada no seu próprio texto. ?

%
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5.1.1 .2 . O  p razo  estipulado no subitem 5.1*1.1. poderá se r  reduzido, se  o Poder Executivo  
assim  o dispuser. '

}
5.2. Independente do procpdiipento de rea juste ; o s  valores definidos para o s  se rv iço s  
prestados e para os produtos vendidos poderão s e r  revistos, v isando  à  m anutenção  do 
equilíbrio econôm ico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem  fatos im previsíveis, 
ou previsíveis, porém de conseqüências .incalculáveis, retardadores ou im peditivos da  
execução  do ajustado, ou ainda, em ca so  de força maior, c a s o  fortuito ou fato do príncipe, 
configurando á lea  econôm ica extraordinária e  extracontratuaí.

5.3. H avendo form a de valor e  reajuste distintos d aq ue les previstos no subitem  5 .1 ., o s  
m esm o s serão estabelecidos no próprio A N EX O  relativo a o s  procedim entos do serv iço  a 
que s e  referem o s  valores e  reajustes d ifer^ iciados.

5.4. A  revisão d a s  tarifas d os serv iço s prestados pelos C O R R E IO S  s e rá  prom ovida pelo  
Ministério d as  C o m u n icaçõ es, em conformidade com  o A rt.70, I da lei n° 9069, d e  29  de  
junho de 1995, com binada com o artigo 2o d a  Portaria n° 244, d e  2 5  de m arço  d e  2010 , do  
Ministério da Fazen d a .

í
5.5. O s  C O R R E IO S  deverãp Informar á C O N T R A T A N T E  os n ovos valores  d o s s e rviç o s  e ______
produtos sem p re  q u e  ocorrer atualização em  su a s  tarifas e/ou ^  ]

, _ I Ficou arwivscfe ccpia registrada I
C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A S  C O N D IÇ O E S  D E  P A G A M E N T O  I sob o nS 0004115131 es 27/04/2018. I

6.1. Na hipótese d e  não haver tempo hábil para a co nso lid ação  d e  todas a s  p o stag ens  
efetuadas no período de faturamento, aquelas rem an escen tes se rã o  faturadas e/ou 
consideradas para a  co n cessão  de descontos em períodos posteriores.

6.2. Poderá ocorrer a  restituição, m ediapte crédito em  fatura posterior, de parte da  
com ptem entação financeira correspondente ao valor d e  p o stag ens rem a n escen tes  quando  
da ocorrência da situação descrita no subitem 6.1.

6.3. O  pagam ento da fatura deverá se r  rèalizado por via bancária , conform e instruções  
constantes do próprio documento de cobrança.

5
6.3.1. A  forma de pagamenjto Ror meio descrédito enrr conta corrente som ente  se rá  ace ita  
m ediante autorização prévia e exp ressa  da área financeira d o s C O R R E IO S . Eventual 
depósito sem  a anuência  dos C O R R E IO S  não caracterizará a  quitação da fatura, e stan d o  a 
C Ò N T R À T A N T E  sujeita à s  san çõ es previstas no subitem  7 .1 .4

6.3.2. Quando o  pagam ento ocorrer pela rede bancária, a  baixa da fatura d ar-se -á  ap ó s o 
crédito na conta corrente dos C O R R E IO S  e a respectiva co m p en sação  de ch eq u e  que  
porventura ven h a  interm ediar a liquidação do título.

6.4. Q ualquer rec lam ação  sobre erros èe  faturamento d everá  s e r  ap resen tad a  pe la  
C O N T R A T A N T E , preferencialm ente, junto á  Central d e  Atendim ento d os C o rre io s -  C A C  
ou por escrito (carta, ofício, telegram a), e receberá o seguinte tratam ento:

6.4.1. reclam ação  apresentada sem  o pagamento da fatura, s e rá  adm itida até a  data do  
vencimento; j . .
Termo de Condições Gerais de  Prestaçãp de  Serviços e Venda de Produtos1 t
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a) se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova 
data de vencimento;

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após 
o vencimento, a CONTRATANTE pagará á fatura mais oa acréscimos legais previstos no 
subitem 7.1.4., independente do prazq necessário para apuração por parte dos 
CORREIOS; , 4- , .  •

6.4.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 
integrai da fatura;

6.4.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento 
da fatura.

6.4.2.2. se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, 
atualizada pela taxa referencial do Sistema be Liquidação e Custódia -  SELIC Meta,

6.5. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem cómo 
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste 
contrato, serão lançados em fatura posteriolr, devidamente discriminados.

6.5.1. Os créditos devidos pelos CORFJEIOS, relativos a indenizações, cujos fatos
geradores foram apurados, p d.evidamentei comprovados pelos CORREIOS, serão pagos___
diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura. I 29 Df- de Rea. de Títulos e Documortes

l Ficou arw ivada cópia resistrada
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO INADIMPLEMENTO l sob o nS 0004115131 e» 27/04/2018,

7.1. O inadimplemento das obrigações será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa;

7.1-1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no 
mesmo prazo;

7.1:2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a situação no prazo de <18 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 
comunicação formal desse fato;

7.1.3. O descumprimento 4o subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejüizo de eventual indenização por perdas e danos, 
além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis;

7 1 3 1 A não-quítação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da 
prestação dos serviços, a partir do 10° (décimo) dia após o vencimento e o atraso de 
pagamento, por prazo superior a 30 (trinta) dias. concede aos CORREIOS o direito de 
rescindir o contrato, sem prejuízo de outras sanções.

7.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o? valor devido será atualizado f i n a ^ ’ 
entre a data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOb; 
de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia -  b tL iu
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” ~ e m ip r Ê s a  b̂ Ã s i l e i r a d É c Õ r k e i o s  e t e l é g r a f o s  C o r r e i o s

? £ &  U í í ç õ e s  S g S
pagamento, acrescido de mufta de 2 /o (dois por
independentemente de notificação. *

, amos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em7.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes,
fatura posterior.

atakitc  +»rá «seu CNPJ inscrito no Cadastro
7  1 5  S e  permanecer inadimplente, ;a CONÍTR Púb|jc0 Federal -  CADIN, pelos

Í oT r e Io S £ ,  o íS i ln c ia t  d S s to °n a ie i 10.522 de 19 de juiho de 2002;

7.1.6. Serã de
s r s s ^ K T o

podendo ser pagas diretamente nos cartónos ou 
pagamento das custas ocorrer de fonna antecipada.

C LÁ U SU LA  OITAVA -  DA R ESC ISÃ O

o  o * - ,  d .  — * »  d*  P “ “ “  ^  r“ C‘n‘" a °  ‘
qualquer tempo'
8 1 1  Por interesse de qualquer uma das p a r t e s c o m u n i c a ç ã o  forma , com 
prova de recebimento e aviso prévio minimo de 30 (trinta) dias,

8 111 Quando a solicitação de reso!sâo! ° “ g®pe% nrCa ^ d s ^ epoderá ocorrer nã data 
contrato sucedâneo, com cctammimaigual ou s P • . ue se refere o subitem
da formalização do pedido, independente do aviso pre
anterior.
8 1 2 Por inadimplemento, conforme consta na Clausula Setima,-------------------- ---------------------

* 2o Of- de de Títulos e Docufiemos
8,,.3 . ,a  ocorrência de: j ' SZfílS&mZ 2TO /SS.
a) decretação de falência da CONTRATANTE; ■

b) dissolução da sociedade da CONTRATANTE;

« d . »  d . CONTRATANTE. * .

prejudique a execução do contrato, e _ .

„ *  »  . o , .  ™ , = , .  *
contrato.. ,

, r n R R F l O S  o direito de recebim ento do
8.2 . No ca so  de ^ s d s ã o . fica asseg urado  a o s ^ C O R R ^  á  c o n t r A t A N T E  e
valores correspondentes as coias . d scisão, de acordo com as condiçoes de
produtos adquiridos pela mesma ate a data da rescisa
pagamento estabelecidas neste contrato.
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valores devidos para repasse. r ã n T ê ta T *  T ltu l*". D w «rte
CLÁUSULA NONA -  DAS DISPOS.ÇÕES GERAIS I ^  * 2

9.1. Os CORREIOS não se responsabilizarrj:

9.1.1. por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor;

9 1.2. pela demora na execução de qualqper serviço, resultante de omissão ou erro por 
parte da CONTRATANTE;

9.1.3. por prejuízos indiretos e benefícios n^o-realizados,

9 1 4 por objeto que. no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 
competente, desde que haja comprovação documental;

9 2 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) 
respectívo(s) ANEXO(s), nas seguintes condiçoes;

9.2.1. quando o objeto tiver sido enfregue no endereço do destinatário a quem de direito ou 
restituído á CONTRATANTE; 1

9.2.2. terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço;

9.2.3. em caso fortuito ou de força maior (catástrofes n ^  
tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular), eg 
impeditivos da execução do contrato;

9.2.4. nos casos de paralisaçâo'da jornada de trabalho independentemente de sua vontade;

9.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados,sob ^ t r o . ^ a
responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos W s po"  Naci0nais ou 
indenização constante da Tabela de Preços e Tanfas de Serviços Nacion
Internacionais;

9.3.1. Esses valores serão pagos à C O N T R A T A N T E , conforme previsto no subitem 6.4.1., 
Cláusula Sexta; 1

' ! & £ i S X i Z  SSB r « £ £ £ £ S 8 k . p“ “
da União Postal Universal - UPU; ‘

- w . 1  o b j e t o s . - j .

S S o e T S  S n ? '.“ ^ o Ci« o õ , C  A .i.çbo  M l.  OGR.
IMDG-Code, ADR, T.l ou outras,

cn
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representante legal da CONTRATANTE ou do destmatano,
a_-i ~ ÁAoist niríata F<mecia! - MDE ou Mala Direta9.4.2.1 Nos casos de objetos postados c o m o  M a l a  D i e a hspe necessidade

Básica - MDB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momemo sem c 
da presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destmatano.

9.4.3. Após 
Correios materiais 
documento congênere.

9.5. As partes responderão pelo cumprimento i
fiscal, na forma da legislação vigente ^ndc, que » const i tuem ônus de 

mTpTnÍaCb"id“  e^c iusvfdo° re^cTvoTcontribuinte, conforme definido na legislação 
vigente.

9.5.1. Havendo imputação de re®Pons®bil'dade^  ^sa rc irà q u e to  os 
fato, cuja responsabilidade originária seja da outra parte,
valores efetivamente pagos.

9.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior é' obrj9a^ °  
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em lO dezj d ^  contados 
data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.

9.6. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo^) ^0^ “ Ç0S(J
interpretadas harmônica mente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviçot >
prestado(s), assim como aos costumes e nqrmas vigentes.

^ 5 3 8 / 7 8 ^ ^e confidenciais necessárias, à- prestação' dos serviços ora » « £ £ d o s . quais sejam, 
documentos, informações e programas inerentes aos serviços contratados.

9.7.1 As informações proprietárias e canfidenciais necessárias à p m s ^
contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a :nagem de objetos,
softwares de gerenciamento de postagem, soluções logísticas, dentre o

9 7 1.1 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer umaad ,eas^ J " í rS t a Sr 
por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solictar,
previamente, autorização expressa à outra."

9.8. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais P^aiecem  ■“  ^
de cada serviço, estando as disposições grevistas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), bem
como os dispositivos legais pertinentes;

9.8.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, seráo aplicados os procedimentos gerais prev.stos
'jt-neste Termo.
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E 0 3  C O R R C iO i Diretoria Regional de Sergipe
cj recebimento de Inbutos, prestações, contribuições e  obrigaçôe
pagáveis à vista. por via postei.
§ 3S - Constitui serviço postal relativo a encomendas, a rem essa e  
entrega de objetos, com ou sem valor mercantil, por via postal."

“Artigo 9* - São exploradas pela Uniàot em regime de monopôjjg as 
seguintes atividades postais:
} _  Recebimento, transporte e entrega em temtóno nacional, e a 
expedição, para o exterior, de caria e  cartão postal:
I f -  Recebimento, transporte e entrega em iodo o ierntono nacional, 
e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada;
III -  Fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de
franqueamento postai; _ . _
§ 1S - Dependem■ de prévia e  expressa auiorizaçao da Empresa
exploradora de serviço postai:
a) Venda de selós e  outras fórmulas de franqueamento postal;
b) Fabricação, importação e  utilização de máquinas de franquear 
correspondência, bem como. de matrizes para estampagem de selo  
oú carimbo posta!.*

B em continuação do seu artigo 3.s, ó seguinte:

“A ri 3 *  - A  empresa póblica exploradora ê obrigada a  assegurar a 
continuidade dos serviços, observados os Índices de confiabilidade, 
quaíidade, eficiência e outros requisitos fixados paio Ministério das 
Comunicações"
Como se observa, os serviços de coleta e  entrega de 

correspondência, pretendidos por este órgão público é exclusivo da União, prestados pela E C T  
em todo Território Nacional.

Por derradeiro, na prestação do serviço postal compete a  h e i  
resguardar ò  sigilo da correspondência, como determina a. constituição em ser art, 5 V  XII da 
CF/88, e art. 5e da Lei n.ç 6.538/78.

4
/.

/
/ ;

' i

lí

Aracaju/SE, 03 de julho de 2015.

/ O

i t í
/ '■“'U . /  1 \Jer.

g u i l h e r m e  v a l e Nç a  c õ ü t i n h o  ! 
Gerente de Vendas 

ECT/DR/SE



Efff ADO IMS, SfcKUifiS 
TRIBUNAL BE CONTAS

RESOLUÇÃO N° 213 
de 11 de abri! de 2002

Acrescenta inciso ao Parágrafo 
único do art. 1° da Resolução 
TC/208, de 06 de dezembro de 
2001.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 
atribuições constitucionais, legais e regim entais, e

CONSIDERANDO que cabe a esta C orte  de C ontas norm alizar, por m eio de 
resolução, procedim entos uniform es a  serem  cum pridos pe los responsáveis por d inheiros, bens 
e vatores públicos da adm inistração direta e ind ireta do Estado e dos M unicípios;

CONSIDERANDO que é  de com petência do T ribuna l de C ontas fisca liza r a 
regularidade dos pagam entos dos im postos referentes a contra tos de obras e serviços de 
qualquer natureza, form alizados pela adm inistração pública d ire ta .e  indireta, p revistos na Lei 
Federal n° 9.666/93 e  na Lei Com plem entar Estadual n° 04/90,

RESOLVE:

Art 1° - O Parágrafo único do art. 1° da Resolução TC- 208, de 6 de 
dezembro de 2001, fica acrescido de um inciso:

“Art. 1o...

Parágrafo Único. ...

1....

11....

III- Não estão incluídas nas exigências dos incisos anteriores, as 
em presas que gozarem  de Im unidade T ribu tá ria , reconhecida em le i, ou por 
decisão do Suprem o Tribunal Federal.'



FSTATJO OF. SFRC.IPE 
TRIBUNAL DE CONTAS

RESOLUÇÃO N® 213 
de 11 de abril de 2002

' A ■■
•••a 1
"i :

:
'ti.

■«1

Art 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em 
Aracaju, 11 de abril de 2002.

f

Conselheiro H é /â ílH ^G u im arâ la R o lle m  |erg 
Presidente em exercício

C onselheiro Antôi
Corregedor Geral

Dãtxtas

C onse lhe irq^e lna lS o  í^oura Ferreira  

C onselheira M aria Isabel Carvalho N abuco dÁ v ila



NOVO ESTATUTO DA ECT

DECRETO N9 8 .016. DE 17 DE M AIO  DE 2013

Aprova o Estatuto Social da Empresa Brasilei
ra de Correios e Telégrafos - ECT.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “ b!  , da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 4o do Decreto-Lei no 509, de 20 de 
março de 1969,

DECRETA:
Art. l e - Fica aprovado o Estatuto Social da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT, nos termos do Anexo.
Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3- - Fica revogado o Decreto no 7.483, de 16 de maio de 2011.
Brasília, 17 de maio de 2013; 192$ da Independência e 1252 da 

República.
Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.5.2013

Dl LM A ROUSSEFFMíriam Belchior Paulo Bernardo Silvo

ANEXO
ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ

GRAFOS-ECT

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E SEDE

, Art. l e - A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo



Decreto-lei n? 509, de 20 de março de 1969, será regida pela legislação 
federal e por este Estatuto.

Art. 25 - A ECT terá sede e foro na cidade de Brasília, Distrito 
Federal, com atuação no território nacional e no exterior.

Art. 35 - O prazo de duração da ECT é indeterminado.

CAPÍTULO II 
DO OBJETO SOCIAL

Art. 45 - A ECT tem por objeto social, nos termos da lei:
I - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço 

de telegrama;
II- explorar os serviços postais de logística integrada, 

financeiros e eletrônicos;
llí- explorar atividades correlatas; e
IV- exercer outras atividades afins, autorizadas pelo 

Ministério das Comunicações.
§ I o A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que 

tratam os incisos I a III do caput dó art. 95 da Lei n5 6.538, de 22 de junho 
de 1978, conforme inciso X do caput do art. 21 da Constituição.

§ 2o A ECT, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e 
sem prejuízo de suas atribuições e responsabilidades, poderá celebrar 
contratos e convênios para assegurar a prestação de serviços.

§ 3° A ECT, no exercício de sua função social, é obrigada a 
assegurar a continuidade dos serviços postais e telegráficos, observados 
os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos 
fixados pelo Ministério das Comunicações.

§ 4o A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério 
das Comunicações, firmar parcerias comerciais que agreguem valor 
à sua marca e proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura, 
especialmente de sua rede de atendimento.

Art. 55 - Para a execução de atividades compreendidas em seu 
objeto, a ECT poderá, mediante autorização da Assembleia Geral, adquirir 
o controle ou a participação acionária em sociedades empresárias já 
estabelecidas, e de constituir subsidiárias.



§ I o A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle 
ou participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas 
deverão ser comunicadas à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal 
no prazo de trinta dias, contado da data do ato correspondente.

§ 2o É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do 
§ I o atuar no serviço de entrega domiciliar de que trata o monopólio postal.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL

Art. 6S - O capital social da ECT é de R$ 2.070.231.254,11 
(dois bilhões, setenta milhões, duzentos e trinta e um mil, duzentos e 
cinqüenta e quatro reais e onze centavos), constituído integralmente 
pela União.

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 75 - Constituem recursos; da ECT receitas decorrentes de:

I - prestação de serviços;
II - produto da venda de bens e direitos patrimoniais;
III- rendimentos de participações acionárias detidas em 

outras sociedades; -
IV- doações, legados, subvenções e outros recursos que 

lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado;

V - produto de operação de crédito;
VI - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar

com entidades nacionais e internacionais públicas ou 
privadas;

VII - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; e

VIII - rendas provenientes de outras fontes.

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA

Art. 89 - A ECT é constituída pelos seguintes órgãos:



I - Assembleia Geral;
II - Conselho de Administração;
III - Diretoria-Executiva; e

IV - Conselho Fiscal.
Parágrafo único. A estrutura organizacional da ECT será definida 

pelo Conselho de Administração, por proposta da Diretoria-Executiva.
Art. 99 - A ECT será administrada pelo Conselho de Administração, 

com funções deliberativas, e pela Diretoria-Executiva.
Art. 10. - Os órgãos de administração serão integrados por 

brasileiros residentes no País e dotados de idoneidade moral, reputação 
ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo.

Parágrafo único. Além dos requisitos previstos no caput, será 
exigida, para integrar a Diretoria-Executiva, formação em nível superior 
em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação ou o 
comprovado exercício de:

í - cargo de diretor ou conselheiro de administração de 
sociedades por ações ou de grande porte, conforme 
definido.na Lei n9 11,638, de 28 de dezembro de 2007, 
por no mínimo três anos; ou

II- cargo do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, igual ou superior ao de nível 4 ou 
equivalente em órgãos ou entidades da administração 
pública federal, por no mínimo dois anos.

Art. 11. - Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria-Executiva serão investidos nos seus cargos ou funções, 
mediante assinatura de termo de posse nos respectivos livros de atas.

§ I o Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à eleição
ou nomeação, esta se tornará sem efeito, salvo justificação aceita pelo
órgão da administração para o qual tiver sido eleito ou nomeado.

§ 2o O termo de posse deverá conter, além de outras informações 
previstas em lei, sob pena de nuíidade, a indicação de pelo menos um
domicílio em que o administrador receberá eventuais citações e intimações 
em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão.



que se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, que 
somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à ECT.

Art. 12. - Não poderão integrar os órgãos estatutários, além dos 
impedidos por lei:

I - os que detenham controle ou participação relevante no 
capital social ou tenham ocupado cargo de administração 
em pessoa jurídica inadimplente com a ECT ou que lhe 
tenha causado prejuízo ainda não ressarcido;

M - os que houverem sido condenados por crimes contra a 
administração pública, crime falimentar, de sonegação 
fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, 
de concussão, de peculato, contra a economia popular, 
contra a fé pública, contra a propriedade ou que 
houverem sido condenados a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

III - os declarados inabilitados para cargos de administração
em empresas sujeitas a autorização, controle e fiscalização 
de órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta;

IV - os declarados falidos ou insolventes;
V - os que detiveram o controle ou participaram da 

administração de pessoa jurídica em recuperação judicial, 
falida ou insolvente, no período de cincó anos anteriores 
à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de 
síndico, comissário ou administrador judicial;

VI - sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou
afim, até o terceiro grau, ou o cônjuge de membro do 
Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva da 
ECT; e

VII - os que tiverem conflito.de interesses com a ECT.

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 13. - A Assembleia Geraíse reunirá, ordinariamente, dentro 
dos quatro primeiros meses subsequentes ao término do exercício



social, para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses da ECT assim o exigirem, observados os preceitos legais 
relativos às convocações e deliberações.

§ I o Os trabalhos da Assembleia Geral serão presididos pelo 
Presidente do Conselho de Administração, pelo seu substituto ou, na 
ausência ou impedimento de ambos, pelo Presidente da ECT.

§ 2o Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, 
deverão comparecer às reuniões da Assembleia Geral e responder aos 
pedidos de informações formulados pela União.

Art. 14. - Além das hipóteses previstas na Lei n̂  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, deverá, também, ser convocada a Assembleia Geral 
para deliberar sobre as seguintes matérias:

I - reforma do Estatuto Social;
II- relatório da administração, demonstrações financeiras,

orçamento de capita! e proposta de destinação dos lucros, 
nela incluída a proposta de pagamento de dividendos ou 
de juros sobre o capita! próprio da ECT;

III - eleição dos membros.dos conselhos de administração e
fiscal;

IV - fixação da remuneração da Diretoria-Executiva e dos
membros dos Conselhos de Adm inistração e Fiscal;

V - alienação, no todo ou em parte, das ações do capital
social de empresas controladas;

VI - subscrição ou renúncia a direito de subscrição de ações
ou debêntures conversíveis em ações em empresas

. controladas;
VII- venda de debêntures conversíveis em ações de 

titularidade e de emissão de empresas controladas;
VIII- permuta de ações ou outros valores mobiliários 

representativos da participação da ECT no capital de 
empresas controladas;

IX- aquisição do controle ou de participação acionária em 
sociedades empresárias já estabelecidas, e constituição 
de subsidiárias;



X- promoção de operações de incorporação de empresas 
nas quais a ECT tenha participação acionária; e

XI - as alterações do capital social.

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 15. - O Conselho de Administração é o órgão colegiado 
responsável pela orientação geral dos negócios da ECT, pela definição 
das políticas, diretrizes e objetivos corporativos, e pelo monitoramento 
dos resultados.

Art. 16. - O Conselho de Administração será composto por sete 
membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo:

I - quatro indicados pelo Ministro de Estado das
Comunicações, dentre os quais o Presidente e o Vice- 
Presidente do Conselho;

II - o Presidente da ECT;
III- um indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; e
IV- um representante dos empregados, na forma da Lei n- 

12.353,de28dedezem brode2010,esua regulamentação.

§ 1°0 prazo degestãodqsmembrosdoConselhóde Administração
Sèrá de três anos, permitidas reeleições.

§ 2° O prazo de gestão do Conselho de Administração será contado 
da data de posse de seus membros, e se estenderá até a investidura dos 
novos administradores eleitos.

§ 3° Na hipótese de reeleição, o prazo da nova gestão será 
contado da data da eleição.

§ 4o Além das demais hipóteses previstas em lei, será considerado 
vago o cargo dè membro do Conselho de Administração que, sem causa 
justificada, deixar de exercer suas atribuições por mais de duas reuniões 
consecutivas ou três alternadas.

§ 5° Em caso de vacância, o substituto será nomeado pélos 
Conselheiros remanescentes e desempenhará suas funções até a 
realização da primeira Assembleia Geral que houver.



§ 6o A remuneração dos membros do Conselho de Administração, 
além do reembolso obrigatório das despesas de locomoção e estadia 
necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia 
Geral.

§ T  Fica facultada, mediante justificativa, eventual participação 
de conselheiro na reunião, por videoconferência ou outro meio de 
comunicação certificado que possa assegurar a participação efetiva e a 
autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os 
efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

§ 8o As atividades do Conselho de Administração serão regidas 
por este Estatuto, por seu regimento interno e pela legislação aplicável.

Art. 17. - O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente 
uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocado por 
seu Presidente, por seu Vice-Presidente ou por dois de seus membros, 
lavrando-se ata de suas deliberações.

Art. 18. - O Conselho de Administração deliberará por maioria de 
votos, presente a maioria de seus membros, cabendo ao Presidente do 
Conselho o voto de desempate.

Art. 19. - A ECT disporá de auditoria interna, vinculada ao 
Conselho de Administração.

Art. 20. - Sem prejuízo das demais competências previstas em 
lei, ao Conselho de Administração compete:

I - fixar a orientação geral dos negócios da ECT, estabelecendo
políticas, diretrizes e objetivos corporativos, inclusive 

- sobre governança corporativa, em consonância com a
. . . . . .  política do Governo federal;
II - . fiscalizar a gestão da Diretoria-Executiva;

III - aprovar:
a )  os atos, acordos, contratos e convênios a serem 
firmados pela ECT, conforme critérios estabelecidos 
no regimento interno do conselho;
b ) o Plano Estratégico;



c ) o regimento interno do Conselho de Administração, 
e o da Diretoria-Executiva, observado o disposto neste 
Estatuto;
d ) a criação de comitês de assessoramento para 
apoiar as atividades do Conselho;
e ) as licenças e férias do Presidente da ECT, definindo 
seu substituto;
f ) a s  propostas a serem submetidas à Assembleia 
Geral sobre:

1 . o relatório da administração, o orçamento 
de capital e a proposta de destinação dos lucros, 
incluída a proposta de pagamento de dividendos 
ou de juros sobre o capital próprio da ECT;
2 . as alterações deste Estatuto;
3 .  a remuneração da Diretoria-Executiva e dos 
membros do Conselho de Administração;
4 , a aquisição de controle ou participação acionária 
em sociedades empresárias já estabelecidas;
5 . a constituição de subsidiárias;
6 . a incorporação de sociedades nas quais a ECT 
detenha participação acionária;
7 . a alienação, no todo ou em parte, de ações de 
propriedade da ECT em empresas controladas;
8 . a subscrição ou renúncia a direito de subscrição 
de ações ou debêntures conversíveis em ações em 
empresas controladas;
9 . a venda de debêntures conversíveis em ações de 
titularidade e de emissão de empresas controladas; 
e
10 . a permuta de ações ou outros valores 
mobiliários representativos da participação da 
ECT no capital de empresas controladas.



g) orçamento anual e o programa de investimentos 
da ECT;
h ) desenvolvimento de atividades afins, nos termos 
do inciso IV, caput, art. 4  ̂ deste Estatuto, para 
submissão ao Ministério das Comunicações;
i ) fixação, reajuste e revisão de tarifas, preços públicos 
e prêmios ad valorem dos serviços postais prestados 
pela ECT em regime de monopólio, para submissão ao 
Ministério das Comunicações;
j ) contratação de financiamentos e empréstimos para 
atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
serviços da ECT;
k ) atribuições dos membros da Diretoria-Executiva;
I ) programa de metas e o pagamento aos empregados 
de participação nos lucros e resultados;
m ) programa de metas da Diretoria-Executiva e o 
pagamento aos dirigentes de participação nos lucros;

n ) Plano de Cargos, Carreiras e Salários da ECT e o 
Quadro Global de Efetivo Próprio da ECT;
o ) aquisição, alienação e oneração de bens imóveis, 
conforme critérios estabelecidos no regimento interno 
do Conselho;
p ) contratação dos auditores independentes e a 
rescisão dos respectivos contratos;
q ) designação e destituição do titular da auditoria 
interna, observada a legislação pertinente;
r ) alterações do capital social;
s ) declaração de dividendos intermediários, com base 
no lucro apurado em período inferior ao do exercício 
social, e na conta de lucros acumulados ou reservas de 
lucros existentes no último balanço anual;
t ) alterações na estrutura organizacional da ECT;



u ) celebração de parcerias comerciais que agreguem 
valor à marca da ECT e proporcionem maior eficiência 
de sua infraestrutura, especialmente de sua rede 
de atendimento, obedecida a regulamentação do 
Ministério das Comunicações; e

v ) o Código de Ética da ECT;

IV- aprovar, ao menos uma vez no ano, sem a presença do 
Presidente da Empresa, o Plano Anual de Atividades de 
Auditoria Interna - Painte o Relatório Anual das Atividades 
de Auditoria Interna - Raint;

V - monitorar periodicamente:

a ) os resultados da gestão da Diretoria-Executiva;

b ) os riscos estratégicos e respectivas medidas de 
mitigação; e

c ) os relatórios de auditorias dos órgãos de controle, 
avaliando o nível de atendimento às recomendações 
neles contidas;

d ) a execução do Plano Anual de Atividades de 
Auditoria Intèrna e as ações corretivas referentes às 
oportunidades de aprimoramento, identificadas nas 
auditorias;

VI - estabelecer critérios para o ingresso de pessoas que
nao sejam do quadro permanente da ECT, conforme 
disposições do art. 45;

VII - avaliar, ao menos uma vez por ano, o desempenho dos
membros da Diretoria-Executiva, indicando a necessidade 
de afastamentos ou substituições;

VIII- avaliar o desempenho dos membros do Conselho de 
Administração, ao menos uma vez por ano, conforme 
critérios fixados em seu regimento interno;

IX - eleger os Vice-Presidentes, observado o art. 22;

X - decidir sobre outros assuntos estratégicos que lhe forem
submetidos pela Diretoria-Executiva; e



XI - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto.

§ Io O monitoramento de que trata o inciso V do caput poderá 
ser exercido isoladamente por qualquer conselheiro, que terá, a 
qualquer tempo, acesso aos livros e papéis da ECT e às informações 
sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer atos 
que considere necessários ao desempenho de suas funções, podendo 
requisitá-los, por escrito, diretamente, ao Presidente da ECT.

§2° O Conselho de Administração poderá determinar, sem 
prejuízo das competências da Diretoria-Executiva, a matéria e o limite 
de valor dos atos ou operações que deverão ser a ele submetidos 
previamente para aprovação.

CAPÍTULO VIII 
DA DIRETORIA-EXECUTIVA

Art. 21. - A Diretoria-Executiva é o órgão de administração 
da Empresa responsável pela gestão dos negócios, de acordo com a 
orientação geral fixada pelo Conselho de Administração.

Art; 22. - A Diretoria-Executiva será composta por:

I - um Presidente nomeado pelo Presidente da República,
por indicação do Ministro de Estado das Comunicações, 
e demissível a qualquer tempo; e

II - oito Vice-Presidentes.

§ Io Os Vice-Presidentes serão eleitos pelo. Conselho de 
Administração, por indicação do Ministro de Estado das Comunicações, 
e serão demissíveis a qualquer tempo.

2o O Presidente será substituído por um Vice-Presidente, 
escolhido pelo Conselho de Administração, nos seus afastamentos ou 
impedimentos eventuais e, interinamente, no caso de vacância.

§ 3° Além das hipóteses legais de vacância, será considerado vago
o cargo de Presidente e Vice-Presidente quando ocorrer o afastamento 
do titular por mais de trinta dias, sem que tenha havido autorização do 
Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva, respectivamente.

§ 4o Os membros da Diretoria-Executiva, à exceção do Presidente, 
serão substituídos, nas suas ausências temporárias, afastamentos ou



impedimentos eventuais, por um dos demais Vice-Presidentes, indicado 
pelo Presidente e aprovado pela Diretoria-Executiva.

§ 5o Ocorrendo a vacância de cargo de Vice-Presidente, este 
será ocupado interinamente por outro Vice-Presidente, indicado pelo 
Presidente e aprovado pela Diretoria-Executiva.

§ 6o As atividades da Diretoria-Executiva serão regidas por este 
Estatuto, pelo seu regimento interno e pela legislação vigente aplicável.

§ 7° A Diretoria-Executiva se reunirá, ordinariamente, uma vez 
por semana, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu 
Presidente ou pela maioria dos seus membros.

§ 8o A Diretoria-Executiva deliberará por maioria de votos, 
presente a maioria dos seus membros, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade, em caso de empate.

§ 9o O prazo de gestão do Presidente e dos Vice-Presidentes 
será de três anos, permitidas reconduções, no caso do Presidente e 
reeleições, no caso dos Vjce-Presidentes.

Art. 23. - Compete à Diretoria-Executiva:

I- exercer a supervisão e ó controle das atividades 
administrativas e operacionais da ECT;

II - editar as normas internas necessárias ao funcionamento
da ECT;

III - propor ao Conselho de Administração:

a ) o orçamento anual e o programa de investimentos 
da ECT;

b ) s atribuições dos membros da Diretoria-Executiva; 

c ) as alterações do capital social; 

d ) pagamento de dividendos intermediários; 

e ) o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da ECT;

f)o  Programa de Metas e o pagamento aos 
empregados de participação nos lucros e resultados;

g) o Programa de Metas da Diretoria-Executiva e o 
pagamento aos dirigentes dê participação nos lucros;



h ) o Quadro Global de Efetivo Próprio da ECT;

i ) as alterações deste Estatuto;

j ) as alterações na estrutura organizacional da ECT;

k) o regimento interno da Diretoria-Executiva e suas 
alterações;

I) lista tríplice de candidatos para designação do 
titular da Auditoria Interna, observada a legislação 
pertinente;

m ) a fixação, o reajuste e a revisão de tarifas, preços 
públicos e prêmios ad valorem dos serviços postais 
prestados pela ECT em regime de monopólio;

n)a contratação de financiamentos e empréstimos 
para atender ao desenvolvimento e ,aperfeiçoamento 
dos serviços da ECT;

o ) a aquisição, a alienação e a oneração de bens 
imóveis, conforme critérios estabelecidos, no 
regimento interno do.Conselho de Administração;

p ) a aquisição do controle ou a participação acionária 
em sociedades empresárias já estabelecidas;

q ) constituição de subsidiárias;

r) o desenvolvimento de atividades afins, nos termos 
do inciso IV, caput, art. 4°, para encaminhamento ao 
Ministério das Comunicações;

s) a celebração de parcerias comerciais que agreguem 
valor à marca dá ECT e proporcionem maior eficiência 
de suà infraestrutura, especialmente de sua rede 
de atendimento, obedecida a regulamentação do 
Ministério das Comunicações;

t ) ás ;propostas de . transformação, cisão ou fusão 
de sociedades em que a ECT detenha participação 
acionária; .......

u ) as propostas de incorporação de sociedades em 
que .a ECT.detenha participação acionária a serem



submetidas ao Conselho de Administração, para envio 
à Assembleia Geral;

v ) o orçamento de capital e proposta de destinação 
dos lucros, nela incluída a proposta de pagamento de 
dividendos ou de juros sobre o capital próprio da ECT;

w ) o Plano Estratégico; e

x ) o Código de Ética da ECT;

IV - aprovar:

a ) os atos, acordos, contratos e convênios, observado 
o disposto no art. 20, podendo, conforme critérios 
estabelecidos no regimento interno da Diretoria- 
Executiva, delegar tal atribuição a empregados ou a 
outros órgãos da estrutura da ECT;

b ) os programas de trabalho e as medidas necessárias 
à defesa dos interèsses da ECT;

c)as propostas de designações e dispensas dé 
ocupantes de posições que são diretamente 
subordinadas à Diretoria-Executiva;

d ) o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras dá ECT, para encaminhamento ao Conselho 
de Administração;

e ) o desdobramento do Plano Estratégico;

f ) as licenças e férias dos Vice-Presidentes; e

g ) a aquisição, a alienação e a oneração sobre 
bens móveis, conforme critérios estabelecidos nò 
regimento interno da Diretoria-Executiva.

V - autorizar a venda, por terceiros, de selos e de outras
fórmulas de franqueamento postal, e a fabricação, 
importação e utilização de máquinas dè franquear 
correspondência e matrizes para estampagens de selo ou 
carimbo postal;

VI - monitorar as atividadese os resultados da ECT;



VII- avaliar as estratégias de investimentos, de capital, de 
alocação e de captação de recursos;

VIII - ixar, reajustar e revisar preços e prêmios ad valorem  
referentes à remuneração dos serviços prestados pela 
ECT em regime concorrencial;

IX- supervisionar as atividades das subsidiárias e das 
empresas em que a ECT participe ou com as quais esteja 
associada; e

X - preservar e valorizar as marcas e patentes da ECT.

Parágrafo único. As propostas de aquisição do controle, nos 
termos da Lei no 12.490, de 16 de setembro de 2011, ou de participação 
acionária serão acompanhadas de parecer técnico que evidencie a 
viabilidade do negócio e as vantagens da aquisição para a ECT.

Art; 24. - São atribuições do Presidente:

I - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades
da ECT;

II - coordenar.o planejamento estratégico da ECT;

III - exercer a representação institucional perante o Governo
e a sociedade;

IV - manter o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal
informados sobre as atividades da ECT;

V- convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria- 
. Executiva;

VI - submeter à deliberação da Diretoria-Executiva a
concessão de licenças e férias aos Vice-Presidentes;

VII- apresentar aos Conselhos de Administração e Fiscal os 
resultados do exercício findo;............

VIII- coordenar a elaboração, em conjunto com a Diretoria- 
Executiva, do plano anual de trabalho e do relatório anual 
de gestão;

IX- expedir os atos de admissão, designação, promoção, 
transferência e dispensa de empregados, e de nomeação



e exoneração dos ocupantes das funções de chefia e 
demais funções de confiança, de acordo com a legislação, 
este Estatuto e as normas da ECT;

X- assinar pela ECT, juntamente com um ou mais Vice- 
Presidentes, contratos, convênios, ajustes, acordos e 
outros atos que constituam ou alterem obrigações da 
ECT consideradas de interesse geral da empresa ou 
estratégicos pelo Conselho de Administração, conforme 
inciso X, caput, art. 20, e instrumentos de pagamentos 
ou que exonerem terceiros de obrigações para com ela; e

XI - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de 
Administração e da Diretoria-Executiva.

Parágrafo único. As atribuições previstas nos incisos IX e X 
do caput poderão ser delegadas a empregados ou a outros órgãos 
da ECT, conforme critérios estabelecidos no regimento interno, 
mediante instrumento de mandato com fim específico ou delegação de 
competência.

Art. 25. - São atribuições dos Vice-Presidentes:

I - supervisionar os resultados das atividades afetas à sua 
área de atuação, nos termos do regimento interno da 
Diretoria-Executiva;,

II- promover a qualidade e eficiência dos serviços de sua 
área de atuação;

III - elaborar as propostas de normas internas para apreciação 
da Diretoria-Executiva;

IV- trabalhar ém conjunto com os demais integrantes da 
gestão empresarial para a consecução dos objetivos e 
metas do planejamento estratégico da ECT; e

V- executar oütras atribuições definidas pelo Conselho de 
Administração.

Art. 26. - A representação judicial e extrajudicial, a constituição 
de mandatários da ECT e a outorga de mandato judicial competem, 
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes, nos 
limites de suas atribuições e.poderes.



§ Io Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou 
as operações que poderão ser praticados e a duração do mandato.

§ 2o Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o 
seu signatário deixe de integrar a Diretoria-Executiva da ECT, salvo se o 
mandato for expressamente revogado.

CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da ECT, 
devendo funcionar em caráter permanente, e será integrado por três 
membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos anualmente pela 
Assembleia Geral para o exercício de suas atribuições sendo:

I- dois membros titulares e suplentes indicados pelo 
Ministro de Estado das Comunicações; e

II- um membro titular e suplente indicados pelo Ministro 
de Estado da Fazenda, como representantes do Tesouro 
Nacional.

§ 1° Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, 
elegerão o seu Presidente.

§ 2o O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, a cada mês, 
e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, por 
qualquer de seus membros ou pelo Conselho de Administração.

§ 3o No caso de ausência,, o membro do Conselho Fiscal será 
substituído pelo suplente,

§ 4o No caso de Vacância ou afastamento, o membro suplente 
ocupará o cargo até eleição do novo conselheiro.

§ 5o O Presidente do Conselho Fiscal poderá solicitar à Diretoria- 
Executivaa designação de pessoal qualificado para secrétariar o Conselho 
e prestar-lhe apoio técnico.

§ 6o Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão 
seus cargos até, a primeira Assembleia Geral Ordinárja que se realizar 
após a sua eleição, e poderão ser reeleitos.

§ 70;Além das demais hipóteses previstas em lei, será considerada 
vaga a função demembro do Conselho Fiscal que, sem causa justificada,



deixar de exercer suas atribuições por mais de duas reuniões consecutivas 
ou três alternadas.

§ 8o As atividades do Conselho Fiscal serão regidas por este 
Estatuto, por seu regimento interno e pela legislação vigente aplicável.

Art. 28. - Poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal somente 
as pessoas naturais, residentes no País, diplomadas em curso de nível 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, ou que tenham 
exercido por prazo mínimo de três anos, cargo de administrador de 
empresa ou de conselheiro fiscal.

§ Io Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal, além das 
pessoas enumeradas nos parágrafos do art. 147 da Lei n? 6.404, de 1976, 
membros de órgãos de administração e empregados da ECT e o cônjuge 
ou parente, até terceiro grau, de administrador da Empresa, e pessoas 
que tenham conflito de interesses com os negócios da ECT.

§ 2° A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do 
reembolso obrigatório das despesas de locomoção e estadia necessárias 
ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral, observadas 
ás prescrições legais.

Art. 29. - Os parecéres e representações do Conselho Fiscal, ou 
de qualquer um de seus membros, poderão ser apresentados e lidos 
na Assembleia Geral, independentementé de publicação e ainda que a 
matéria não conste da ordem do dia.

Árt. 30. - Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar,, por qualquer de seus membros, os atos dos
administradores e verificar o cumprimento dos seus 
deveres legais e estatutários;

II - acompanhar a gestão financeira e patrimonial da ECT e
fiscalizar a execução orçamentária, podendo examinar 
livros e documentos, e requisitar informações;

lli - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo 
constar do seu parecer as informações complementares 
que julgar necessárias ou úteis;

IV- opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, 
relativas a modificação do capitar social, a planos de



investimento ou orçamentos de capital, distribuição de 
resultados, transformação, incorporação, fusão ou cisão;

V- dar ciência aos órgãos de administração e, se estes não 
tomarem as providências cabíveis, à Assembleia Geral, 
dos erros, fraudes ou crimes que constatar no exercício de 
suas atribuições, praticados em prejuízo dos interesses da 
ECT, para que sejam adotadas as providências necessárias 
à proteção dos interesses da Empresa;

VI - acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades de
Auditoria Interna;

VII - VII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete
e demais demonstrações financeiras elaboradas 
periodicamente pela ECT;

VIII - examinar as demonstrações financeiras do exercício
social e sobre elas opinar; e

IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§ Io Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do 
Conselho de Administração em que se deliberar sobre os assuntos de 
que tratam os incisos III, IV e VIII do caput.

§ 2o As atribuições e poderes conferidos por lei ou por este 
Estatuto ao Conselho Fiscal não podem ser outorgados a outro órgão 
da ECT.

Art. 31. - Os órgãos da administração são obrigados, por meio de 
comunicação escrita, a colocar à disposição dos membros em exercício 
do Conselho Fiscal, dentro do prazo de dez dias da realização de suas 
reuniões, cópia dâs.atas e, dentro de quinze dias de sua elaboração, 
cópia dos balancetes e demais demonstrações financeiras periódicas, e 
dos relatórios de execução do orçamento.

CAPÍTULO X
DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES E

CONSELHEIROS

Art, 32. - O administrador deve exercer as atribuições que a 
lei e o estatuto lhe conferem para lograr os fins e no interesse da ECT 
satisfeitas as exigências do bem publicò e da função social dá Empresa.



Art. 33. - O administrador deve servir com iealdade à ECT e 
manter reserva sobre seus negócios, sendo-lhe vedado:

I - praticar ato de liberalidade à custa da ECT;

II - tomar por empréstimo recursos ou bens da ECT, ou usar
os seus bens, serviços ou crédito em proveito próprio, de 
sociedade em que tenha interesse ou de terceiros;

III - receber de terceiros qualquer modalidade de vantagem
pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de seu 
cargo;

IV - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem
prejuízo para a ECT, as oportunidades comerciais de que 
tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo;

V- omitir-se no exercício ou proteção de direitos da ECT 
ou, visando à obtenção de vantagens para si ou para 
outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio 
de interesse da ECT;

VI - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que 
sabe necessário à ECT, ou que esta tencione adquirir;

VII- intervir em operação em que, direta ou indiretamente, 
sejam interessadas sociedades de que detenham 
participação superior a dez por cento do capital social; e

VIII - intervir em qualquer operação social em que tiver 
interesse conflitante com o da ECT, e na deliberação 
que a respeito tomarem os demais administradores, 
cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e 
fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de 
Administração ou da Diretoria Executiva, a natureza e 
extensão do seu interesse.

§ Io O impedimento referido no inciso VII do caput aplica-se, 
ainda, quando se tratar de empresa em que o administrador ocupe ou 
tenha ocupado, em período imediatamente anterior à investidura na 
ECT, cargo de gestão.

§ 2o Os impedimentos referidos neste artigo incluem as 
deliberações que a respeito tomarem os demais conselheiros ou



diretores, cumprindo ao administrador, em situação de impedimento, 
cientificar seus pares e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho 
de Administração ou da Diretoria-Executiva, a natureza e extensão do 
seu interesse.

Art. 34. - O conselheiro de administração não participará das 
discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam conflito de 
interesse, sendo tais assuntos deliberados em reunião separada e 
exclusiva para tal fim.

Art. 35. - O administrador não é pessoalmente responsável pelas 
obrigações que contrair em nome da ECT em virtude de ato regular de 
gestão, respondendo, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, 
quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou 
dolo; e

II- com violação da lei ou do estatuto.

§ Io O administrador não é responsável por atos ilícitos de 
outros administradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar 
em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para 
impedir a sua prática. .... . . ;

§ 2° Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente 
que fáça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de 
administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata.e por 
escrito ao órgão da administração ou ao Conselho Fiscal.

§ 3o Os administradores são solidariamente responsáveis pelos 
prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos deveres 
impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da ECT, ainda 
que, pelo estatuto, tais deveres nao caibam a todos eles.

§ 4o Responderá solidariamente com o administrador quem, com 
o fim de obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática 
de ato com violação da lei ou do estatuto.

’ Art, 36. - Os membros do Conselho Fiscal têm os mesmos deveres 
dos administradores e respondem pelos danos resultantes de omissão 
no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo 
ou com violação da lei ou do estatuto.



§ Io Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas 
funções no exclusivo interesse da ECT.

§ 2o Será considerado abusivo o exercício da função para causar 
dano à ECT, à União ou aos administradores, ou de obter, para si ou para 
outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte ou possa resultar, 
prejuízo para à ECT, à União ou aos administradores.

§ 3o O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos 
ilícitos de outros membros, salvo se com eles for conivente ou concorrer 
para a prática do ato.

§ 4o A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por 
omissão no cumprimento de seus deveres é solidária, mas dela se 
exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergência em 
ata da reunião do órgão e comunicá-la aos órgãos da administração e a 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO XI
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 37. - O exercício social compreenderá o período de Io de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

Art. 38. - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria-Executiva 
fará elaborar as seguintes demonstrações financeiras, que deverão 
exprimir com clareza a situação do patrimônio da ECT e as mutações 
ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial;

II - demonstração do resultado do exercício;

III- demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;

IV- demonstração do fluxo de caixa; e

V - demonstração do valor adicionado.

§ Io As demonstrações financeiras de que trata o caput serão 
auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de 
Valores Mobiliários.

§ 2o As demonstrações fínanceiras^açompanhadas dos pareceres 
dos auditores independentes,:da Auditoria Interna, do Conselho Fiscal e



da manifestação do Conselho de Administração, serão encaminhadas à 
consideração da Assembleia Geral.

Art. 39. - O Conselho de Administração, efetuada a dedução 
para atender a prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre 
a renda, submeterá à consideração da Assembleia Geral proposta de 
destinação do resultado do exercício, observado o seguinte:

I - cinco por cento do lucro líquido para constituição da 
reserva legal, até que esta alcance vinte por cento do 
capital social; e

II- vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado, no 
mínimo, para o pagamento de dividendos à União.

§ Io Os prejuízos acumulados serão deduzidos, obrigatoriamente, 
do lucro acumulado, das reservas de lucros e da reserva legal, nessa 
ordem, para, só então, virem a serdeduzidps do capital social, na .forma 
prevista no art. 189 da Lei n- 6.404, de 1976.

§ 2o A proposta de destinação do. saldo, se houver, será 
apresentada à consideração da Assembleia Geral, acompanhada de 
orçamento de capital, se for o caso, e de manifestação dos Conselhos de 
Administração e Fiscal.

Art. 40..- Os administradoresfarãp publicar ern.jornais de grande 
circulaçãô  até 30 de abril de çada ano, os seguintes documentos:

I - o rélatório da administração sobre os negócios sociais e 
os. principais fatos.administrativos do exercício findo; e

II- a cópia das demonstrações financeiras acompanhadas
. dos pareceres dos auditores independentes, do Conselho

Fiscal e do Conselho de Administração,

CAPÍTULO XII 
DO PESSOAL

Art; 41. - O regime jurídico do pessoal da ECT será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação complementar.

Art. 42. - A contratação do pessoal permanente da ECT ocorrerá 
por meio de concurso público.



Art. 43. - As funções gerenciais e técnicas, exercidas nas unidades 
vinculadas diretamente à Diretoria-Executiva, poderão ser ocupadas 
por empregados do quadro de pessoal permanente, bem assim por 
pessoas cedidas pela administração pública direta e indireta, observada 
a legislação em vigor.

Art. 44. - Em âmbito regional, as funções gerenciais e técnicas 
serão exercidas exclusivamente por empregados do quadro de pessoal 
permanente da ECT.

Art. 45. - Para funções de assessoramento especial à Presidência e 
às Vice-Presidências, a ECT poderá contratar e demitir a qualquer tempo, 
até dois assessores especiais para cada um dos membros da Diretoria- 
Executiva, com comprovada experiência na atividade para a qual está 
sendo contratado, com formação de nível superior em instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, observados os 
requisitos e critérios fixados pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. - A ECT assegurará aos integrantes e ex-integrantes da 
Diretoria-Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal o custeio 
das despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de 
processos judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática 
dé atos no éxercíciò de suas atribuições legais e estatutárias, nos casos 
em que não houver incompatibilidade com os interesses da Empresa.

§ Io O benefício previsto no caput aplica-se, no que couber e 
a critério do Conselho de Administração, àqueles que figuram no pólo 
passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de atos 
que tenham praticado no exercício de competências legais e estatutárias 
delegadas pélós àdmihísffãdõrés. *V“

§ T  Os critérios para concessão do benefício mencionado no 
caput e no § Io serão definidos pelo Conselho de Administração, ouvida 
a área jurídica da ECT.

§ 3° Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções mencionadas 
no caput e no § Io for condenado em decisão judicial transitada 
em julgado, com fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou



decorrente de ato culposo ou doloso, deverá ressarcir à ECT todos os 
custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o caput, além de 
eventuais prejuízos causados.

§ 4o A ECT poderá, na forma e extensão definidas pelo Conselho 
de Administração, autorizar a contratação de seguro em favor dos
integranteseex-integrantesdosórgãosestatutários relacionados nocaput
para resguardá-los de responsabilidade por atos praticados no exercício 
de suas atribuições legais e estatutárias, pelos quais eventualmente 
possam vir a ser demandados judicial ou administrativamente.

Art. 47. - É vedado à ECT conceder financiamento, prestar fiança 
ou aval a terceiros, sob qualquer modalidade, e realizar contribuições 
ou conceder auxílios não consignados no orçamento.

Art. 48. - A ECT proverá os meios necessários para garantir o 
sigilo da correspondência e o tráfego postal e telegráfico, e zelará pela 
segurança dos bens e haveres da empresa ou confiados a sua guarda.

Art. 49. - Aplicam-se subsidiariamente à ÉCT as disposições da 
Lei n- 6.404, de 1976.
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E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E C O R R E IO S  E T E L E G R A F O S
Rua Alagoas, l 5 andar-B a irro  Jose Conradode Araújo, Aracaju/SE, CEP 49085-000 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http ://w w w .corre ios.com .br

D e c la ra ç ã o

P ro c e sso  n 9 53 1 6 7 .0 0 2 4 9 6 /2 0 2 0 -7 1

In te re s s a d o : S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  DE T R A N S IT O  E T R A N S P O R T E

F a lê n c ia  e  R e c u p e r a ç ã o  F is c a l

E m  a t e n ç ã o  à  o b r ig a to r ie d a d e  d e  a p r e s e n t a r  C e r t id ã o  d e  F a lê n c ia  e  R e c u p e r a ç ã o  F is c a l  
J u d ic ia l ,  p a ra  c o m p ro v a ç ã o  d e  s u a  Q u a l i f ic a ç ã o  E c o n ô m ic a - F in a n c e ir a , e s c la r e c e m o s  q u e  a s  e m p r e s a s  
p ú b lic a s  n ã o  e s t ã o  s u je i t a s  a  f a lê n c ia ,  c o n fo rm e  d e te rm in a  a  le i .

S o b re  o  a s s u n t o  t r a n s c r e v e m o s  o  A r t .2 9,  in c . I , d a  L e i d e  F a lê n c ia s  n 9 1 1 .1 0 1 , d e  0 9  d e  

f e v e r e i r o  d e  2 0 0 5 :

A r t . 2 2 ; E s t a  le i  n ã o  s e  a p l i c a d a  a : ,

I - E m p r e s a  P ú b l i c a  e  S o c ie d a d e  d e  E c o n o m ia  M is t a .

D e s s a  fo r m a , c o n s id e ra n d o  a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d o s  C o r r e io s  c o m o  e m p re s a  p ú b lic a , c r ia d a  
p o r le i ,  a  n e c e s s id a d e  d e  a p r e s e n t a ç ã o  d a  C e r t id ã o  d e  F a lê n c ia  n ã o  a lc a n ç a  e s t a  e m p r e s a ,  

d e s o b r ig a n d o - a  d a  a p r e s e n t a ç ã o  d o  re fe r id o  d o c u m e n to .

A te n c io s a m e n te , 
A L ES S A N D R A  C A N D IC E  D A  C R U Z  F E R R E IR A  

S u p e rv is ã o  d e  C o n tra to s  C o m e rc ia is  RJ '

D o c u m e n to  a s s in a d o  e le t ro n ic a m e n te  p o r A le s s a n d ra  C a n d ic e  d a  C ru z  F e r r e ir a ,  C h e fe  d e  S e c a o  -
G2; e m  2 3 /1 1 /2 0 2 0 , à s  2 1 :0 8 , c o n fo rm e  h o rá r io  o f ic ia l d e  B ra s íl ia , co m  fu n d a m e n to  n o  a r t . 69, §  l 9, 
d o D e c re to  n 9 8 .5 3 9 . d e  8  d e  o u tu b ro  d e  2 0 1 5 .

A  a u te n t ic id a d e  d e s te  d o c u m e n to  p o d e  s e r  c o n fe r id a  no s ite  
h t tn s :/ / s e i  .c o r re io s .c o m .b r / s e i/ c o n t ro la d o r  e x t e r n o j jh a ?
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D ecreto n° 83.726, de 17 de ju lho  de 1979
Serviços Postais: Legislação 

Decreto n° 83.726, de 17 de julho de 1979

Aprova o Estatuto da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4o, do 
Decreto-lei n° 509, de 20 de março de 1969.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aprovado o Estatuto da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT que a este acompanha, assinado pelo Ministro de Estado das 
Comunicações.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o 
Decreto n° 72.897, de 9 dè outubro de 1973, e demais dispositivos em 
contrário.

Brasília-DF, 17 de julho de 1979,158° da Independência e 91° da República. 

JOÃO BATISTA FIGUEIREDO

H.C. Matos.

ALTERAÇÕES:

Decreto 97486, de 1o de fevereiro de 1989 ( 1 )

Decreto 1390, de 10 de fevereiro de 1995 ( 2 )

Decreto 1687, de 06 de novembro de 1995 ( 3 )

Decreto 2326, de 19 de setembro de 1997 ( 4 )

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E SEDE

Art. 1° - A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-lei n° 509, de 
20 de março de 1969, reger-se-á pela legislação federal e por este Estatuto.

Art. 2° - A Empresa terá sede na Capital da República e poderá criar 
dependências em todo território nacional.



Art. 3o - O prazo de duração da Empresa é indeterminado.

CAPÍTULO II 

DO OBJETO

Art. 4o - Compreendes-se no objeto da Empresa, nos termos da Lei n° 6.538, 
de 22 de junho de 1978:

I - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama;

II - explorar atividades correlatas;

III - promover a formação e o treinamento do pessoal necessário ao 
desempenho de suas atribuições;

IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministro das 
Comunicações.

§ 1o - A Empresa terá exclusividade na exploração dos serviços que constituem 
monopólio da União, conforme definição da Lei n° 6.538, de 22 de junho de 
1978 e respectiva regulamentação.

§ 2°- A Empresa, mediante autorização do Poder Executivo, poderá constituir 
subsidiária para a prestação de serviços compreendidos no seu objeto.

§ 3° - A Empresa, atendendo à conveniências técnicas e econômicas, e sem 
prejuízo de suas atribuições e responsabilidades, poderá celebrar contratos e 
convênios objetivando assegurar a prestação de serviços, nos casos 
autorizados pelo Ministro das Comunicações ou previstos no Regulamento do 
Serviço Postal e do Serviço de Telegrama.

§ 4° t A Empresa é obrigada a assegurar a.continuidade dos serviços, 
observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros 
requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações.

CAPÍTULO III 

DO CAPITAL

Art.5° - Ò Capital da Empresa é de Cr$ 2.995.000.000,00 (dois bilhões, 
novecentos e noventa e cinco milhões de cruzeiros), nos termos do Decreto n° 
83.083, de 24 de janeiro de 1979, constituído integralmente pela União, na 
forma do Decreto-lei n° 509, de 20 de março de 1969.

Parágrafo único - Éste capital poderá ser aumentado por ato do poder 
executivo', mediante a incorporação de recursos de origem orçamentária, por



incorporação de reservas decorrentes de lucros líquidos de suas atividades, 
pela reavaliação do ativo e por depósitos de capital feitos pela união.

CAPITULO IV 

DOS RECURSOS

Art. 6o - Para a realização de seu objeto, a Empresa disporá dos seguintes 
recursos:

I - a receita proveniente da prestação de serviços;

II - o produto da venda de bens e direitos patrimoniais;

III - o rendimento decorrente da participação societária em outras empresas;

IV - o produto de operações de crédito;

V - dotações orçamentárias;

VI - valores provenientes de outras fontes.

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 7o - A Empresa funcionará com a,seguinte estrutura básica:

I - Administração Central:

a) Direção:

1 - Conselho de Administração;
2 - Diretoria;

b) Conselho Fiscal; .

c) Administração Setorial, composta de Departamentos.

II - Administração Regional, constituída por Diretorias Regionais.

Art: 8o - O Regimento Interno da Empresa definirá sua estrutura organizacional, 
determinando as atribuições dos órgãos da Administração Central e da 
Administração Regional, incluindo-se os Departamentos e as Diretorias 
Regionais, observadas as disposições legais e estatutárias.

CAPÍTULO VI

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO



Art. 9o - O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, 
exercerá a administração superior da Empresa.

Art. 10 - O Conselho de Administração terá a seguinte composição:

I - Presidente da Empresa, que será seu Presidente;

II - Cinco Membros;

§ 1o - O Conselho de Administração elegerá anualmente um de seus 
integrantes para substituir o Presidente do Conselho, nos seus impedimentos e 
ausências eventuais.

§ 2o - Os órgãos de Auditoria Interna ficarão vinculados diretamente ao 
Presidente do Conselho de Administração.

Art. 11 - Os membros do Conselho de Administração, de que trata o inciso II do 
artigo anterior, serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do 
Ministro de Estado das Comunicações, salvo o representante do Ministério do 
Planejamento e Orçamento, que será indicado pelo respectivo Ministro de 
Estado.

Art. 12 t Ao Conselho de Administração compete:

I r fixar a orientação gerat dos negócios da Empresa, estabelecendo diretrizes 
básicas, em consonância com a política do Ministério das Comunicações;

il - aprovar o orçamento anual da Empresa;

III - aprovar e submeter ao Ministério das Comunicações as contas gerais e as 
demonstrações financeiras da Empresa, para apreciação e posterior 
encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, na forma da legislação em 
vigor; -

ÍV - aprovar os planos gerais da Empresa;

V - aprovar a contratação de financiamentos e empréstimos, com o objetivo de 
atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços da Empresa;

VI - aprovar e alterar o Regimento Interno da Empresa;

VII - atribuir aos menbros da Diretorias, a supervisão de áreas de atividades, 
envolvendo Departamentos e Diretorias Regionais, sem prejuízo das 
atribuições que lhes são inerentes, fiscalizando o exercício daquela supervisão;

VIII - examinar a qualquer tempo, os livros da Empresa; solicitar informações 
sobre quaisquer outros atos;

IX - conceder licença e férias ao Presidepte, na fprma da Lei;



X - autorizar a alienação de bens do ativo permanente da Empresa;

XI - aprovar e alterar o Regimento Interno do Conselho;

XII - aprovar o Plano de Classificação de Cargos e Salários da Empresa e suas 
alterações;

XIII - propor ao Ministro das Comunicações:

a) as tarifas, os preços e os prêmios "ad valorem" referentes à remuneração 
dos serviços prestados pela Empresa;

b) a remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
da Empresa;

c) os nomes dos Diretores a serem designados;

d) as modificações no Estatuto.

XIV - executar outras atividades que lhe sejam cometidas pela Lei, pelo 
Estatuto ou pelo Ministro da Comunicações.

Art. 13 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
mês, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou por 02 
(dois) de seus membros, lavrando-se ata de suas deliberações.

Art. 14 - O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos, 
presente a maioria de seus membros, cabendo ao Presidente, além do voto 
comum, o de qualidade.

CAPÍTULO VII

DA DIRETORIA

Art. 15 - A Diretoria é o órgão executivo da Administração da Empresa.

Art. 16 - A Diretoria se constituirá do Presidente e de 06 (seis) Diretores.

Art. 1 7  - Os Membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministro de Estado das Comunicações.

ArL 18 - à  Diretoria compete: ■ .

! - propor ao Conselho de Administração,o Regimento Interno da Empresa e 
suas modificações;

II - propor ao Conselho de Administração o Plano de Cargos e Salários da 
Empresa;

|ll - aprovar o Regulamento de Pessoal e o Quadro de Pessoal da Empresa;



IV - estabelecer planos anuais e plurianuais da Empresa, em consonância co 
as diretrizes básicas do Conselho de Administração, neles compreendida a 
definição dos temas ou motivos dos selos postais e a programação de sua 
emissão;

V - aprovar programas destinados à execução dos planos anuais e plurianuais 
da Empresa;

VI - aprovar a escolha de Chefes de Departamento e de Diretores Regionais;

VII - submeter ao Conselho de Administração o orçamento anual, as contas e 
as demonstrações financeiras da Empresa;

VIII - exercer a supervisão e o controle das atividades operacionais e 
administrativas da Empresa, baixando os atos normativos necessários à 
orientação dessas atividades;

IX - estabelecer as competências dos órgãos das Administrações Setorial e 
Regional para a prática dos atos necessários ao atendimento das leis, 
regulamentos, normas e posturas; v ,

X -aprovar os balancetes mensais;

XI - propor ao Conselho de Administração a contratação de financiamentos e 
empréstimos; . . ....

XII - propor ao Conselho de Administração a alienação de bens do ativo 
permanente da Empresa;

XIII.- submeter ao Ministério das Comunicações, para cada.exercício financeiro 
e "ad referendum" do Conselho de Administração, o plano de aplicação de 
recursos;

XÍV - autorizar a venda, por terceiros, de seios e de outras fórmulas de 
franqueamento postal, bem como a fabricação, importação e utilização de 
máquinas de franquear correspondência e matrizes para estampagens de selos 
ou carimbo postal;

XV- conceder férias e licenças aos Diretores;

XVI - fazer executar outras atividades afins, que tenham sido atribuídas à 
Diretoria pelo Conselho de Administração;

XVII - fazer publicar no Diário Oficial da União, depois de aprovado pelo 
Ministro das Comunicações:

aj o Regulamento de Licitações;

b) o Regulamento de Pessoal, com os direitos e deveres dos empregados, o 
regime disciplinar e,as normas sobre apuração de responsabilidade;



c) o quadro de pessoal, com a indicação, em três colunas, do total de 
empregos e os números de empregos providos e vagas, discriminados por 
carreira ou categoria, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e

d) o plano de salários, benefícios, vantagens e quaisquer outras parcelas que 
componham a retribuição de seus empregados.

Art. 19 - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria absoluta de 
votos de seus membros, sendo que o Presidente, além do voto comum, terá o 
de qualidade.

CAPÍTULO VIII

DO PRESIDENTE, DO VICE-PRESIDENTE E DOS DIRETORES 

Art. 20 - Compete ao Presidente:

I - presidir os negócios da Empresa;

fl - representar a Empresa em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
podendo constituir mandatário e deslegar competência, e, se for o caso, 
estabelecer subdelegação;

III - executar as deliberações emanadas do Conselho de Administração e da 
Diretoria;

IV - manter o Conselho de Administração infprmado das atividades da
Empresa;

V - designar os Chefes de Departamento e os Diretores Regionais aprovados 
pela Diretoria; .

VI - manter o Ministro das Comunicações permanentemente informado dos 
negócios da Empresa;

VII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

VIII - assinar, com outro menbro da Diretoria, os atos que constituam ou 
alterem obrigações da Empresa, assim como aqueles que exonerem terceiros 
de obrigações para com ela; tais atribuições poderão ser outorgadas, a 
servidores da Empresa, mediante mandato com fim específico ou mediante 
delegação de compétência;

IX - delegar, conjuntamente com menbro da Diretoria, poderes a empregados 
da Empresa para movimentar dinheiro, podendo, a título excepcional, constituir 
priandatários para o mesmo fim, se autorizado pela Diretoria. X - coordenar as 
atividades operacionais e administrativas, juiídicas, de qualidade total, bem 
assim de planejamento e controle da Empresa.



Art. 21 - (REVOGADO)

Art. 22 - compete aos Diretores, além das atribuições que lhes são inerentes 
como membros da Diretoria, o desempenho daquelas que lhes forem fixadas 
pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO FISCAL

Art. 23 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da Empresa, devendo 
funcionar em caráter permanente.

Art. 24 - O Conselho Fiscal será constituído de três membros efetivos e três 
suplentes, designados pelo Ministro de Estado das Comunicações, pelo prazo 
de um ano, sendo permitida a recondução. Parágrafo único - Dentre os 
designados para o Conselho Fiscal, um membro e seu respectivo suplente 
representarão o Tesouro Nacional, sendo indicados pelo Ministro de Estado da 
Fazenda;

Art. 25 - Ao Conselho Fiscal compete:

I - fiscalizar os atos de gestão dos administradores da Empresa e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu 
parecer as informações complementares que julgar necessárias;

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, relativas à 
modificação do capital social, planos de,investimentos ou orçamento de capital, 
distribuição de resultados* transformação, incorporação e fusão ou cisão;

IV - dar ciência aos órgãos da administração e, se estes não tomarem as 
providências cabíveis, à Secretaria de Controie interno do Ministério das 
Comunicações, dos erros, fraudes ou crimes, que constatar no exercício de 
suas atribuições, praticados contra o patrimônio da ECT, para que sejam 
adotadas as providências necessárias à proteção dos interesses da Empresa;

V - analisar, no mínimo trimestralmente, os balancetes e as demais 
demonstrações financeiras elaborqdas mensalmente pela ECT, emitindo 
pareceres conclusivos sobre tais documentos;

VI - examinar e opinar formalmente sobre as demonstrações financeiras de 
cada exercício social, elaboradas pela Empresa;

VII - estabelecer e aprovar a sistemática de funcionamento do Conselho Fiscal

VIII - assistir às reuniões do Copselhp.de Administração em que se deliberar 
sobre os assuntos nos quais deva opinar (incisos II, III e IV deste artigo);



IX - apreciar, aprovar e acompanhar a execução do Plano Anual de Atividade 
de Auditoria Interna (PAAAI);

§.1° - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez a 
cada mês, e, extraordinariamente, quando convocado pelo Conselho de 
Administração ou por deliberação da maioria de seus membros.

§ 2o - Os órgãos da administração são obrigados, por meio de comunicação 
por escrito, a colocar à disposição dos membros em exercício no Conselho 
Fiscal, dentro de dez dias, cópia das Atas de suas reuniões e, dentro de quinze 
dias de sua elaboração, cópia dos balancetes e demais demonstrações 
financeiras periódicas, bem como dos relatórios de execução do orçamento.

CAPÍTULO X

DA ADMINISTRAÇÃO SETORIAL

Art. 26 - Os Departamentos são órgãos de planejamento, de elaboração de 
normas* coordenação e controle setoriais.

Art. 27 - Cada Departamento será dirigido por um Chefe designado na forma do 
disposto no item V do artigo 20, e supervisionado por um membro da Diretoria, 
designado conforme o estabelecido no item VII do artigo 12.

Art. 28 - Os Departamentos observarão a orientação estabelecida pela Diretoria 
e se constituirão por critérios de departamentalização funcional, de acordo com
0 Regimento Interno da Empresa.

CAPÍTULO XI ;

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

Àrt. 29 - As Diretorias Regionais são órgãos encarregados de executar, em 
âmbito regional, os serviços a cargo da Empresa.

Art. 30 - Cada Diretoria Regional será dirigida-por um Diretor Regional 
designado na forma do disposto no item V do artigo 20.

CAPÍTULO XII 

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art 31 - As substituições, por motivo de ausência ou impedimento, serão 
efetuadas na forma seguinte:

1 - do Presidente da Empresa por Diretor escolhido pelo Conselho de 
Administração;



II - de Diretor, por Diretor escolhido pela Diretoria; Parágrafo único - Perderá 
cargo o integrante da Diretoria que se afastar de suas atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias consecutivos, quando não autorizado pela Diretoria, 
no caso de Diretor, ou pelo Conselho de Administração, nos casos de 
Presidente.

CAPÍTULO XIII

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 32-0 exercício financeiro compreenderá o período de 1o de janeiro a 31 
de dezembro de cada ano.

Art. 33 - A Empresa enviará ao Ministério das Comunicações as contas gerais 
relativas a cada exercício, na forma da legislação em vigor.

CAPÍTULO XIV

DO PESSOAL

Árt. 34 - O pessoal da Empresa será regido pela legislação trabalhista.

§'19 - Para funções permanentes, o pessoal da Empresa será admitido 
mediante processo de seleção de prova e de títulos.

§ 2o - A Empresa poderá contratar pessoal para serviços eventuais e 
temporários, nas modalidades previstas em lei.

CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 35 r Ressalvada a competência do Departamento de Polícia Federal, a 
Empresa proverá serviços de vigilância para zelar pelo sigilo da 
correspondência, cumprimento das leis e regulamentos relacionados com a 
segurança,nacional e garantia do tráfego postal, e dos bens e haveres da 
Empresa ou confiados à sua guarda.

Art. 36 - A Empresa pode promover desapropriações de bens e direitos, 
mediante ato declaratório de sua utilidade pública, pela autoridade federal.

D.O.U. 17/07/1979
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federei d o  brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTID ÃO  POSITIVA COM E FE IT O S  D E NEGATIVA D E D ÉBITO S R ELA TIV O S  A O S TR IBU TO S
FED ER A IS  E  À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EM P R ESA  B R A S ILE IR A  D E C O R R EIO S  E  T E LE G R A F O S  
CN PJ: 34.028.316/0001-03

R e s s a lv a d o  o  d ir e i to  d e  a  F a z e n d a  N a c io n a l  c o b r a r  e  in s c r e v e r  q u a i s q u e r  d í v id a s  d e  
re sp o n sa b ilid a d e  do  su je ito  p a s s iv o  a c im a  identificad o  que v ie rem  a  s e r  a p u ra d a s , é  ce rtificad o  q u e :

1 . c o n s ta m  d é b ito s  a d m in is t ra d o s  p e la  S e c r e ta r ia  d a  R e c e it a  F e d e ra l  d o  B r a s i l  ( R F B )  co m  
e x ig ib ilid a d e  s u s p e n s a  n o s  te rm o s  do a rt . 151 da L e i  n °  5 .1 7 2 , d e  2 5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 6 6  - 
C ó d ig o  T r ib u tá r io  N a c io n a l  ( C T N ) ,  ou  o b je to  d e  d e c is ã o  ju d ic ia l  q u e  d e te rm in a  s u a  
d e s c o n s id e ra ç ã o  p a ra  f in s  d e  c e rtif ic a çã o  d a  reg u la rid ad e  f is c a l, ou  a in d a  n ão  v e n c id o s : e

2 . co n s ta m  n o s  s is te m a s  d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l ( P G F N )  d é b ito s  in s c r ito s  
e m  D ív id a  A tiv a  da  U n iã o  (D A U ) com  e x ig ib ilid ad e  s u s p e n s a  n o s  te rm o s  do a rt . 151 do C T N , ou 
g a ra n tid o s  m e d ia n te  b e n s  ou d ire ito s , ou co m  e m b a rg o s  da F a z e n d a  P ú b lic a  e m  p ro c e s s o s  d e  
e x e c u ç ã o  f is c a l , ou ob jeto  d e  d e c isã o  ju d ic ia l q u e  d e te rm in a  s u a  d e s c o n s id e ra ç ã o  p a ra  f in s  d e  
ce rtif ic açã o  d a  re g u la rid ad e  f is c a l.

C o n fo rm e  d isp o sto  n o s  a r ts . 2 0 5  e  2 0 6  do C T N , e s te  do cum ento  tem  o s  m e s m o s  e fe ito s  d a  ce rtid ã o  
n e g a tiva .

E s ta  ce rtid ão  é  v á lid a  p a ra  o  e s ta b e le c im e n to  m atriz  e  s u a s .f il ia is  e , no  c a s o  d e  e n te  fe d e ra t ivo , p a ra  
to d o s o s  ó rg ão s  e  fu n d o s  p ú b lico s  d a  a d m in is tra ç ã o  d ire ta  a  e le  v in c u la d o s . R e fe re - s e  à  s itu a ç ã o  do 
su je ito  p a s s iv o  no âm b ito  d a  R F B  e  d a  P G F N  e  a b ra n g e  in c lu s iv e  a s  c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is  p re v is ta s  
n a s  a lín e a s  'a' a  ’d ’ do  p a rá g ra fo  ún ico  do a rt . 11 da  L e i n °  8 .2 1 2 , d e  2 4  d e  ju lh o  d e  1 9 9 1 .

Á  a c e ita ç ã o  d e s ta  c e rt id ã o  e s tá  c o n d ic io n a d a  à - v e r if ic a ç ã o  d e  s u a  a u te n t ic id a d e  n a  In te rn e t , n o s  
e n d e re ç o s  <http ://rfb .gov.b r> ou  <http ://w w w .pg fn .go v:b r>.

C e rt id ã o  em itida g ra tu itam e n te  co m  b a s e  n a  P o rta ria  C ò n ju n tã  R F B / P G F N  n °  1 .7 5 1 , d e  2 /10 /2 014 . 
Em itid a  à s  0 9 :4 7 :1 8  dó  d ja  2^ /10/2020 <hora e  d a tá  de B ra s ília > .
V á lid a  até  2 7 /0 4 /2 0 2 1 . /  :
C ó d ig o  de co n tro le  d a  ce rtid ã o : DBED.2768.62A5.E3FB  
Q u a lq u e r ra su ra  ou  e m e n d a  in va lid a rá  e s te  do cum ento .



■fcftlXA EC O  NÔMSCA. F ED ER  AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34 .028 .316/0001-03
Razão Social: em presa  b r a s i le i r a  de  c o r r e io s  e t e le g r a f o s  
Endereço: s t  sb n  q u a d r a  01  s /n  b lo c o  a  /  a s a  n o r t e  /  b r a s i l i a  /  d f  /

70002-900

A  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l ,  no  u so  d a  a t r ib u iç ã o  q u e  lh e  c o n fe r e  o A r t .  
7 ,  d a  L e i 8 .0 3 6 ,  d e  11  d e  m a io  d e  1 9 9 0 , c e r t i f i c a  q u e , n e s t a  d a t a ,  a  
e m p re s a  a c i r r e  id e n t if ic a d a  e n c o n t r a - s e  e m  s i t u a ç ã o  r e g u la r  p e r a n t e  o 
F u n d o  d e  G a r a n t ia  d o  T e m p o  d e  S e r v iç o  - F G T S .

O  p r e s e n t e  C e r t i f ic a d o  n ã o  s e r v i r á  d e  p r o v a  c o n t r a  c o b r a n ç a  d e  
q u a is q u e r  d é b ito s  r e f e r e n t e s  a  c o n t r ib u iç õ e s  e / o u  e n c a r g o s  d e v id o s ,  
d e c o r r e n t e s  d a s  o b r ig a ç õ e s  c o m o  F G T S .

E m it id o  e m  a t e n d im e n to  a  d e te rm in a ç ã o  ju d ic ia l .

/  /
V a l i d a d e :1 2 / l l / 2 0 2 0  a  1 1 / 1 2 / 2 0 2 0

Certificação Número: 2 0 2 0 1 1 1 2 1 6 0 0 5 9 0 1 1 1 2 7 9 8  

In fo r m a ç ã o  o b t id a  e m  2 3 / 1 1 / 2 0 2 0  0 9 :3 3 :3 0

Á  u t i l i z a ç ã o  d e s t e  C e r t i f ic a d o  p a ra  o s  f in s  p r e v is t o s  e m  L e i e s t a  
c o n d ic io n a d a  a  v e r i f i c a ç ã o  d e  a u t e n t ic id a d e  n o  s i t e  d a  C a ix a :  
www.caixa.gov.br

Voltar

https://consulta-crf.cai>0 .govbr/consultacrf/pages/consultaEmpreg ador.jsf



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Positiva Com Efeito de Negativa N. 501957/2020

2 7 .0 5 1 .0 9 7 -4
EC T  - EM PRESA  B R A S IL E IR A  DE C O R R E IO S  E T E LE G R A FO S  
3 4 .0 2 8 .3 1 6 /0 0 3 2 -0 0
SO C . ANÔNIMA FECH AD A - EM PRESA  PU BLICA  
A T IV ID A D E S  DO C O R R E IO  N ACION AL 
RUA LA R A N JE IR A S  P R ED IO  C EN TR A L 229 
CEN TRO  - ARACAJU  C E P : 4 9 0 1 0 0 0 0

C ertificam o s para os dev id os f in s , nos te rm o s do artigo  2 0 6  do Código T rib u tá rio  N acional, que  o co n trib u in te  
sup ra m encionado possu i déb ito  com a Fazenda Pública E stad u a l, c u ja  e x ig ib ilid ad e  enco n tra -se  su sp e n sa  por 
força de d isposição  leg a l.

Certidão  em itid a  v ia  In te rn e t  nos te rm os da portaria  N° 283 de 1 5 /0 2 /2 0 0 1 , vá lid a  por 30  (t r in ta )  d ia s  a p artir 
da data da e m issão . ^

Certidão  em itid a  em  23/11/2020 16:12:17, válida até 23/12/2020 e deve  se r conferida na In te rn e t  no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agen te  recebedor.

A raca ju , 23 de Novem bro de 20 20

A u te n ticaçã o :20 20 H 23 0U LC 5 J

Inscrição Estadual: 
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica: 
Atividade Econômica: 
Endereço:

Copyright ©  2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Táncredo Neves, s/n - Centro Adm inistrativo Augusto Franco 

C ep'49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 34.028.316/0001-03 
Certidão n°: 12628482/^020 
Expedição: 01/06/2020,/às 11:37:22
Validade: 27/11/2020 ^  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E IO S  E  T E L E G R A F O S  ( M A T R IZ  E  
F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 3 4 . 0 2 8 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 0 3 ,  C O N S T A  do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no (s) processo (s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa:
0 1 0 0 8 2 6 - 4 0 . 2 0 1 9 . 5 . 0 1 . 0 0 2 6  -  T R T  0 1 a R e g i ã o  * *
0 0 2 2 9 0 0 - 9 7 . 2 0 0 2 . 5 . 0 2 . 0 0 1 0  -  T R T  0 2 a R e g i ã o  * *
0 1 3 0 3 0 0 - 2 9 . 2 0 0 9 . 5 . 0 2 . 0 0 1 0  -  T R T  0 2 a R e g i ã o  * *
0 1 7 5 5 0 0 - 3 3 . 1 9 9 4 . 5 . 0 2 . 0 0 2 7  -  T R T  0 2 a R e g i ã o  *
0 0 0 2 2 0 0 - 8 8 . 1 9 8 9 . 5 . 0 2 . 0 0 3 2  -  T R T  0 2 a R e g i ã o  * *
0 1 1 4 2 0 0 - 2 0 . 2 0 0 2 . 5 . 0 2 . 0 0 5 0  -  T R T  0 2 a R e g i ã o  *
0 0 0 8 6 0 0 - 4 4 . 2 0 0 9 . 5 . 0 4 . 0 0 0 6  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 0 7 3 9 0 0 - 5 0 . 2 0 0 9 . 5 . 0 4 . 0 0 0 6  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 0 5 9 1 0 0 - 2 4 . 1 9 9 9 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0 ' -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 0 6 8 8 0 0 - 1 9 . 2 0 0 2 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 à á e g i ã o  *
0 0 7 5 2 0 0 - 1 5 . 2 0 0 3 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 1 0 2 2 0 0 - 4 8 . 2 0 0 7 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 0 1 1 6 0 0 - 1 0 . 2 0 0 9 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
Ò 0 9 6 3 0 Ò - 1 6 . 2 0 0 9 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
Ò Í Ò 4 4 Õ 0 - 5 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  - T R T  0 4 á R e g i ã o  
0 Õ 0 Ó 2 1 4 - 4 6 . 2 0 1 0 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 0 0 0 2 3 2 - 6 7 . 2 0 1 0 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
Ò Ô 0 0 2 3 3 - 5 2 . 2 0 1 0 . 5 . 0 4 . 0 0 2 Ò  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 0 0 0 3 6 2 - 5 7 . 2 0 1 0 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 0 0 1 3 8 0 - 1 6 . 2 0 1 0 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 0 0 1 5 4 1 - 5 5 . 2 0 1 2 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0  -  T R T  0 4 a R e g i ã o  *
0 1 8 9 4 0 0 - 4 1 . 1 9 9 8 . 5 . 0 5 . 0 0 0 1  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  *
0 1 8 9 5 0 0 - 8 7 . 1 9 9 8 . 5 : 0 5 . 0 0 0 3  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  * *
0 0 3 1 8 0 0 - 3 2 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 5  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  * *
0 1 4 4 7 0 0 - 3 3 . 1 9 9 6 . 5 : 0 5 . 0 0 0 6  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  * *
0 0 6 0 1 0 0 - 5 1 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 2  -  T R T  0 5 a R e g i ã o  * *



0 0 0 0 7 3 9 - 2 2 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 1 3 - T R T 0 5 a R e g i ã o *

0 0 0 0 8 8 6 - 3 9 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 - T R T 0 5 a R e g i ã o ★

0 0 0 1 2 9 9 - 3 7 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 2 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o *

0 0 0 0 8 8 3 - 3 5 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 2 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o *  ★

0 0 4 7 4 0 0 - 4 2 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2 - T R T 0 5 a R e g i ã o ★ *

0 0 4 8 3 0 0 - 2 5 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 0 4 8 5 0 0 - 3 2 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 2 2 - T R T 0 5 " R e g i ã o *

0 0 8 3 7 0 0 - 7 1 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 3 0 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 0 0 0 6 4 4 - 3 2 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 3 2 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 0 7 3 5 0 0 - 8 4 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 3 6 - T R T 0 5 a R e g i ã o ★ ★

0 0 8 9 7 0 0 - 3 7 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 3 7 - T R T 0 5 a R e g i ã o k  k

0 1 9 6 7 0 0 - 6 2 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 7 - T R T 0 5 a R e g i ã o *  *

0 0 6 3 4 0 0 - 9 5 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o ★ ★

0 0 6 3 5 0 0 - 5 0 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o *  *

0 0 6 3 6 0 0 - 0 5 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o ★ ir

0 0 6 3 8 0 0 - 1 2 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o k  *

0 0 6 3 9 0 0 - 6 4 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 0 6 4 0 0 0 - 1 9 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o k

0 0 6 4 1 0 0 - 7 1 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o *

0 1 0 0 5 0 0 - 8 4 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 0 7 7 6 0 0 - 7 3 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 3 9 - T R T 0 5 a R e g i ã o ★ ★

0 1 3 3 5 0 0 - 3 3 . 2 0 0 0 . 5 . 0 5 . 0 1 2 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o *

0 0 6 5 5 0 0 - 3 8 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 1 3 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 0 1 8 0 0 0 - 6 7 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 1 3 3 - T R T 0 5 a R e g i ã o

0 0 0 1 7 2 5 - 7 5 . 2 0 1 4 . 5 : 0 5 . 0 1 6 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o *  ★

0 0 9 5 8 0 0 - 3 3 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 1 9 2 - T R T 0 5 a R e g i ã o *

0 0 6 5 5 0 0 - 9 5 ; 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 2 2 2 - T R T 0 5 a R e g i ã o ★ ★

0 0 0 0 2 5 0 - 5 4 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 2 8 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o *  *

0 0 0 0 2 5 2 - 2 4 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 2 8 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o ★ *

0 1 4 7 5 0 0 - 4 3 . 2 0 0 4 . 5 : 0 5 . 0 4 6 2 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 1 0 6 4 0 0 - 3 4 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 4 6 4 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 1 4 6 1 0 0 - 8 0 : 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 4 6 4 - T R T 0 5 a R e g i ã o ir

0 0 5 3 3 0 0 - 0 2 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o k k

0 0 0 1 9 4 9 - 6 7 . 2 0 1 0 : 5 . 0 5 . 0 6 4 1 - T R T 0 5 a R e g i ã o * *

0 0 3 0 1 0 0 - 6 6 . 2 0 0 5 . 5 . 0 6 . 0 0 0 2 - T R T 0 6 a R e g i ã o * *

0 0 0 0 2 2 9 - 7 8 . 2 0 1 1 . 5 . 0 6 . 0 0 0 2 - T R T 0 6 a R e g i ã o ★

0 1 5 3 2 0 0 - 6 8 . 2 0 0 4 . 5 . 0 6 . 0 0 1 0 - T R T 0 6 a R e g i ã o ★ *

0 1 2 4 1 0 0 - 8 0 . 2 0 0 9 . 5 . 0 6 . 0 0 1 4 - T R T 0 6 a R e g i ã o k

0 0 0 0 8 9 5 - 6 9 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 0 0 9 - T R T 0 9 a R e g i ã o k  k

0 0 0 1 4 3 5 - 2 0 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 0 0 9 - T R T 0 9 a R e g i ã o k k

0 3 5 9 4 0 0 - 4 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 0 1 1 - T R T 0 9 a R e g i ã o k k

0 0 4 2 5 0 0 - 6 7 . 2 0 0 8 : 5 . 0 9 . 0 0 5 3 - T R T 0 9 a R e g i ã o k  k



* *
ie ir  

ir  it  

ir  ie 

ir  ir  

★ * 

r *  

ie

ie  ie

0 0 0 1 0 8 5 - 7 8 . 2 0 1 2 . 5 . 0 9 . 0 6 6 3  -  T R T  0 9 a R e g i ã o  *'

0 1 6 0 4 0 0 - 6 9 . 2 0 0 5 . 5 . 1 1 . 0 0 0 5  -  T R T  l l s  R e g i ã o  *
0 0 0 3 6 0 0 - 9 4 . 2 0 0 2 . 5 . 1 2 . 0 0 0 3  -  T R T  1 2 a R e g i ã o
0 0 0 6 2 0 0 - 1 1 . 2 0 0 7 . 5 . 1 5 . 0 0 4 2  -  T R T  1 5 a R e g i ã o
0 0 5 8 6 0 0 - 1 9 . 2 0 0 6 . 5 . 1 5 . 0 0 8 0  -  T R T  1 5 a R e g i ã o
0 0 7 5 9 0 1 - 9 2 . 2 0 0 2 . 5 . 1 7 . 0 0 0 5  -  T R T  1 7 a R e g i ã o
0 1 6 8 3 0 0 - 3 7 . 2 0 0 3 . 5 . 2 0 . 0 0 0 1  -  T R T  2 0 a R e g i ã o
0 0 0 0 7 1 6 - 6 1 . 2 0 1 1 . 5 . 2 0 . 0 0 0 1  -  T R T  2 0 a R e g i ã o
0 0 9 0 6 0 0 - 4 5 . 2 0 0 4 . 5 . 2 0 . 0 0 0 2  -  T R T  2 0 a R e g i ã o  *
0 0 8 9 2 0 0 - 8 4 . 2 0 0 4 . 5 . 2 0 . 0 0 0 5  -  T R T  2 0 a R e g i ã o
0 1 2 2 4 0 0 - 2 8 . 2 0 0 8 . 5 . 2 1 . 0 0 0 1  -  T R T  2 1 a R e g i ã o
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
T o t a l  d e  p r o c e s s o s :  7 9 .
Certidão emitida com base no art.. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados' constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e’ estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa■jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A  a c e i t a ç ã o - -  desta ' certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no- portal do- Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
À Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 o, da Consolidação das Leis do
Trababho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versá a'certidão nò Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos este j' am • com- exigibilidade ■ suspensa ou 
garantidos - por- depósito, bloqueio de numerário- ou penhora de' bens 
suficientes. ...



Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe

RESOLUÇÃO TC N2 208, DE 06 DE DEZEM BRO DE 2001

E s t a b e l e c e  
obriga to riedade  de 
a p r e s e n t a ç ã o  de  
prova de regularidade 
com  a F a z e n d a  
Estadual e Municipal, 
q u a n d o  do
pagamento de obras, 
serviços, com pras e 
alienações de bens.

O TRIBUN AL DE CONTAS DO ESTADO DE S E R G IP E , no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que cabe a esta Corte de Contas normatizar, por meio de resolução, 
procedimentos uniformes a serem cumpridos pelos responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta do Estado e dos Municípios;

C O N SID ER A N D O  que é de competência do Tribunal de Contas fiscalizar a 
regularidade dos pagamentos efetuados pela administração pública direta e indireta, do 
Estado e dos Municípios, especialmente, no que se refere ao recolhimento dos tributos 
devidos em obediência da Lei Federal nQ 8.666/93 e na Lei Complementar Estadual nQ 04/90.

RESOLVE:



J L
Art. lfl É obrigatória a apresentação dc prova dc regularidade de 

competência do Estado c dos Municípios, no forma estabelecida no legislação pertinente 
fornecida pelo órgão competente, quando dos pagamentos das obras, serviços, compras c 
alienações dc bens, realizados pelo Estado e Municípios.

Art. 12 É obrigatória a apresentação de prova de regularidade de tributos de 
competência da União, Estado e Municípios, na forma estabelecida Na legislação pertinente, 
fornecida pelo órgão competente, quando dos pagamentos de obras, serviços, comprar e 
alienações de bens, realizados pelo Estado e Municípios, fredação dada pela Resolução TC nQ 
249. de 28 de fevereiro de 2008)

§ 19 Em se tratando de obras de construção civil e demais serviços constantes da Lista 
de Serviços anexa à Lei Complementar Federal nQ 56 de 15 de dezembro de 1987, cujo fato 
gerador se dá no local de prestação do serviço, nos termos do Decreto-Lei nQ 406/68, de 31 
de dezembro de 1968, o que foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, além de 
verificar a vigência da prova prescrita no "caput" deste artigo, o ente responsável pelo 
pagamento exigirá: frenumerado pela Resolução TC n9 249. de 28 de fevereiro de 2008)

I. A comprovação do recolhimento do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza no 
Município onde o serviço foi prestado, referente aos recebimentos do mês anterior, 
identificando a obra e/ou serviço.

II. Quando do pagamentoda última parcela da obra e/ou serviço será comprovado o 
recolhimento do ISS, tanto referente áós pagamentos do mês anterior, como da parcela em 
questão.

III. Não estão incluídas nas exigências dos incisos anteriores, as empresas que gozarem de 
Imunidade Tributária, reconhecida em lei, ou por decisão do Supremo Tribunal Federal. 
{Redação dada pela Resolução TC n9 213. de 11 de abril de 2002).

§ 2Q É facultada a exigência de prova de regularidade dos tributos de competência do 
União, do Estado e dos Municípios, inclusive a relativa ò scguridadc-social, pertinente a 
prestação de serviços, de caráter eventual, realizados por pessoa física, de valor igual o 
inferior ou R$ 1.000,00 (mil reais). (Incluído pela. Resolução TC nQ 229. de 5 de maio de 2005) 
(Revogado pela Resolução TC nQ 249, de 28 de fevereiro de 2008)

§ 29 É facultada a exigência de prova de regularidade dos tributos de competência da 
União,. Estado e Municípios, inclusive a relativa à seguridade social, nos casos de pagamentos 
de.valor, igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), pertinente a compras de materiais ou 
prestação de serviços de caráter eventual realizados por pessoa física. (Redação dada 
Resolução TC nQ 249. de 28 de fevereiro de 2008)

§32 Prestado o serviço, executada a obra ou entregue o bem, fica vedado à 
Administração Pública reter ou deixar de efetuar proporcionalmente os pagamentos



contratualmente aventados em favor do contratado que se encontre impedido de apresentar 
a prova de regularidade mencionada no caput, sem prejuízo da aplicação de outras sííyçÕIiS 
contratuais e legais cabíveis, (incluído pela Resolução TC nQ 300, de 15 de s.e_tembr

Art. 29 A prova do regularidade, bem como a comprovação dos recol 
exigidos no artigo antorior integrarão os informos mensais fornecidos ao SISAP—Sistema de 
Auditoria Pública, concernente a cada processo de despesa, devendo ser colocados -è 
disposição dos técnicos desta Corto, quando da realização do inspeção, implicando a nae 
comprovação, responsabilidade pessoal para o gestor que ordenou o pagamento da despesa

Art. 29 A prova da regularidade, bem como a comprovação dos recolhimentos 
exigidos no artigo anterior integrarão os informes mensais fornecidos ao SISAP - Sistema de 
Auditoria Pública, concernente a cada processo de despesa, devendo ser colocados à 
disposição dos técnicos desta Corte, quando da realização de inspeção, (redação dada pela 
Resolução TC n̂  300. de 15 de setembro de 2016).

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 49 Fica revogada a Resolução TC n̂  207. de 14 de novembro de 2.Q01.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em Aracaju, 06 de 
dezembro de 2001.

Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza 

Presidente 

Conselheiro Heráclito Guimarães Rollemberg 

Vice-Presidente 

Conselheiro Hildegards Azevedo Santos 

Corregedor Geral em exercício 

Conselheiro Antônio Manoel de Carvalho Dantas 

Conselheiro Reinaldo Moura Ferreira 

Conselheira Maria Isabel de Carvalho Nabuco d'Avila 

Conselheiro Alberto Silveira Leite

Este texto não substitui para o publicado no D.O.E.





Correios

P R ES ID ÊN C IA

EMI: 27/07/2020 V IG :01/08/20

ASSUNTO: OELEGAÇÃO DE COM PETÊNCIA

DISTRIBUIÇÃO: D iretorias de  área. Superin tendentes Estaduais, Departam entos e Ó rgãos de  m esm o nível 

REFERÊNCIA: Inciso X, d o  Artigo 64 d o  Estatuto Social d o s  Corre io, M AN PES  M ód . 34 Cap. 2 Anexo 04 e PRT/PRESI-81/2020

1, Delego com petência aos em pregados de ten to res  das funções descritas no  quadro  aba ixo  para assinarem  convên ios, con tra tos  com ercia is e te rm o s  ad itivo s

previstos no inciso  X do  Art. 64 d o  Esta tu to  Social dos Corre ios, desde que os ins trum entos  tenham  prév ia  aprovação pe la  área ju ríd ica :__________________________________________

DEN OM INAÇÃO  DA FUNÇÃO NO PO PU U S

Chefe de  Departam ento

D iretor Regional

G erente  Corporativo

G erente  Regional

G erente  A tiv idade  CTC- T P  IV

Subgerente

ÁREA

Departam ento  de  Vendas - DEVEN/DINEG

Superin tendência  Estadual

G erência  d e  A p o io  a Vendas • GEAV/DEVEN

G erência  de  C lientes-Chave - GECC/DEVEN

G erência  de  C lientes Corporativos - GECO/DEVEN

G erência d e  A p o io  aos Contratos Com ercia is - GACCO  (RJ, SPI)

G erência d e  A p o io  a Custom ização de  Negócios - GACNE (SPM)

G erência  Reg ional de  C lientes Chave - GERCC (BSB, M G , PR, RJ, RS, SPM)

Gerência Regional de  C lientes Em presaria is - GERCE (BSB, M G , PR, RJ, RS, SC, SPM , SPI)

G erên cia  Reg ional d e  V endas - GEVEN  (B A , C E . ES, GO)
Gerência Regional de  G randes C lientes - GERGC (M G . PR, RJ. RS, SC, SPM , SPI)

Gerência  Regional de  Operações - GEOPE/DIOPE (BSB, A L  A M , M A , MS, MT, PB, PI, R0, RN, SE, TO)

G erência Regional de  A tend im ento  - GERAT/DIOPE (M G , RJ, SPI, SPM , BA, PR, RS, SC, BSB, CE, ES, GO, BA. PE)

Região d e  A tend im ento  e Vendas (M G , RJ, SPI, SPM, BA, PR. RS. SC, BSB, CE, ES, GO, PA, PE, ACR, AL, A M , AP, M A , MS, MT, PB, PI, RN, RO, RR. SE, TO)

Coo rdenação  de  C lientes Chave • COCC (SPM)

Coo rdenação  de  C lientes Em presaria is - CCEM  (SPM, BSB. M G , SPI)

Coo rdenação  d e  Vendas - CVEN (AM , ES, GO, M A , MS, MT, PA, PE)

Chefe de  S e ç io

Coo rdenação  d e  G randes C lientes - COGC (SPM, M G , SPI)

Supervisão de  Contratos Com erciais -  SUCC (RJ, SPI)

Superv isão Custom ização de  M inuta  Contratual - SUCM  (SPM)

Superv isão d e  Vendas - SVEN (ACR. AL. AP, RO, PB, PI, RN, RR, SE, TO)

1.1. Em  re la çã o  ao s  co n v ê n io s , c o n t ra to s  c o m e rc ia is  e seus  te rm o s  a d it iv o s , re la tivo s  a o p e ra ç õ e s  cu s to m iza d a s , a c o m p e tê n c ia  p a ra  a s s in a tu ra  e

e m p reg a d o s  d e te n to re s  das fu n çõ e s  n o  q u a d ro  aba ixo:

FUNÇÃO ÁREA

Chefe  de  D epartam ento Departam ento de  Vendas - DEVEN/DINEG

G eren te  Corporativo

Gerência  de  A p o io  a Vendas - GEAV/DEVEN

Gerência de  C lientes-Chave - GECC/DEVEN

Gerência de  C lientes Corporativos - GECO/DEVEN

2 .

2.1
2.2.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Os atos constantes nessa p o rta r ia  têm  va lidad e  a té  31 /12 /2020  e não poderão  ser subdelegados a o u tro s  em pregados.

Os atos decorrentes da presente  delegação de  com petência  deverão ser praticados com  es trita  o b e d iê n c ia  ao  o rd e n a m e n to  ju ríd ic o  nac iona l, m anua is  da

Em presa  e o r ie n ta ç õ e s  e xp e d id a s  p e lo s  C o r re io s  Sede.

2.3, N e ce ssa r ia m e n te  o s  c o n t ra to s  d e v e rã o  se r a s s in a d o s  p o r  d o is  e m p re g a d o s  d is t in to s , c o m  e ix o  d e  ca rre ira  g e ren c ia l.

2.4, O s  t itu la re s  sã o  o s  p ro f is s io n a is  q u e  a tu a m  na  á re a  d e  n e g ó c io s /v e n d a s /a te n d im e n to /p p e ra çõ é s ,  n o  â m b ito  e s ta d u a l e n a c io n a l . ....................................... ..

2 .5 , . . Q u a n d o  h o u v e r  in c lu s ã o  o u  a lte ra ç ã o  d e  p a c o te  d e  se rv iço s /p rod u to s , a ass ina tu ra  d o  in s tru m e n to  s o m e n te  p o d e rá  o c o r re r  a p ó s  a p ro v a ç ã o  d o  .p a co te  p e la

in s tâ n c ia  c o m p e te n te  para co n ce s sã o  d o  p a co te , c o n fo rm e  d e f in id o  p e la  p o lít ic a  c o m e rc ia l d a  em presa .

ALEX DO  NASCIMENTO

D iretor d e  Negócios

FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO
Presidente

GNA/gna

D ocum ento  assinado e le tron icam ente  po r A le x d o  Nascim ento, D iretor, em 24/07/2020, às 11:53, con fo rm e  h o rá rio  o fic ia l d e  Brasília, com  fundam en to  no art. 6», § 1», do

Decreto n$ 8.539. de  8 de  ou tub ro  de  2015.

D ocum ento  assinado e le tron icam ente  po r F lo riano  Pe ixo to  V ie ira Neto, Presidente , em  24/07/2020, às 15:34, con fo rm e  ho rá rio  o fic ia l d e  Brasília, com  fundam en to  n o  art. 69, § 

i s  d o  Decreto  n? 8.539. de  8 de  ou tub ro  de  2015. -



A  autentic idade deste docum ento  pode  se r con fe rida  no site  h ttp j;//j.e j,ço rreÍps^ m ^ r/se i/çgntrp la .dor_«ternp,p .h  

in fo rm ando  O código ve rificado r 16079194 e o  cód igo  CRC 399F3AEF.

M odelo criado p o t: GGC5/CECOM

S EI r»s 1607 9194
R e fe rê n c ia : P rocesso  n* 5318 0 ,05405 8/2019*87

^



Correios
DEP DE VENDAS - SUCOM PRT/CS/DEVEN

17/2020

EMI: 03.02.2020
VIG: 10.02.2020

ASSUNTO: DISPENSA POR INICIATIVA DA EMPRESA E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO 

DISTRIBUIÇÃO: CENTRAL SERV GEST PES/SUCSC/CS

REFERÊNCIA: MANPES - Módulo 1, Anexo 34; 53180.004221/2020-02 - FT PRESI 
565/2019

1. DISPENSO, a partir da data de vigência desta portaria, POR INICIATIVA DA 
EMPRESA , o(a) empregado(a) ALESSANDRA CANDICE DA CRUZ FERREIRA, matrícula 
8.953.623-1 TÉCNICO DE CORREIOS PL, ATENDIMENTO E VENDAS, de exercer a 
função de CHEFE DE SEÇÃO - G2, do(a) SUP APOIO TECNICO/COAV/SE/RJ.

2. Designo, a partir da data de vigência desta portaria, o(a) referido(a) empregado(a) 
para exercer a função de CHEFE DE SECAO - G2 , no(a) SUP CONTR COM 2/SUCC 
2/SE/RJ.

*  *  *  *  *

(Assinado Eletronicamente) 
ALESSANDRA FERRARI WEBER

p/ CHEFE DE DEPARTAMENTO 
CS/DINEG/SUCOM/DEVEN 

PRT/PRESI 145/2019
RODRIGO FELIPPE LISBOA

ANALISTA XI 
PRT/DEVEN 384/2019 ( 8523754)

RLT/rlt

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Felippe Lisboa, Analista 
XI em 04/02/2020, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com 
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À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Munícipio -  P.G.M. 
NESTA

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e
emissão de Parecer referente Dispensa, que tem por objeto PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMBRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
^SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE DESTE 
MUNICÍPIO, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, Art. 38, da Lei n°. 8.666/93.

Nossa Senhora do Socorro - SE, 25 de novembro de 2020.

Atenciosamente,

Coordenadora do Setor de Licitações



P R O C E S S O  D E  L IC IT A Ç Ã O : D IS P E N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O  -  A R T . 
24 , IN C IS O  V III D A  L E I  8 .666 /93 ;
Ó R G Ã O : S M T T  -  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E
T R Â N S IT O  E  T R A N S P O R T E ;
O B J E T O : C O N T R A T A Ç A O  D E  E M B R E S A  B R A S IL E I R A  D E  
C O R R E IO S  E  T E L É G R A F O S  P A R A  P R E S T A Ç A O  D E  
S E R V IÇ O S  E  V E N D A  D E  P R O D U T O S , P A R A  A T E N D E R  A S  
N E C E S S ID A D E S  D A  S U P E R IT E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E

' T R A N S IT O  E  T R A N S P O R T E  D E S T E  M U N IC ÍP IO ;
V A L O R : R $  2 0 0 .0 0 0 ,0 0  (D Z U Z E N T O S  M IL  R E A IS ) ;

A  P ro c u ra d o r ia  G e r a l  d o  M u n ic íp io , n o  u s o  d e  s u a s  a t r ib u iç õ e s  le g a is ,  c o n fe r id a s  

p e la  L e i  F e d e r a !  N ° . 8 .6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s ,  v e m  m a n ife s ta r - s e  a t r a v é s  d o  p re s e n te  

P a r e c e r ,  p ro c e d e n d o  a o  e x a m e  p ré v io  d a  M in u ta  d o  C o n t ra to  n o  p r o c e s s o  d e  d is p e n s a  d e  

lic ita ç ã o  p o r e m e r g ê n c ia , n o s  s e g u in te s  te rm o s :

I - D O  R E L A T Ó R I O

A  C o o rd e n a ç ã o  d o  S e to r  d e  L ic i t a ç õ e s  e  C o n t ra to s  s o lic ito u  d a  P ro c u r a d o r ia  G e r a l

d o  M u n ic íp io  a  a n á l is e  d o  p r o c e s s o  d e  D I S P E N S A  d e  L i c i t a ç ã o  p a r a  a q u i s i ç ã o  d e  b e n s  e

s e r v i ç o s  d e  e n t id a d e  v in c u la d a  a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  f u n d a d a  n o  a r t .  2 4 , i n c i s o  IV I I I  d a  

L e i  F e d e r a l  n °  8 .6 6 6 / 9 3 , e m  c u m p r im e n to  a o  d is p o s to  n o  a rt ig o  3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  m e s m a  

le g is la ç ã o .

Ab initio, c u m p r e  e s c l a r e c e r  q u e  a  P r o c u r a d o r ia  G e r a l  d o  M u n ic íp io  t e m  p o r  

a t r ib u iç ã o  le g a l  a n a l i s a r  a  M in u ta  d o  T e r m o  d e  C o n t r a t o ,  p a r a  v e r i f i c a ç ã o  d o s  r e q u i s i t o s  

e s t a b e le c id o s  le g a lm e n t e ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  3 8 , p a r á g r a f o  ú n ic o  d a  L e i  8 .6 6 6 / 9 3 ,
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cab en d o  ‘a o s  ó rg ão s co m p eten tes à e lab o ração  d a s  ju stifica tiv as té cn ica s  e 

co m p ro va çõ e s n e c e ssá r ia s  para regular ce leb raçã o  do ajuste .

N o  p r o c e s s o  fó ra n i ju n ta d o s  o s  s e g u in te s  d o c u m e n to s : O f íc io  n ° 9 1 0 / 2 0 2 0 / C P L , 

O f íc io  n ° 2 7 1 / 2 0 2 0 / S M T T , J u s t i f ic a t iv a  d a  D is p e n s a , S o l ic i t a ç ã o  d e  p ro p o s ta s  p o r e m a il ,  C a r ta  

d e  E x c lu s iv id a d e , M in u ta  do  C o n t ra to . É  o  re la tó r io .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A  A d m in is t r a ç ã o  P ú b lic a  D ire ta  r e g e - s e  p e lo  P r in c íp io  d a  L e g a lid a d e , n o  c a s o  e m  

a n á l is e ,  o p ro c e s s o  fo i s u b m e t id o  à  a p r e c ia ç ã o  p o r  e s t a  P ro c u ra d o r ia , p a ra  v e r if ic a r  a  

o b s e r v â n c ia  d o s  re q u is ito s  e s t a b e le c id o s  p e la  L e i  F e d e ra l  n °  8 .6 6 6 /9 3 .

S e g u n d o  o a rt . 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o  d a  L e i  F e d e ra l  n °  8 .6 6 6 / 9 3 , in verbis:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao quai serão juntados oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por àssessoria jurídica da Administração.

O  p r o c e s s o  d e  d is p e n s a  d e  l ic ita ç ã o  e s t á  fu n d a m e n ta d o  n o  a rt . 2 4 , in c is o  V I I I  d a  L e i 

8 .6 6 6 / 9 3 , q u e  p re v ê  a  p o s s ib i l id a d e  le g a l d e  c o n t ra ta r  p o r d is p e n s a  d e  lic ita ç ã o  c o m  e n t id a d e  

o u  ó rg ã o s  in te g ra n te „d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b lic a , v e ja m o s :

Art. 24. É  dispensável a licitação:

V III-p a ra  a aquisição, por pessoa juridica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse  fim específico em data anterior à vigência 
desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado;



A  Ju s t i f ic a t iv a  e s t á  fu n d a m e n ta d a  n a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d a  E C T  -  E m p r e s a  d e  

C o r r e io s  e  T e lé g r a fo s ,  v e z  q u e  a  m e s m a  é  d e te n to ra  do  M o n o p ó lio  P o s ta l ,  d e  a c o rd o  c o m  o  a rt . 

2 1 , X ,  d a  c o n s t itu iç ã o  F e d e ra l  e m  v ig o r  d o  a rt ig o  2 0  d o  D e c re to  n o . 5 0 9 /6 9 , q u e  d is p õ e  s o b re  a  

t r a n s fo rm a ç ã o  do  D e p a r ta m e n to  d o s  C o r r e io s  e  T e lé g r a fo s  e m  e m p re s a  p ú b lic a  e  d á  o u t ra s  

p ro v id ê n c ia s , b e m  c o m o  o a rt ig o  9 0  d a  L e i 6 .5 3 8  d e  2 2  d e  ju n h o  d e  1 9 7 8  q u e  d is p õ e  s o b re  o s  

s e r v iç o s  p o s ta is . A s s im , d ia n te  d a  n e c e s s id a d e  d a  S M T T  d e  p o s ta r  a s  m u lta s  la v r a d a s  p e la  

re fe r id a  a u ta rq u ia  p a ra  n o t if ic a ç õ e s  d o s  c o n d u to re s , f a z - s e  n e c e s s á r ia  a  c o n t ra t a ç ã o  d a  

e m p re s a  d e  c o r re io s  e  te lé g ra fo s  q u e  d e té m  a  e x c lu s iv id a d e  p a ra  a  re fe r id a  p r e s t a ç ã o  d e  

s e r v iç o s .

P o r ta n to , é  p o s s ív e l  a  d is p e n s a  d e  l ic ita ç ã o  p a ra  c o n t ra ta r  c o m  o s  C o r r e io s ,  te n d o  

e m  v is t a  q u e  a  s u a  n a tu re z a  ju r íd ic a  é  d e  e m p re s a  p ú b lic a  fe d e ra l ,  in te g ra n te  d a  A d m in is t r a ç ã o  

P ú b lic a  F e d e r a l ,  e n tre ta n to , o  p ro c e s s o  p o d e ria  ta m b é m  s e r  e n q u a d ra d o  c o m o  a  in e x ig ib il id â d e  

d e  l ic ita ç ã o , te n d o  e m  v is t a  a  c a r ta  d e  e x c lu s iv id a d e  d o s  c o r r e io s  ju n ta d a  n o  p r o c e s s o .

S e g u n d o  o d is p o s to  no a rt . 2 6  d a  L e i 8 .6 6 6 / 9 3 , e m  s e u  p a rá g ra fo  ú n ic o :

Art. 26 [...]
Parágrafo único -  O processo de dispensa, de inexigibilidâde ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:
I -  caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso;
II -  razão da escolha do fornecedor ou executante;
III -  justificativa do preço;
IV -  documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados.

D a  a n á l is e  d o  d is p o s it iv o  le g a l, a  d is p e n s a  d e  l ic ita ç ã o  d e v e  s e r  ju s t i f ic a d a , d e v e n d o  

o  p ro c e s s o  s e r  in s tru in d o  co m  o s  s e g u in te s  e le m e n to s  c a r a c t e r iz a ç ã o  q u e  ju s t i f iq u e  a  d is p e n s a , 

a  r a z ã o  d a  e s c o lh a  d o  fo rn e c e d o r  o u  e x e c u ta n te . e  a  ju s t i f ic a t iv a  d o  p re ç o . N o  c a s o  s o b  a n á l is e  

s e  v e r if ic a  o d is p o s to  n o s  in c is o s  II e  I I I , d o  p a rá g ra fo  ú n ic o , d o  a rt . 2 6  d a  L e i  8 .6 6 6 / 9 3 .

No to can te  à Minuta do Contrato, o b se rv a -se  que s e  trata de contrato  de  

a d e sã o  com  a m inuta pré-elaborada p e lo s C o rre io s , não  h aven d o  co m o  a lterar a s  

c lá u su la s  co n tratu a is , e sp e c ia lm en te  quanto a o s  p re ço s  d o s  p ro d u to s e s e rv iç o s  que sã o



t a b e la d o s ,  a s s im  c o m o  a  r e v i s ã o  d a s  t a r i f a s  é  d e f in id a  p e lo  M in is t é r io  d a s  C o m u n ic a ç õ e s  

p a r a  o  f o r n e c e d o r  e x c lu s i v o ,  c o n s o a n t e  5 .4  d a  M in u ta  d o  C o n t r a t o .  E n t r e t a n t o ,  o s  

C o r r e io s  d e v e r ã o  in f o r m a r  a o  c o n t r a t a n t e  o s  n o v o s  v a lo r e s  d o s  s e r v i ç o s  e  p r o d u t o s ,  

s e m p r e  q u e  o c o r r e r  a t u a l i z a ç õ e s  d a s  t a b e la s .

R e c o m e n d a - s e  a  e s c o lh a  d o  ite m  7 .1  d o  p r a z o  d e  v ig ê n c ia  d o  c o n t r a t o  d e  1 2  

m e s e s ,  a  p a r t i r  d a  a s s in a t u r a ,  p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o  p o r  ig u a i s  e  s u c e s s i v o s  p e r ío d o , 

a t r a v é s  d e  t e r m o  a d it iv o  p o r  a t é  6 0  m e s e s ,  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  o  in c i s o  II d o  a r t ig o  5 7  

d a  L e i  8 .6 6 6 / 9 3 , c o n s id e r a n d o  a  n e c e s s id a d e  d e  s a ld o  o r ç a m e n t á r io  p a r a  r e f e r id a  

c o n t r a t a ç ã o .  A lé m  d i s s o ,  o  p r ó p r io  c o n t r a t o  e s t a b e le c e  p e r io d ic id a d e  m ín im a  d e  1 2  

m e s e s  p a r a  r e a ju s t e s  d o s  s e r v i ç o s  o f e r t a d o s  p e lo s  c o r r e io s .

C o m  e fe ito , n ã o  é  d e m a s ia d o  d e s ta c a r  q u e  a  p e s s o a  ju r íd ic a  a  s e r  c o n t ra ta d a  p e la  

A d m in is t r a ç ã o  d e v e rá  c o m p ro v a r  o  a te n d im e n to  d o s  re q u is ito s  d e  h a b ilita ç ã o  ju r íd ic a , 

e s ta b e le c id o  n o  a rt . 2 8  d a  L e i  8 .6 6 6 / 9 3 , b em  c o m o  d a  d o c u m e n ta ç ã o  d e  re g u la r id a d e  f is c a l  e  

t r a b a lh is ta  e  o c u m p r im e n to  d o  a rt . 7 o, X X X I I I ,  d a  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l ,  n o s  te rm o s  d o  a rt . 2 9  d a  

L e i  8 .6 6 6 /9 3  e  a in d a , d e v e rá  s e r  e x ig id o  o s  re q u is ito s  d e  q u a l i f ic a ç ã o  té c n ic a  e  e c o n ô m ic o -  

f in a n c e ira , c o n s o a n te  a rt . 3 0  d a  L e i  n °  8 .6 6 6 /9 3 .

III - D A  C O N C L U S Ã O  . .

A n te  o  e x p o s to , a  P ro c u r a d o r ia  G e r a l  do  M u n ic íp io , a t r a v é s  d e s te , v e m  m a n ife s ta r-  

s e  p e la  a p r o v a ç ã o  d a  M in u ta  d o  C o n t r a t o ,  d e s d e  a u e  o b s e r v a d a s  à s  r e c o m e n d a ç õ e s  

l e g a i s  a c im a  m e n c io n a d a s ,  c o m  fu n d a m e n t o  n o  a r t .  2 4 . i n c i s o  V I I I  d a  L e i  8 .6 6 6 / 9 3 .

S .M . J .  É  o  P a r e c e r ,

N o s s a  S e n h o r a  d o  S o c o r ro , 11 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 2 0 .



G o v e r n o  M u n ic ip a l 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

S e r g ip e

N IV IAN Y  A R A Ú JO ^ Ã Ts ÍlV^

EXTRATO DA DISPEN SA

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: DISPENSA

O BJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERITÊNDENCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE E DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE.
CONTRATADA: ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ECT- EMPRESA
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
CLA SSIFICA ÇÃ O  ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42055-Superintendência Municipal de Transporte 

e Transito
FUNÇÃO PROGRAM ATICA: 8430 -  Manutenção da SMTT 
ELEM EN TO DE D ESPESA : 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoas Jurídica 
FONTE DE R EC U R SO : 1001 - Recursos Ordinários 
VALOR G LO BA L: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
P A R E C ER  JURÍDICO: N° 697/2020
B A SE LEG A L: Artigos 24, Inciso VIII e 62, § 3o II, da Lei n° 8.666/93.

Nossa Senhora do Socorro, 15 de dezembro de 2020.

BRUNO HENRI TANA R EZEN D E
Superintendente Ml Transporte e Transito



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS «^Correios
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

CONTRATANTE:

R a z ã o  S o c ia l :  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E  T R Â N S IT O  E T R A N S P O R T E  - S M T T

C N P J/ M F : 0 3 .5 9 8 .1 0 6 / 0 0 0 1 - 2 7 In s c r iç ã o  E s t a d u a l :

N o m e  F a n ta s ia :  S M T T  - N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

E n d e r e ç o : P R A Ç A  G E T Ú L IO  V A R G A S  2 6 -  ÇEN TRO ^ „ , , f . p ,r  T  Sci/CORRbiOS - 1935'»4o;í - Contrato Moitiolo - (_ H - 1 • -

C id a d e : N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O
. v .

U F :  S E
C E P : 4 9 1 6 0 0 0 0

E n d e re ç o
E le t r ô n ic o :  p la n e ja m e n t o .s m t t .s o c o r r o l@ h o t m a i l .c o m

T e le fo n e : (7 9 )  3 2 5 6 - 5 4 7 4 / 3 2 5 6 -  
5 4 7 2

R e p r e s e n ta n te  L e g a l 1: B R U N O  H E N R IQ U E  S A N T A N Â ‘R E Z È N D E

C a r g o / F u n ç ã o : S U P E R IN T E N D E N T E
R G :
2 1 9 0 1 7 1 6

C P F : 0 3 6 1 6 9 5 2 5 0 6

CONTRATADA:
t x •

'

C O R R E IO S  -  E m p r e s a  P ú b lic a , c o n s t itu íd a  n o s  t e r m o s  d o  D e c re to - L e i n^ 5 0 9 ,  d e  2 0  d e  m a r ç o
d e  1 9 6 9 .

R a z ã o  S o c ia l :  E M P R E S A  B R A S IL E IR A ,. D E  C O R R E IO S  
T E L É G R A F O S

E : C N P J / M F : 3 4 .0 2 8 .3 1 6 / 0 0 3 2 - 0 0

N o m e  F a n ta s ia : S U P E R IN T E N D Ê N C IA  E S T A D U A L  D E  S E R G IP E

E n d e r e ç o : R U A  L A R A N JE IR A S , 2 2 9 , C E N T R O

C id a d e : A R A C A JU
U F :
S E

C E P : 4 9 0 1 0 - 9 2 0

E n d e r e ç o  E le t r ô n ic o : r js e ic o n t r á t o s @ c o r r e io s .c o m .b r T e le fo n e : (7 9 )  2 1 0 7 - 6 1 2 7

R e p r e s e n ta n te  L e g a l 1: H E L E N  A P A R E C ID A  D E  O L IV E IR A  C A R D O S O

R G : 2 0 .7 4 7 .6 8 8 - 3  S S P /S P C P F : 2 5 9 .5 8 3 .3 9 8 - 7 7

R e p r e s e n ta n te  L e g a l I I : A L E S S A N D R A C A N D JC E  D A  C R U Z  F E R R E IR A



15/1272020 SEI/CORREIOS - 19354465 - Contrato M últiplo - OP - Lei 8666/93

| R G : 0 9 .7 0 4 .8 4 3 - 3  D E T R A N /R J_______________________________________ | C P F : 0 2 2 .4 0 3 .0 1 7 - 5 9 _____________

A s  p a r te s , a c im a  id e n t i f ic a d a s ,  t ê m , e n t r e  s i ,  ju s t o  e  a v e n ç a d o  e  c e le b r a m  p o r  fo r ç a  d o  p rgsg flte^  
In s t r u m e n t o , e la b o ra d o  c o n fo r m e  d is p o s to  n o  a r t .  6 2 , §  3 o, I I , d a  L e i 8 .6 6 6 / 9 3 ,  c o n fo r m e  
5 3 1 E Z 0 ^ 2 ;4 9 6 / 2Qg0>7-l-, C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  e  V E N D A  D E  P R O D U T O S , d e ^ & r d o  

a s  s e g u in te s  c lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 . O  p r e s e n t e  in s t r u m e n t o  t e m  p o r  o b je to  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p r o d u to s  e  s e r v iç o s  p o r  m e io  d e  P a c i 
S e rv iç o s  d o s  CORREIOS m e d ia n t e  a d e s ã o  a o  T e rm o  d e  C o n d iç õ e s  C o m e r c ia is  e  A n e x o s ,  q u a n d o  
c o n t r a t a d o s  s e r v iç o s  e s p e c í f ic o s ,  q u e  p e rm ite  a  c o m p ra  d e  p r o d u to s  e  u t i l iz a ç ã o  d o s  d iv e r s o s  s e r v iç o s  d o s  
CORREIOS p o r  m e io  d o s  c a n a is  d e  a t e n d im e n to  d is p o n ib i l iz a d o s .

1 .2 .  A o  c o n t r a t a r  o  P a c o te  d e  S e r v iç o s ,  a  CONTRATANTE s e r á  c a t e g o r iz a d a  p e lo s  CORREIOS, c o n fo r m e  
c r it é r io s  d e f in id o s  n o  T e rm o  d e  C o n d iç õ e s  C o m e r c ia is  d is p o n ív e l n o  p o r t a l  d o s  CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2 .1 .  O s  p r o c e d im e n to s  c o m e r c ia is  e  o p e r a c io n a is  r e fe r e n t e s  a  p r o d u to s  e  s e r v iç o s  a  s e r e m  a d o t a d o s  
p e la s  p a r te s  e n c o n t ra m - s e  n o s  r e s p e c t iv o s  A n e x o s .o u  J e r r p o s  d is p o n ib i l iz a d o s  n o  p o r t a l  d o s  CORREIOS.

2 .2 .  A  r e la ç ã o  d e  s e r v iç o s  e  p ro d u to s  d is p o n ib i l iz a d o s  a CONTRATANTE.e s tá  d e t a lh a d a  n o  T e rm o  d e  
C o n d iç õ e s  C o m e r c ia is ,  q u e  p o d e rá  s e r  a tu a liz a d a  p e lo s  CORREIOS m e d ia n t e  c o m u n ic a ç ã o  p r é v ia  à 

CONTRATANTE. . o c \ .

2 .2 .1  O s  s e r v iç o s  e  p r o d u to s  c o n s ta n te s  n o ^ p a c ò te t Jè ^ e fv iç o s  C o n t ra ta d o , m e n c io n a d o s  n o  s u b it e m  2 . 2 .  
e s t a r ã o  d is p o n ív e is  p a ra  u t i l iz a ç ã o  s o m e n te - a p ó s  ^ é u 'c a d a s t ro  n o s  s is t e m a s  in t e r n o s  d o s  C o r r e io s .

2 .3 .  A lé m  d o s  p r o d u to s  e  s e r v iç o s  d is p o n ív e is  n o  p a c o te  c o n t r a t a d o , p o d e rá  h a v e r  in c lu s ã o  d e  o u t ro s , 
a in d a  q u e  e s p e c íf ic o s , m e d ia n t e  n e g o c ia ç ã o  e n t r e  a s  p a r t e s ,  r e g is t r o  fo r m a i  d a  s o l ic i t a ç ã o  e 
a p o s t i la m e n to  d o  c o n t r a t o .  , ,

2 .3 .1 .  A  in c lu s ã o  d e  p r o d u to  o u  s e r v iç o ,  p re v is to  n o  s u b ite m  2 .3 ,  d a r- s e - á  a p ó s  a c r é s c im o  d e  A n e x o  
e s p e c íf ic o  e  c a d a s t r o  n o s  s is t e m a s  d o s  CORREIOS............

2 .3 .2 .  A  e x c lu s ã o  d e  p r o d u to  o u  s e r v iç o  p r e v is to  n o  s u b ite m  2 .3  o c o r r e r á  m e d ia n t e  c o m u n ic a ç ã o  d e  u m a  
d a s  p a r t e s ,  c o m  a v is o  p r é v io  d e  n o  m ín im o  3 0  ( t r in t a )  d ia s . - '

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES ÒÀ CONTRATANTE

3 .1 .  A  CONTRATANTE s e  c o m p r o m e t e  a :

3 . 2 .  In fo r m a r  a o s  CORREIOS s e u s  r e p r e s e n t a n t e s  c r e d e n c ia d o s ,  c o m  a n t e c e d ê n c ia  m ín im a  d e  1 5  
(q u in z e )  d ia s  ú t e is ,  p a ra  e m is s ã o  d o  c a r t ã o  d e  p o s ta g e m . N a s  in fo r m a ç õ e s  d e v e r ã o  c o n s t a r  o  n o m e  d o  
ó rg ã o  e  d o  s e u  r e s p o n s á v e l ,  e n d e r e ç o , t e le fo n e  p a ra  c o n ta to , e n d e r e ç o  e le t r ô n ic o  e  o s  t ip o s  d e  s e r v iç o s  a 

s e r e m  u t i l iz a d o s .

3 . 3 .  P ro v id e n c ia r  o  c a d a s t r a m e n t o  n o s  s is t e m a s  e  f e r r a m e n t a s  c o r p o r a t iv a s  d o s  CORREIOS p a r a  a  d e v id a  
u t i l iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d is p o n ib i l iz a d o s .

3 .4 .  C o n t r o la r  a  u t i l iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  e  s is t è m a s  p o r  p a r te  d e  s e u s  r e p r e s e n t a n t e s  c r e d e n c ia d o s .

3 A 1 .  P o r  r e p r e s e n t a n t e s  c r e d e n c ia d o s  e n te n d a m - s e  o s  ó rg ã o s  v in c u la d o s  h ie r a r q u ic a m e n t e  e n t r e  s i o u  
q u e  c o m p õ e m  o  m e s m o  ó rg ã o , c u ja  u t i l iz a ç ã o  d o  c o n t r a to  fo r  a u to r iz a d a  p e lo s  C O R R E IO S .

3 . 4 . 2 .  A  in f r a ç ã o  c o n t r a t u a l  p o r  p a r t e  d o s  r e p r e s e n ta n te s  c r e d e n c ia d o s  m e n c io n a d o s  n o  s u b it e m  3 .4 .1  
s e rá  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  d a  CONTRATANTE, a p u ra d a  n o  t e o r  d e s te  c o n t r a t o .

3 .5 .  O b s e r v a r  e  c u m p r i r  a s  re g ra s  g e ra is  d e  a c e it a ç ã o , d e  o b je to s  e  u t i l iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  c o n fo r m e  
p re v is to  n o s  T e rm o s  e  C o n d iç õ e s  d is p o n ib i l iz a d o s  n o  p o r ta l d o s  CORREIOS e / o u  n a s  T a r i f a s / T a b e la s  d e  

P re ç o s .

3 . 6 .  R e s p o n d e r  p e lo  c u m p r im e n t o  d a s  e x ig ê n c ia s  le g a is  v ig e n te s , b e m  c o m o  p o r  to d o  e  q u a lq u e r  t r ib u t o  
q u e  p o s s a  o u  v e n h a  a s e r  e x ig id o , d e c o r r e n t e s  d o  c o n te ú d o  e n v ia d o , b e m  c o m o  p e la  v e r a c id a d e  d a s  

in fo r m a ç õ e s  fo r n e c id a s .
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3 .7 .  ' In fo r m a r  a o s  CORREIOS e  m a n te r  a t u a liz a d o s , p o r  c a r t a ,  o f íc io , t e le g r a m a  o u  
c o n t r a t a ç ã o , to d o s  o s  d a d o s  c a d a s t r a is  p a ra  a s  c o m u n ic a ç õ e s  n e c e s s á r ia s .

3 .8 .  P o s ta r  o s  o b je to s  n a s  U n id a d e s  p r e v ia m e n te  a c o rd a d a s  c o m  o s  CORREIOS.

3 .9 .  A p r e s e n t a r  o b r ig a to r ia m e n te  o  c a r t ã o  d e  p o s ta g e m , o u  o u t r o  in s t r u m e n t o  a u to r iz a  
CORREIOS, q u a n d o  d a  u t i l iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  e / o u  a q u is iç ã o  d e  p r o d u to s .

3 .1 0 .  A  CONTRATANTE é  a  ú n ic a  r e s p o n s á v e l  p e lo s  c a r tõ e s  d e  p o s ta g e m  e  s e n h a s  d e  a c e s s o  a o s  s is t e m a s ,  
fo rn e c id o s  p e lo s  CORREIOS p a ra  a  p o s ta g e m , in c lu s iv e  p o r  p a r t e  d e  s e u s  r e p r e s e n t a n t e s  c r e d e n c ia d o s ,  
r e s p o n d e n d o  p o r  d a n o s  c a u s a d o s  p o r  s u a  u t i l iz a ç ã o  in d e v id a .

3 .1 0 .1 .  E m  c a s o  d e  p e rd a , ro u b o  o u  e x t r a v io  d o  c a r t ã o  d e  p o s ta g e m  o u  s e n h a  d e  a c e s s o , a 
CONTRATANTE p e r m a n e c e r á  r e s p o n s á v e l ,  e n q u a n to  n ã o  c o m u n ic a r  o  fa t o  o f ic ia lm e n t e  a o s  CORREIOS, 
p o r  m e io  d e  c o r r e s p o n d ê n c ia  c o m  p ro v a  d e  r e c e b im e n to .

3 .1 1 .  N a h ip ó te s e  d e  q u a lq u e r  a l t e r a ç ã o  n o  c a r t ã o  d e  p o s ta g e m , c o m u n ic a r  a o s  C O R R E IO S  p a r a  a s  
p r o v id ê n c ia s  d e  c a n c e la m e n t o  e  e m is s ã o  d e  n o v o  c a r t ã o .

3 .1 1 .1 .  A c o m p a n h a r  a s  in fo r m a ç õ e s  r e la t iv a s  a o  c o n t r a t o , p o r  m e io  d o  S is t e m a  d e  F a t u r a m e n t o  
E l e t r ô n i c o - S F E ,  d is p o n ib i l iz a d o  n o  p o r t a l  d o s  CORREIOS.

iG^RFIOS - 193V..1R.", - Onlralü n?'
CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇOES DOS CORREIOS

4 .1 .  O s  CORREIOS s e  c o m p r o m e t e m  a  d is p o n ib i l iz a r J n fd r m a ç õ e s  n e c e s s á r ia s  à e x e c u ç ã o  d e s te  c o n t r a t o ,r  ,• . . , ci . v ■./.•.!/; cIn L i.- ii .u iiic t iy U t.')  r . t u  :,.■(■.! . . .  1
ta b e la s  d e  p re ç o s  e  t a r i f a s  r e la t iv a s  a o s  s e r v iç o s ,  f a t u r a  d e  c o b ra n ç a ,

4 .2 .  E x e c u t a r  o s  s e r v iç o s  e  v e n d a  d e  p r o d u to s  n o s  t e r m o s  e  p ra z o s  p r e v is t o s  n e s t e  c o n t r a t o .
d'-» pc>:-< .

4 .3 .  O s  C O R R E IO S  d e v e r ã o  in fo r m a r  à. C O N T R A T A N T E  p s  n o v o s .v a lo r e s  d o s  p r o d u to s  e  s e r v iç o s  s e m p r e  
q u e  o c o r r e r  a t u a liz a ç ã o  e m  s u a s  t a b e la s  e  t a r i f a s .

CLÁUSULA QUINTA -  DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE É DO REEQUILÍBRIO

5 .1 .  P e la  c o m p ra  d e  p r o d u to s  e  u t i l iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  c o n s t a n t e s  n o  p a c o te  c o n t r a t a d o , a 
CONTRATANTE p a g a rá  a o s  CORREIOS, o s  v a lo r e s .c o n t id o s  e m  p a s  t a b e la s .d e  p r e ç o s  e  t a r i f a s  v ig e n te s .

5 .2 .  O  r e a ju s te  d a s  t a b e la s  e  t a r i f a s  m e n c iò r ia d à s  è  d o s  v a lo r e s  m ín im o s  d o s  P a c o te s  d e  S e r v iç o s ,  
o b s e r v a r á  a p e r io d ic id a d e  le g a l m ín im a  d e  1 2  (d o z e )  m e s e s , c o n ta d a  a  p a r t i r  d a  d a ta  d o  in íc io  d a  v ig ê n c ia  
d a  t a b e la , in d e p e n d e n t e m e n t e  d a  d a ta  d e  in c lu s ã o  d o  s e rv iç o .o u  p r o d u to  n e s te  c o n t r a t o .

5 .3 .  O  p ra z o  e s t ip u la d o  n o  s u b it e m  5 .2  p o d e rá  s e r  re d u z id o , s e  o  P o d e r  E x e c u t iv o  a s s im  o  d is p u s e r .

5 .3 .1 .  In d e p e n d e n te  d o  p r o c e d im e n to  d e  r e a ju s t e ,  o s  v a lo r e s  d e f in id o s  p a ra  o s  s e r v iç o s  p r e s t a d o s  e  
p a ra  o s  p ro d u to s  v e n d id o s  p o d e rã o  s e r  r e v is to s , v is a n d o  à  m a n u t e n ç ã o  d o  e q u i l íb r io  e c o n ô m ic o -  
f in a n c e ir o  d o  c o n t r a t o , n a  h ip ó te s e  d e  s o b re v ir e m  fa to s  im p r e v is ív e is ,  o u  p r e v is ív e is  p o ré m  d e  
c o n s e q ü ê n c ia s  in c a lc u lá v e is ,  r e t a r d a d o r e s  o u  im p e d it iv o s  d a  e x e c u ç ã o  d o  a ju s t a d o , o u  a in d a , e m  c a s o  d e  
fo rç a  m a io r , c a s o  fo r t u i t o  o u  fa to  d o  p r ín c ip e , c o n f ig u ra n d o  á le a  e c o n ô m ic a  e x t r a o r d in á r ia  e  
e x t r a c o n t r a t u a l .

5 .3 .2 .  H a v e n d o  fo r m a  d e  v a lo r  e  r e a ju s t e  d is t in t o s  d a q u e le s  p r e v is t o s  n o  s u b it e m  5 .2 ,  o s  m e s m o s
s e rã o  e s t a b e le c id o s  n o s  A n e x o s  d o s  s e r v iç o s  E s p e c íf ic o s .

5 .3 .3 .  A  r e v is ã o  d a s  t a r i f a s  d o s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s  p e lo s  C O R R E IO S  s e r á  p r o m o v id a  p e lo  M in is t é r io  
d a  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s  e  C o m u n ic a ç õ e s , e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  A r t . 7 0 ,  I d a  L e i n 5 9 0 6 9 , d e  
2 9  d e  ju n h o  d e  1 9 9 5 , c o m b in a d a  c o m  o  P o r ta r ia  n ° 1 5 2  d e  0 9  d e  ju lh o  d e  1 9 9 7  d o  M in is t é r io  d a  F a z e n d a .

5 .4 .  O  v a lo r  m ín im o  d e  f a t u r a m e n t o  s e rá  r e v is to  q u a n d o  d a  a t u a l iz a ç ã o  d a s  t a b e la s  e  t a r i f a s  o u  d o s  
P a c o te s  d e  S e rv iç o s .

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6 .1 .  O s  C O R R E IO S  d is p o n ib i l iz a r ã o  à C O N T R A T A N T E  e m  s e u  p o r t a l  n a  in t e r n e t  p o r  m e io  d o  S is t e m a  d e  
F a tu ra  E le t rô n ic a  - S F E ,  a  f a t u r a  c o r r e s p o n d e n te  a o s  p ro d u to s  a d q u ir id o s  e  s e r v iç o s  p r e s t a d o s  n o  c ic lo  d e  
fa t u r a m e n t o .



6 .1 . l i  O  s is t e m a  c o n te rá  a in d a  in fo r m a ç õ e s  s o b re  o  c ic lo  d e  f a t u r a m e n t o ,  pi]
d is p o n ib i l iz a ç ã o  d a  fa t u r a  e  v e n c im e n t o .

6 .1 .2 .  A d ic io n a lm e n t e ,  o  b o le to  p a ra  p a g a m e n to  t a m b é m  p o d e rá  s e r  e n c a m in h a d o  p a ra  o 
p r é - e s ta b e le c id o , c o n fo r m e  c ic lo  e  v e n c im e n t o  d e te r m in a d o s  p a ra  o  c o n t r a t o .

6 .1 .3 .  S e rá  c o n s id e ra d a  im p ro c e d e n te  c o n te s t a ç ã o  d o s  v a lo r e s  d e  e n c a rg o s  p o r  a t r a s o  d e
p a g a m e n to  s o b  a le g a ç ã o  d e  n ã o  e n t re g a  d a  f a t u r a  f ís ic a  a té  s e u  v e n c im e n t o , u m a  v e z  q u e  e la  p o d e rá  s e r  
e m it id a  p e la  C O N T R A T A N T E  p o r  m e io  d o  s is t e m a  S F E .

6 .2 .  N a h ip ó te s e  d e  n ã o  h a v e r  t e m p o  h á b il p a ra  a  c o n s o l id a ç ã o  d e  t o d a s  a s  p o s ta g e n s  e fe t u a d a s  n o  c ic lo  
d e  fa t u r a m e n t o , a q u e la s  r e m a n e s c e n t e s  s e rã o  f a t u r a d a s  e / o u  c o n s id e r a d a s  e m  la n ç a m e n t o s  e m  c ic lo s  

p o s te r io re s .

6 .3 .  S e rá  e s t a b e le c id o  v a lo r  m ín im o  d e  f a t u r a m e n t o  d e  a c o r d o  c o m  o  p a c o te  c o n t r a t a d o , A n e x o s  d e
p ro d u to s  e  s e r v iç o s  e s p e c í f ic o s  o u  p e r io d ic id a d e  a c o r d a d a  e n t r e  a s  p a r t e s .

6 .3 .1 .  O  v a lo r  m ín im o  d e  f a t u r a m e n t o  s e rá  c o r r e s p o n d e n te  a o  P a c o te  d e  S e r v iç o s  c o n t r a t a d o  e  s e rá  
in fo rm a d o  n o  T e rm o  d e  C o n d iç õ e s  C o m e r c ia is .  P a ra  o s  s e r v iç o s  q u e  e x ig ir e m  v a lo r  m ín im o  d e  
f a t u r a m e n t o  e x c lu s iv o , s e r á  e s t a b e le c id o  n o  A n e x o  o u  T e rm o  e s p e c í f ic o .

6 . 3 . 2 .  O  v a lo r  m ín im o  d e  fa tu 'fâ m ê õ tõ ia ô -P â Ê õ te ^ d e ^ S e rV rç o s isè rá - ’c o b ra d ‘o  a p ó s  o  s e g u n d o  c ic lo  d e  
fa t u r a m e n t o  in d ic a d o  n o  s is t e m a  S F E .  A  is e n ç ã o ;C ita d p :n .ã o ; s e ;^ p liç a .a  c o n t r a t o s  s u c e d â n e o s .

6 .3 .3 .  H a v e n d o  a l t e r a ç ã o  n o  c o n t r a t o  o u  n o  p a c o te  d e  s e r v iç o ,  q u e  im p liq u e  e m  m u d a n ç a  d e  v a lo r  
m ín im o  d e n t ro  d o  c ic lo  d e  fa t u r a m e n t o , o  c á lc u jq .d o .c q m p le m e n t o  a s e r  c o b ra d o  le v a r á  e m  c o n s id e r a ç ã o  
a p r o p o r c io n a l id a d e  d o s  v a lo r e s  m ín im o s  d e ,f a t u r a m e n t o  u t i l iz a d o s  d e n t r o  d o  c ic lo .

6 .3 .4 .  N a  h ip ó te s e  d e  o  v a lo r  a  s e r  p a g o  p e lo  c l ie n t e ,  r e la t iv o  a o s  s e r v iç o s  p r e s t a d o s ,  s e r  in f e r io r  à 
v a lo r  m ín im o  d e  f a t u r a m e n t o  d o  c ic lo , a fa t u r a  e m it id a  a o  f in a l  d e  c a d a  c ic lo  in c lu ir á ,  a lé m  d e s s e  v a lo r , 
u m  c o m p le m e n to  p a ra  q u e  o  m o n ta n t e  a  s e r  p a g o ,a t in ja  a im p o r t â n c ia  d e f in id a .  N o s  c a s o s  d e  e m is s ã o  d e  
fa t u r a  d e s c e n t r a l iz a d a ,  e s t e  v a lo r  s e rá  la n ç a d o  p a ra  o  C e n t ro  d e  C u s to  p r in c ip a l d o  c o n t r a t o .

6 .3 .5 .  N o  c a s o  d e  s u s p e n s ã o  d o  c u m p r im e n to  d e ,s u a s  o b r ig a ç õ e s  c o n fo r m e  d is p o s to  n a  c lá u s u la  
O ita v a  n ã o  h a v e rá  in c id ê n c ia  d e  v a lo r  m ín im o  d e  f a t u r a m e n t o  n o  p e r ío d o  a b r a n g id o  p e la  s u s p e n s ã o , 
s e n d o  a p l ic a d a  a p r o p o r c io n a l id a d e  p e lo s  d ia s  u t i l iz a d o s  n o s  c ic lo s  a n t e r io r e s  à  s u s p e n s ã o  e  p o s t e r io r e s  à 

r e a t iv a ç ã o .

6 .3 .6 .  P o d e rá  o c o r r e r  a r e s t i t u iç ã o , m e d ia n t e  c r é d it o  e m  fa t u r a  p o s te r io r ,  d e  p a r t e  d a
c o m p le m e n ta ç ã o  f in a n c e i r a  c o r r e s p o n d e n te  a o  v a lo r  d e  p o s ta g e n s  r e m a n e s c e n t e s  q u a n d o  d a  o c o r r ê n c ia  
d a  s i t u a ç ã o  d e s c r i t a  n o  s u b it e m  6 .2 .

6 .4 .  O  p a g a m e n to  d a  f a t u r a  d e v e rá  s e r  r e a liz a d o  p o r  v ia  b a n c á r ia ,  c o n fo r m e  in s t r u ç õ e s  c o n s t a n t e s  d o  
p ró p r io  d o c u m e n t o  d e  c o b ra n ç a .

6 .5 .  A  fo r m a  d e  p a g a m e n to  p o r  m e io  d e  c r é d ito  e m  c o n ta  c o r r e n t e  s o m e n t e  s e rá  a c e i t a  m e d ia n t e  
a u to r iz a ç ã o  p r é v ia  e  e x p r e s s a  d a  á r e a  f in a n c e ir a  d o s  C O R R E IO S . E v e n tu a l  d e p ó s it o  s e m  a a n u ê n c ia  d o s  
C O R R E IO S  n ã o  c a r a c t e r iz a r á  a q u ita ç ã o  d a  f a t u r a ,  e s t a n d o  a  C O N T R A T A N T E  s u je i t a  à s  s a n ç õ e s  p r e v is t a s  n a  

c lá u s u la  O it a v a .

6 .5 .1 .  Q u a n d o  o  p a g a m e n to  o c o r r e r  p e la  r e d e .b a n c á r ia ,  a  b a ix a  d a  f a t u r a  d a r - s e - á  a p ó s  o  c r é d it o  n a  
c o n ta  c o r r e n te  d o s  C O R R E IO S  e  a r e s p e c t iv a  c o m p e n s a ç ã o  d e  c h e q u e  q u e  p o r v e n t u r a  v e n h a  in t e r m e d ia r  
a l iq u id a ç ã o  d o  t í t u lo .

6 .5 .2 .  E m  o b s e r v â n c ia  a  In s t r u ç ã o  N o rm a t iv a  1 1 9 / 2 0 0 0  e  à  IN / S R F  4 5 9 / 2 0 0 4 ,  a  fo n t e  p a g a d o ra  d e v e r á  
fo r n e c e r  a o s  C O R R E IO S , c o m p ro v a n te  d e  r e t e n ç ã o  d o  im p o s tò  d e  r e n d a , a t é  o  ú lt im o  d ia  ú t i l  d o  m ê s  d e  
fe v e r e ir o  d o  a n o - c a le n d á r io  s u b s e q u e n te  à q u e le  a q u e  s e  r e fe r ir e m  o s  r e n d im e n t o s  in fo r m a d o s ,  o  
C o m p ro v a n te  d e  R e n d im e n to s  P a g o s  e  d e  Im p o s to  s o b re  a  R e n d a  R e t id o  n a  F o n t e . O  e n v io  d o  in fo r m e  
d e v e rá  s e r  e fe t u a d o  p o r  m e io  d e  c a r ta  a o  s e g u in te  e n d e r e ç o : C O R R E IO S  -  D e p a r t a m e n t o  d e  T r ib u t o s  S B N  
Q u a d ra  1 -  A s a .  N o r te , B ra s í l ia / D F  C E P :  7 0 0 0 2 - 9 0 0 . ,  o u  p o r  m e io  . e le t r ô n ic o ,  p a r a
c o m p r o v a n t e r e t e n c a o @ c o r r e io s .c o m .b r .
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, 6 .5 .3 . '  C a s o  s e ja m  r e a liz a d a s  r e t if ic a ç õ e s  n a  D e c la ra ç ã o  d e  R e n d im e n to s ,  o  n o v o  C o m p ro v a n  
R e n d im e n to s  P a g o s  e  d e  Im p o s to  s o b re  a R e n d a  R e t id o  na F o n t e , d e v e r á  s e r  r e e n v ia d o  im e d ia t  
p a ra  u m  d o s  e n d e r e ç o s  c i t a d o s  n o  s u b ite m  6 .5 .2 .

6 .5 .4 .  N o  c a s o  d e  o  p a g a m e n to  d a s  f a t u r a s  s e r  e fe tu a d o  p o r  m e io  d o  S IA F I  - S is t e m a  In te g r  
A d m in is t r a ç ã o  F in a n c e ir a  d o  G o v e rn o  F e d e r a l ,  d e v e  s e r  u t i l iz a d o  o  p r o c e d im e n t o  O B F a tu ra  — E x t ra  
q u e  p o s s ib i l i t a  a  o p e r a c io n a l iz a ç ã o  d o  p a g a m e n to  c o m  a in d ic a ç ã o  d o  c ó d ig o  d e  b a r r a s  o u  l in h a  d ig itá v e l  
c o n s ta n te s  d o  b o le to  d e  c o b ra n ç a .

6 .6 .  Q u a lq u e r  r e c la m a ç ã o  s o b re  e r r o s  d e  f a t u r a m e n t o  d e v e r á  s e r  a p r e s e n t a d a  p e la  CONTRATANTE, 
p r e fe r e n c ia lm e n t e ,  ju n t o  à  C e n t ra l d e  A t e n d im e n to  d o s  CORREIOS -  C A C  o u  p e lo  F a le  c o m  o s  C o r r e io s ,  e  
r e c e b e rá  o  s e g u in te  t r a t a m e n t o .

6 .7 .  R e c la m a ç ã o  a p r e s e n t a d a  s e m  o  p a g a m e n to  d a  f a t u r a ,  s e rá  a d m it id a  a t é  a  d a ta  d o  v e n c im e n t o :

6 .7 .1 .  S e  fo r  p r o c e d e n t e ,  o s  CORREIOS e m it i r ã o  n o v a  fa t u r a  c o m  o  v a lo r  c o r r e t o  e  c o m  n o v a  d a ta  d e  

v e n c im e n to .

6 .7 .2 .  S e  f o r  im p r o c e d e n te , a CONTRATANTE p a g a rá  a  f a t u r a .  C a s o  o  p a g a m e n to  o c o r r a  a p ó s  o
v e n c im e n t o , p a g a rá  t a m b é m  o s  a c r é s c im o s  le g a is  p r e v is to s  n a  c lá u s u la  O it a v a ,  p e lo  p ra z o  n e c e s s á r io  p a ra  

a  a p u r a ç ã o  p o r  p a r t e  d o s  C0RREI0Si[:!i-GORRE|OS _ -19354405. contrato Muitipio -- op - c::,
5 .8 . A p ó s  a  d a ta  d e  v e n c im e n to ,.a ;re c la m a ç ã g >  s p ^ e n t ^ 5g rá ja c e i í .^ ^ o m  p  p a g a m e n to  in te g ra l d a  f a t u r a .

6 .9 .  S e rã o  r e c e b id a s  r e c la m a ç õ e s  â ^ é ^ O ^ ^ v e n T a l^ á ^ c ô f it& a ò s ^ a  rp a 'r t i r d o  v e n c im e n t o  d a  f a t u r a .

6 .9 .1 .  S e  fo r  p r o c e d e n t e  s e rá  e fe t u a d a  a  d e v id a  c o m p e n s a ç ã o  n a  fa t u r a  s e g u in t e ,  a t u a l iz a d a  p e la
ta x a  r e fe r e n c ia l  d o  S is t e m a  d e  L iq u id a ç ã o  é C u s t ó d ia ' -  S E L ÍC - M e t a . 'N o  c a s o  d e  q u it a ç ã o  d e  f a t u r a ,  o s  
v a lo re s  c o r r e s p o n d e n t e s  à  r e c la m a ç ã o  e Ja c à tá d ó s  'p é lÕ s  C Ô R R E iO S ', s e r ã o  c o n s id e r a d o s  e m  c ic lo s  d e  
f a t u r a m e n t o  p o s te r io re s .

6 . 9 . 2 .  O s  e n c a rg o s  e  m u lta s  d e c o r r e n t e s  d e  a t ra s o  d e  p a g a m e n to  d e  f a t u r a ,  b e m  c o m o  d é b it o s  e
c ré d ito s  r e la t iv o s  a  e v e n t u a is  a ju s te s  c o n fo r m e  c r it é r io s  e s t a b e le c id o s  n e s te  c o n t r a t o ,  s e r ã o  la n ç a d o s  e m  
c ic lo s  p o s te r io r e s ,  d e v id a m e n t e  d is c r im in a d o s .

6 . 9 . 3 .  O s  c r é d ito s  d e v id o s  p e lo s  CORREIOS, r e la t iv o s  a  in d e n iz a ç õ e s ,  c u jo s  fa t o s  g e r a d o r e s  fo ra m
a p u ra d o s  e  d e v id a m e n t e  c o m p ro v a d o s  p e lo s  CORREIOS,'s è r ã o  p a g o s  d i r e t a m e n t e  à C O N T R A T A N T E  v ia  

c r é d ito  e m  fa t u r a .

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA

7 .1 .  O  p ra z o  d e  v ig ê n c ia  d o  p r e s e n t e  c o n t r a t o , e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  In c is o  I I , d o  A r t ig o  5 7  d a  L e i 
8 .6 6 6 / 9 3 ,  s e rá  d e  1 2  (d o z e )  m e s e s  a p a r t i r  d a  d a ta  d e  s u a  a s s in a t u r a ,  p o d e n d o  p ro r ro g a r - s e  p o r  m e io  d e  
t e r m o  a d it iv o ,  p o r  p e r ío d o s  ig u a is  e  s u c e s s iv o s  a t é  o  l im ite  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  m e s e s .

CLÁUSULA OITAVA-DO INADIMPLEMENTO

8 .1 :  O  in a d im p le m e n t o  d a s  o b r ig a ç õ e s ' p r e v is ta s  n o  p r e s e n t e  c o n t r a t o  s e rá  c o m u n ic a d o  p e la  p a r t e
p r e ju d ic a d a  à  o u t r a ,  m e d ia n t e  n o t if ic a ç ã o  e s c r i t a ,  c o m  p ro v a  d e  r e c e b im e n t o , p a ra  q u e  a  p a r t e  
in a d im p le n te , n o  p ra z o  d e  0 5  (c in c o )  d ia s  ú te is ,  r e g u la r iz e  a s j t u a ç ã o  o u  a p r e s e n t e  d e fe s a .

8 .1 .1 .  S e  fo r  a p r e s e n t a d a  d e fe s a , a  p a r te  p r e ju d ic a d a - d e v e rá  s e  m a n i f e s t a r  s o b re  e s ta  n o  m e s m o

p ra z o .

8 :1 .2 .  Q u a n d o  a  d e c is ã o  m o t iv a d a  n ã o  a c o lh e r  a s  ra z õ e s  d a  d e f e s a ,  a p a r t e  in a d im p le n t e  d e v e r á
r e g u la r iz a r  a s i t u a ç ã o  n o  p ra z o  d e  4 8  (q u a r e n t a  e  o ito )  h o r a s , c o n t a d a s  a  p a r t i r  d a  c o m u n ic a ç ã o  fo r m a l  

d e s s e  fa to .

8 .1 .3 .  O  d e s c u m p r im e n t o  d o  s u b ite m  a n t e r io r  p ò d e rà  e n s e ja r  a  r e s c is ã o  d o  c o n t r a t o , a  c r i t é r io  d a  p a r t e  
p r e ju d ic a d a , s e m  p r e ju íz o  d e  e v e n tu a l  in d e n iz a ç ã o  p o r  p e rd a s  e  d a n o s ,  a lé m  d a s  d e m a is  s a n ç õ e s  
c o n t r a t u a is  e  le g a is  a p l ic á v e is .

8 .1 .3 .1 .  O  a t r a s o  d é  p a g a m e n to  p o r  p ra z o  s u p e r io r  a  9 0  (n o v e n t a )  d ia s  c o n c e d e  a o s  C O R R E IO S  o  d i r e i t o  
d e  s u s p e n d e r  o  c u m p r im e n t o  d e  s u a s o b r ig a ,ç õ e s ,o u  r e s c in d id o  c o n t r a t o  c o n fo r m e  p r e v is to  n o  A r t ig o  7 8 , 

d a  L e i 8 :6 6 6 / 9 3 .  - -: t t i " d a l ' ;  : i e  ±'J2 o r . v r . V - J " " ' '



. . 8 .1 .4 .  A n ã o - q u it a ç ã o  d a  f a t u r a  a t é  a  d a ta  d e  v e n c im e n to  p o d e rá  e n s e ja r  a s u s p e n s ã o  d a  p r e s t  

s e r v iç o s .

8 .1 .4 .1 .  O c o r r e n d o  a t r a s o  d e  p a g a m e n to , o  v a lo r  d e v id o  s e rá  a t u a l iz a d o  f in a n c e ir a m e n t e ,  e n t r e  a 
v e n c im e n to  e  a d a ta  d a  e fe t iv a  c o m p e n s a ç ã o  d o  c r é d ito  a o s  C O R R E IO S , d e  a c o r d o  c o m  a v a r ia ç ã o  d á  
re fe r e n c ia l  d o  S is te m a  d e  L iq u id a ç ã o  e  C u s tó d ia  -  S E L IC  M e t a , a c r e s c id o  d e  m u lta  d e  2 %  (d o is  p o r  c e n to )  
e  d e m a is  c o m in a ç õ e s  le g a is , in d e p e n d e n t e m e n t e  d e  n o t if ic a ç ã o . N e s te  c a s o , o s  e n c a rg o s  d e c o r r e n t e s  d o  
a t ra s o  d e  p a g a m e n to  s e r ã o  c o b ra d o s  e m  c ic lo s  p o s te r io re s .

8 .1 .5 .  S e  p e r m a n e c e r  in a d im p le n t e ,  a  CONTRATANTE t e r á  s e u  C N P J in s c r it o  n o  C a d a s t r o  In fo r m a t iv o  
d e  C r é d ito s  n ã o  Q u ita d o s  d o  S e to r  P ú b lic o  F e d e ra l -  C A D IN , p e lo s  CORREIOS, e m  o b e d iê n c ia  a o  d is p o s to  
n a  Le i 1 0 .5 2 2  d e  1 9  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 .

8 .1 .5 .1 .  S e rá  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  CONTRATANTE a s  c u s t a s  e  a s  d e s p e s a s  c a r t o r ia is ,  c a s o  h a ja  
n e c e s s id a d e  d o s  CORREIOS r e c o r r e r e m  a o  m e c a n is m o  d e  " P R O T E S T O  D E  T ÍT U L O " , p a ra  r e a v e r  o s  s e u s  
v a lo re s  d e v id o s , p o r  a t r a s o  n o  p a g a m e n to  d e  f a t u r a s ,  p o d e n d o  s e r  p a g a s  d i r e t a m e n t e  n o s  c a r t ó r io s  o u  
re s s a r c id a s  a o s  CORREIOS s e  o  p a g a m e n to  d a s  c u s t a s  o c o r r e r  d e  fo r m a  a n te c ip a d a .

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9 .1 .  O  p r e s e n t e  c o n t r a to  p o d e rá  s e r ^ ç ^ d o  a 1a u ? i g ^ o í m $ ? j i t :p.o - o p  í a  3 .  .

9 .1 .1 .  P o r  in t e r e s s e  d e  q u a J ^ e r ju íp a j^ a ^ p ^ r t e i f o n ie d ia .^ iÇ p n ju r i i c a ç ã 0  fo r m a l ,  c o m  p ro v a  d e  
re c e b im e n to  e  a v is o  p r é v io  m ín im o  d e  3 0  ( t r in t a )  d ia s .

9 .1 .1 .1 .  Q u a n d o  a  s o l ic i t a ç ã o  .d e ,r e s ç is ã p , ,o c o r r e r ,  e o n ç o m ita n t e m e n t e  à  fo r m a liz a ç ã o  d e  c o n t r a t o  
s u c e d â n e o , c o m  v a lo r  m ín im o  ig u a l o u . su p e rio r ,-- ̂ . r e s c is ã o  ;p p d e r á  o c o r r e r  n a  d a ta  d a  fo r m a l iz a ç ã o  d o  
p e d id o , in d e p e n d e n te  d o  a v is o  p ré v io ,,a i :  q u e , s e j j - e fe r e  o_, s u b it e m  a n te r io r .  O s  s e r v iç o s  e  p r o d u to s  
c o n s ta n te s  n o  c o n t r a t o  s u c e d â n e o  e s t a r ã o  d is p o n ív e is ,  p a ra .: ;U t i l iz a ç ã o  s o m e n te  a p ó s  s e u  c a d a s t r o  n o s  

s is t e m a s  d o s  C o r r e io s . :'<v-

9 .1 .2 .  A u t o m a t ic a m e n t e  p e lo s  C o r r e io s , s e m  a v is o  p r é v io , q u a n d o  d a  n ã o  u t i l iz a ç ã o  d e  s e r v iç o s  o u  
a q u is iç ã o  d e  p ro d u to s  p e lo  p e r ío d o  ig u a l o u  s u p e r io r  a .6 ' ( s e is )  m e s e s  c o n s e c u t iv o s .

9 .1 .3 .  P o r  in a d im p le m e n to , c o n fo r m e  c o n s ta  n a  C lá u s u la  O it a v a .

9 .1 :4 .  N a  h ip ó te s e  d e  o c o r r e r  q u a lq u e r  d a s  s i t u a ç õ e s  e  fo rm a s  p r e v is t a s  n o  b o jo  d o s  a r t ig o s  7 8  e  7 9  d a  Le i 
8 .6 6 6 / 9 3 ,  o b e d e c id o  a o  d is p o s to  n o  s u b ite m  8 .1 . '

9 .2 .  Q u a n d o  o c o r r e r  in t e r e s s e  p ú b lic o , a s  p a r t e s  p o d e rã o  r e s c in d ir  u n i la t e r a lm e n t e  o  c o n t r a t o , n o s  c a s o s  
e s p e c if ic a d o s  n o  in c is o  I d o  a r t .  7 9  d a  L e i 8 .6 6 6 / 9 3 ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  5 8 ,  I I , c o m b in a d o  c o m  p a r á g ra fo  
3 ? d o  a r t ig o  6 2 , d o  m e s m o  E s t a t u t o  L ic i t a t ó r io .

9 .3 .  N o  c a s o  d e  r e s c is ã o , f ic a  a s s e g u ra d o  a o s  CORREIOS o  d ir e i t o  d e  r e c e b im e n t o  d o s  v a lo r e s  
c o r r e s p o n d e n t e s  a o s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s  à  CONTRATANTE e  p r o d u to s  a d q u ir id o s  p e la  m e s m a  a t é  a  d a ta  
d a  r e s c is ã o , b e m  c o m o  à  p r o p o r c io n a l id a d e  d o s  v a lo r e s  m ín im o s  c o n t r a t a d o s , d e  a c o r d o  c o m  a s  
c o n d iç õ e s  d e  p a g a m e n to  e s t a b e le c id a s  n e s te  .c o n tra to .

9 .4 .  D a  m e s m a  fo r m a  f ic a  g a ra n t id a  à CONTRATANTE a d e v o lu ç ã o  d e  s e u s  o b je to s  e  v a lo r e s  d e v id o s . 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 0 .1 . O s  r e c u r s o s  o r ç a m e n t á r io s  p a ra  a  c o b e r tu r a  d a s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d e s te  c o n t r a t o  t ê m  s e u  v a lo r  
e s t im a d o  e m  R $  2 5 0 .0 0 0 ,0 0  (d u z e n to s  e  c in q ü e n ta  m il r e a is ) .

i ,. ' ‘ . . . . .  .. .  ; ' j C ~ - 2 i i  i a V iiú  mí 'JVi sUv, v ... ■.   •
Í 0 . 2 .  Á  c la s s i f ic a ç ã o  d e s ta s  d e s p e s a s  s e  d a rá  d a  s e g u in te  fo r m a :

E le m e n t o  d e  D e s p e s a : 3 3 9 0 3 9

P r o je t o / A t iv id a d e / P ro g r a m a  d e  T r a b a lh o : 8 4 3 0  - M a n u t e n ç ã o  S M T T

1 0 .3 . N o s  e x e r c íc io s  s e g u in te s ,  a s  d e s p e s a s  c o r r e r ã o  à c o n ta  d e  d o ta ç õ e s  o r ç a m e n t á r ia s  p r ó p r ia s , 
c o n s ig n a d a s  n o s  r e s p e c t iv o s  O rç a m e n to s - P r o g ra m a .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO



, 1 1 :1 . ‘ 0  p r e s e n t e  c o n t r a to  t e r á  v a l id a d e  d e p o is  d e  a p ro v a d o  p e lo s  ó rg ã o s  c o m p e t e n t e s  d a  CONTRATANTE 
e  d o s  CORREIOS.

1 1 .2 .  A  r e a liz a ç ã o  d e  l ic i t a ç ã o  e  a  p r e s t a ç ã o  d e  g a ra n t ia  fo ra m  d is p e n s a d a s  c o m  b a s e  n o  A r t ig o  
V I I I ,  d a  L e i 8 .6 6 6 / 9 3 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2 .1 .  A  u t i l iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  p e la  CONTRATANTE e s tá  c o n d ic io n a d a  a o  l im ite  d e  c r é d ito  d is p o n ib i l l  
p e lo s  CORREIOS, in fo r m a d o  n a  f a t u r a .

1 2 .2 .  A s  p a r t e s  r e s p o n d e r ã o  p e lo  c u m p r im e n to  d a s  e x ig ê n c ia s  r e la t iv a s  à  d o c u m e n t a ç ã o  f i s c a l ,  n a  fo r m a  
d a  le g is la ç ã o  v ig e n te , s e n d o  q u e  o s  t r ib u t o s  q u e  fo r e m  d e v id o s  e m  d e c o r r ê n c ia  d ir e t a  o u  in d ir e t a  d o  
p r e s e n t e  c o n t r a t o  o u  d e  s u a  e x e c u ç ã o  c o n s t i t u e m  ô n u s  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  e x c lu s iv a  d o  r e s p e c t iv o  
c o n t r ib u in t e ,  c o n fo rm e  d e f in id o  n a  le g is la ç ã o  v ig e n te .

1 2 .2 .1 .  H a v e n d o  im p u ta ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  t r ib u t á r ia  a  u m a  p a r te  e m  d e c o r r ê n c ia  d e  fa t o  c u ja  
r e s p o n s a b i l id a d e  o r ig in á r ia  s e ja  d a  o u t ra  p a r t e ,  c a b e r á  a e s t a  r e s s a r c i r  à q u e la  o s  v a lo r e s  e f e t iv a m e n t e  
p a g o s .

1 2 .2 .2 .  P a ra  e fe ito  d o  r e s s a r c im e n t o  e x p o s to  n o  s u b ite m  a n te r io r ,  a  o b r ig a ç ã o  s e rá  c o n s id e r a d a
d ir e ito  l íq u id o  e  c e r to , d e v e n d o  s e f- ré a l íz a d ã ^ e m  -lO^ícIez-) d ia s ,  c o n ta d o s  d a  d a ta  d a  c o m p r o v a ç ã o  d e  

'e c e b im e n t o  d a  c o m u n ic a ç ã o  o f i ç i a y o  s e u jp a g a p iten^;p.,ac; 0  p C ;0 s ,

1 2 .3 .  E m  c o m p le m e n ta ç ã o  à  o b r ig a to r ie d a d e  le g a l e x p r e s s a  n o s  a r t ig o s  5 9 e  6 Q, d a  L e i 6 .5 3 8 / 7 8 ,  a s  p a r t e s  
d e v e m  ta m b é m  g u a r d a r  s ig i lo  a b s o lu t o  s o b r e ;jn fp ,r m a ç õ e s Tp r o p r ie t á n  e  c o n f id e n c ia is  n e c e s s á r ia s  à 
p r e s ta ç ã o  d o s  s e r v iç o s  o ra  c o n t r a t a d o s , q u a is  s e ja m , d o c u m e n t o s , in fo r m a ç õ e s ,  p r o g ra m a s  in e r e n t e s  a o s  
s e r v iç o s  c o n t r a t a d o s , p la n o s  d e  t r ia g e m , s o f t w a r e s  d e  g e r e n c ia m e n t o , d e n t r e  o u t r a s .

1 2 .3 .1 .  Q u a n d o  h o u v e r  n e c e s s id a d e  d e . d iv u lg a ç ã o , d e  q u a lq u e r  u m a  d e s s a s  in fo r m a ç õ e s ,  p o r  
d e t e r m in a ç ã o  d e  ó rg ã o  c o m p e te n te  p a ra  t a l ,  a  p a r te  in t e r e s s a d a  d e v e r á  s o l ic i t a r ,  p r e v ia m e n t e ,  
a u to r iz a ç ã o  e x p r e s s a  à o u t r a .

1 2 .4 .  E s te  c o n t r a to  p o d e rá  s e r  r e v is to  t o t á l ' õ u  .p â r c ià lm e n t e ,  a 'q u a lq u e r  é p o c a , m e d ia n t e  p r é v io  
e n t e n d im e n t o  e n t r e  a s  p a r t e s . - ...................................  ~1'*' w l - ‘

1 2 .5 .  A l t e r a ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d e  e s p e c i f ic a ç õ e s ," d a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  e  v e n d a  d e  p r o d u to s , 
e s t a b e le c id o s  n e s te  in s t r u m e n t o , s e rã o  f o r m a l iz a d a s .p o r  a p o s t i la m e n t o , r e s p e it a n d o - s e  o  d is p o s to  n a  
le g is la ç ã o  a p l ic a d a .

1 2 .6 .  H a v e n d o  la c u n a  n o s  A n e x o s , T e rm o s , s e rã o  a p l ic a d o s  o s  p r o c e d im e n t o s  g e r a is  p r e v is t o s  n e s te  
c o n t ra to .

1 2 .7 .  A  CONTRATANTE e  s e u s  a u to r iz a d o s  s ã o  r e s p o n s á v e is ,  c iv i l  e  c r im in a lm e n t e ,  p o r  d a n o s  c a u s a d o s  a 
p e s s o a s , b e n s , e q u ip a m e n t o s ,  s is t e m a s  e  m a t e r ia is  d o s  CORREIOS, c l ie n t e s  e  s o c ie d a d e , e m  v i r t u d e  d a  
in o b s e rv â n c ia  d o s  d is p o s it iv o s  le g a is  e  r e g u la m e n ta r e s .

1 2 .8 .  O s  CORREIOS n ã o  s e  r e s p o n s a b i l iz a m : ,

1 2 .8 . í .  P o r  v a lo r  in c lu íd o  e m  o b je to s  p o s ta d o s / e n t r e g u e s  a o s  CORREIOS s e m  a  r e s p e c t iv a
c o n t r a t a ç ã o  d o  s e rv iç o  d e  v a lo r  d e  v a lo r d e c la f a d o .^  . . . . . .

1 2 :8 .2 ;  P e la  d e m o r a  n a  e x e c u ç ã o  d e  q u a lq u e r  s e r v íç ò , r e s u lt a n t e  d e  o m is s ã o  o u  e r r o  p o r  p a r t e  d a  
CONTRATANTE.

1 2 .8 .3 .  P o r  p re ju íz o s  in d ir e to s  e  b e n e f íc io s  n ã o - re a l iz a d o s .

1 2 .8 A  P o r  o b je to  q u e , n o  to d o  o u  e m  p a r t e ,  s e ja  c o n f is c a d o  o u  d e s t r u íd o  p o r  a u t o r id a d e
c o m p e t e n t e ,  d e s d e  q u e  h a ja  c o m p ro v a ç ã o  d o c u m e n t a l .

1 2 .9 .  A  r e s p o n s a b i l id a d e  d o s  CORREIOS c e s s a ,  s e m  p re ju íz o  d o  d is p o s to  n o s  r e s p e c t iv o s  A n e x o s  e  T e r m o s  
n a s  s e g u in te s  c o n d iç õ e s :

1 2 .9 .1 .  Q u a n d o  o  o b je to  t iv e r  s id o  e n t r e g u e  n o . e n d e r e ç o  d o  d e s t in a t á r io  a  q u e m  d e  d i r e i t o  o u
r e s t i t u íd o  à  CONTRATANTE.
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, 1 2 .9 .2 .  T é rm in o  d o  p ra z o  p a ra  a  r e c la m a ç ã o .

1 2 .9 .3 .  E m  c a s o  fo r t u i t o  o u  d e  fo rç a  m a io r  (c a t á s t r o fe s  n a t u r a is ,  g u e r r a ,  r e v o lu ç ã o , m o t im , t u m u l t o  e 
q u a lq u e r  o u t r o  m o v im e n to  d e  n a tu re z a  p o p u la r ) ,  r e g u la r m e n te  c o m p r o v a d o s , im p e d it iv o s  d a  e xt 
d o  c o n t r a to .

1 2 .9 .4 .  N o s  c a s o s  d e  p a r a l is a ç ã o  d a  jo r n a d a  d e  t r a b a lh o  in d e p e n d e n t e m e n t e  d e  s u a  v o n t a c Ç f  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO

P a ra  d i r im i r  a s  q u e s t õ e s  o r iu n d a s  d e s te  c o n t r a t o , s e rá  c o m p e te n te  o  F o ro  d a  J u s t iç a  F e d e r a l ,  
J u d ic iá r ia  d e  A r a c a ju / S E ,  c o m  e x c lu s ã o  d e  q u a lq u e r  o u t r o , p o r  m a is  p r iv i le g ia d o  q u e  s e ja .

P o r  e s t a r e m  ju s t o s  e  c o n t r a t a d o s ,  a s s in a m  o  p r e s e n t e  c o n t r a to :

(assinado eletronicamente)

D o cu m e n to  a ss in a d o  e le tro n ic a m e n te  p o r Alessandra Candice da Cruz Ferreira, Chefe de Secao - G2,
em  1 5 /1 2 /2 0 2 0 , à s  1 2 :2 2 , co n fo rm e  h o rá rio  o fic ia l d e  B ra s ília , com  fu n d a m e n to  no a r t . 6 9, §  l e, do
D e cre to  n2 8 .5 3 9 . d e  8  de o u tu b ro  de 2 0 1 5 .   ,  .,ji-i L/OKKc.iwò - i - Contraio ..ü.i.u' n - O;- -1 . .  •_____________________________________ ______

D o cu m e n to  a ss in a d ò  eletrO nrcá!ir íè fíte ‘ p o r BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE, Usuário Externo, 
e m  1 5 /1 2 /2 0 2 0 , à s .l2 t4 1 ? p ^ n fp r^ - h P C 4 ^ P J^ f l i^ íB r a § í l ia y - ç 9 m :fu n d a m e n to .n o  a r t . 6®, § 1 2 ,  do
D e cre to  n2 8 .5 3 9 . d e  8  d e  o u tu b ro  d e . 201-5.;^ ;!a r ,r .^ n tp  c o n v r o

D o cu m e n to  a ss in a d o  e le tro n ic a m e n te  p o r Helen.Aparecida.de Oliveira Cardoso, G erente - G2, em  
1 5 /1 2 /2 0 2 0 , à s  1 3 :3 9 , co n fo rm e ' h o rá r io 'o f ic ia fd e  B ra s ília , co m  fu n d a m e n to  no a r t . 62 , §  12, do 
D e cre to  n2 8 .5 3 9 . d e  8  de o u tu b ro  de 2 0 1 5 .

A  a u te n t ic id a d e  d e s te  d o cu m e n to  p o d e s e r  co n fe r id a  n o  s ite  
h t tp s :/ / s e i.c o r re io s .c o m .b r/se i/c o n tro la d o r e x te rn o .p h p ?
aca o = d ò cu m e n to  co n fe rir& íd  ‘ o reao  a c e sso -e x te rn õ = 0 . in fo rm a n d o  o  có d igo  v e r if ic a d o r  19354465  
e o cód igo  CR C  51246E89.

• O . . .  . ' i C / i O . :  p o r  ■_ v -1' .  - i l r j

• .• 11 f r  ■ m . - '  m  ><> • _ h j  ! •  >  >>

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=19354465&crc=51246E89



PUBUCAD O  E AF IXA D O  N O  Q UADR O  
D E  E X P O S IÇ Õ E S  D E  E N T R A D A  

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSr ‘ 
S E N H O R A  D O  SO C O R R O

E m ^ _ y _ j £a_y_Î o
G o v e r n o  M u n ic ip a l  -

NOSSA SENHORA DO SOCORRO_____________________________________________________________________
S e r g ip e  N I V I A N Y  A R A U J O  O A  § !k V Á :

EXTRATO DO CONTRATO N° 19354465/2020 -  Processo n° 53167002496/2020 -

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SUPERITÊNDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE
E DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO /SE.
CONTRATADA: ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ECT- EMPRESA
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42055-Superintendência Municipal de Transporte e 

Transito
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 8430 - Manutenção da SMTT
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoas 

Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1001 -  Recursos Ordinários 
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
PARECER JURÍDICO: N° 697/2020
BASE LEGAL: Artigos 24, Inciso VIII e 62, § 3o II, da Lei n° 8.666/93.

NOTA DE EMPENHO: n° /2020

Nossa Senhora do Socorro, 15 de dezembro de 2020.

BRUNO HENRIQ
Superintendente Munici

NA REZENDE
ransporte e Transito



Recibo Eletrônico de Protocolo -19346921

Usuário Externo (signatário): 
IP utilizado:
Data e Horário:
Tipo de Peticionamento: 
Número do Processo:

B R U N O  H E N R IQ U E  S A N T A N A  R E Z f
1 3 1 .2 5 5 .2 1 3 .1 3 3  
15/12/2020 1 0 :0 8 :3 6  
Intercorrente 
53167 .002496/2020-71

Interessados:
S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E  T R A N S IT O  E  T R A N S P O R T E

Protocolos dos Documentos (Número SEI):
- S o lic ita ç ã o  C o rreção 19346910

O  U suário  E x te rn o  a c im a  identificado  foi previam ente av isad o  que  o petic ionam ento  im porta n a  a c e ita ç ã o  d o s  te rm o s e 
co n d içõ e s que  regem  o p ro ce sso  e le trôn ico , a lém  do d isp o sto  no c red en c iam en to  p révo , e  n a  a s s in a tu ra  dos 
docum entos nato-dig itais e d e c la ra ç ã o  de que s ã o  au tên tico s o s  d ig ita lizad o s , se n d o  re sp o n sáve l c ivil, pena l e 
adm in istra tivam ente pelo u so  indevido. A in d a , foi av isad o  que o s n íveis d e  a c e s s o  in d icad o s para  o s  do cum ento s 
esta riam  co nd ic io nado s à  a n á lis e  por serv ido r público , que  poderá a lte rá-lo s a  qu a lqu er m om ento  s e m  n e c e s s id a d e  de 
prévio av iso , e  de que s ã o  d e  s u a  e xc lu s iv a  respo nsab ilidade :

• a  conform idade entre  o s  dados inform ados e  ó s dòcúrriéntos;^
• a  co n se rvaçã o  d o s o rig ina is em  papel de do cum entos d ig ita lizado s até  que  d e c a ia  o d ireito  de rev isão  d o s a to s  

p raticad os no p ro ce sso , para que, c a s o  so lic itad o , se ja m  ap resen tad o s para qualquer tipo de co n fe rên c ia :
• a  re a liz a çã o  por m eio  e le trô n ico  de todos o s a to s  e  co m u n ica çõ e s  p ro c e ssu a is  co m  o próprio U su á rio  E x te rn o  ou, 

por se u  interm édio , co m  a  entidade porventura rep resen tad a:
• a  o b servân c ia  de que o s  a to s  p ro c e ssu a is  s e  co nsid e ram  rea lizad o s no d ia e  hora do receb im en to  pelo  S E I ,  

co nsid e rand o -se  tem p estivo s o s p raticad os a té  a s  23h59m in 59s do ú itim o d ia  do p razo , co n s id e ra d o  se m p re  o 
horário oficia l de  B ra s íl ia , independente do fu so  horário em  que s e  enco ntre ;

• a  co n su lta  periód ica ao  S E I ,  a  fim de verificar o receb im ento  de in t im açõ e s  e le trô n ica s .

A  e x is tê n c ia  d e s te  R e c ib o , do p ro c e sso  e  d o s do cum entos a c im a  ind icados pode s e r  con ferid a no P o rta l n a  Internet 
do (a ) E m p re s a  B ra s ile ira  de C o rre io s  e  Te légrafos.



SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Ref. Correção

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de dezemt

Venho por meio deste, solicitar correção do valor global do contrato referente ao período de 
contratação para R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) no contrato já assinado, pois 
houve um erro formal de digitação.

Atenciosamente,

Bruno Henrique Santana Rezende 
Superintendente



Formulário de Solicitação de Contratos Novos e Renovação
b f

Orientações:
E s te ' é  o form ulário  d e  S o lic ita çã o  de C o ntra to s N ovos e  R e n o va çã o  por m eio  do S E i t que  é  o S is te m a  

E le trô n ico  de In fo rm ações u tilizado p e lo s C o rre io s  e  por d ive rso s ó rg ão s e  e m p re sa s  da A d m in istração  P u b lica . 

O  S E !  e s tá  d ispon íve l no  seg u in te  link :
httos://sei.correios.com .br/sei/controlador extemo,php?acaQ~usuario externo íoqar&id orqao acesso e x te r n o ^

P re e n ch e r e s te  form ulário  e  inclu í-lo  no p ro ce sso  do S E I  jun tam ente  co m  o s  do cum ento s n e c e ssá r io s  confo rm e 

a natureza da em presa. A  docum en tação  necessária  pode  se r consu ltada  no  segu in te  link.
httD://www.a>rreios.nom.br/loaistica/contrate-os-<xin‘eMdocümentacao-necessaria-para-contratar-os-correíps

1. Dados formais d a e m p re sa :

R a z ã o  So c ia l S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E  T R Â N S IT O  E  T R A N S P O R T E

C N P J 03 .59 8 .106/0d 01 -2?
-• »' -r' - V ' . ' '

R e sp o n sá v e l Leg a l 1: B R U N O  H E N R IQ U E  S A N T A N A  R E Z E N D E

R G : 2 .1 9 0 .1 7 1 -6  S S P / S E
" C P F " 0 3 6 .1 6 9 .5 2 5 -0 6

R e sp o n sá v e l Le g a l 2 :

R G :
C P F

2 . In d ica r a  solicitação de s u a  e m p re sa :

13  N ovo contrato.
□  N ovo contrato com  can ce la m e n to  sim u ltâneo  do contrato anterio r. N úm ero :

□  R e n o va çã o  para E m p re s a s  P riv a d a s  (o  m esm o  contrato se rá  ren o vad o  por 10 a n o s ) . N úm ero :

□  R e n o va çã o  para Ó rg ão s P ú b lico s  (o  m esm o  contrato s e rá  renovado  por 0 5  a n o s ). N úm ero :

3 . Inform ar o s  dados do c o n ta to  c o m e rc ia l da  e m p re sa  a  quem  o g e sto r co m erc ia l d o s  C o rre io s  irá co nta tar:

N om e do contato:
R O D R IG O

C arg o :
A S S E S S O R

E-m a il p / contato p lan e jam en to .sm tt.so co rro@
hotm ail.com

-Telefone: 7 9 -3 2565 474  ou 5472



4 . Inform ar o nom e do A ss is te n te  C o m erc ia !, G e re n te  d e  C o n tas  E s p e c ia is  ou  a  A g ê n c ia  de p o stag em  doj 

C o rre io s  co m  quem  m an teve  contato  p ara  ce le b ra çã o  do contrato (c a s o  te n h a  a  in fo rm ação ):

Nom e: í » TI K r

M atrícu la : M CU :

E-m aíl pi contato Te le fo n e :

5 . Inform ar ab a ixo  o  endereço de cobrança c a so  s e ja  d iferente do e n d e reço  se d e :

En d e re ço :
A v . 1 , C o n j. Jo ã o  A lv e s  F ilho  - T a iç o c a

N úm ero :
30

Com plem ento : B a irro :

C idade/U  F : N o ssa  S e n h o ra  do S o co rro /S E
C E P :

4 9 .1 6 0 -0 0 0

6. Pacote de Se iv iço s a se r còntratàdò Órgãô^*ütílit»í ; 1:

O  cliente Ô rgão  P úb lico  po derá  e sco lh e r qualquer'üm  d o s 'pâcòfés d isp o n ív e is . N o  entanto , s e  h ouver a lgum a 

restrição  em  re lação  ao  o rçam en to  e  n ão  puder optar por qualquer d o s  p aco te s  q u e  e s ta b e le ce m  co ta  m ín im a 

d e  faturam ento , s e rá  o fertado  o P a co te  B ro n ze  1 que p o ssu i o s  m e sm o s s e rv iç o s , porém  sem  e stab e le ce r 

co b rança  d e  co ta m ín im a. ................ .......................— ................— ...............................

7 . S e le c io n a r qual o P a c o te  d e  S e r v iç o s  a  s e r  contratado por E m p re s a  P r iv a d a .

To d o s os p aco tes po ssuem , se rv iço s  de C o rre sp o n d ê n c ia  (C a rta , e -C a rta , T e le g ram a  e  M alo te), E n co m e n d a s  

( S E D E X .  S E D E X  10, S E D E X  12, S E D E X  H o je , P A C  e  Mihi e n v io s ) , M arketing (M ala  E n d e re ç a d a , M ala não 

E n d e re ça d a  e  Im p re sso ), C o n ve n iê n c ia  (R eceb im ento  de C o n tas e  D o a ç õ e s , V a ie  P o sta l, C a ix a  P o sta l e  

P rodutos com o c a ix a s  e  e n v e lo p e s ) e  Internacional (E xp o rta  F á c il , D ocum ento  In te rnac io n a l, T e le g ra m a  

in ternacional, M ala M ).     — ........

O utros se rv iço s , com o o V -P o s t e  o  F A C , tam bém  poderão se r  co n tra tad o s confo rm e n e g o c iaçõ e s  e e sco lh a  de 
p aco tes m a is  co m p leto s. E s s a s  co n d içõ e s , b e m  c o m o .a s  ta b e la s  d e  p reço s/ta rifas d o s s e rv iç o s  podem  s e r  

obtidas junto ao  gesto r co m erc ia l d e  se u  contrato  e junto a  um a d e  n o s s a s  a g ê n c ia s .

S e le c io n e  ab a ixo  o  paco te  d e  se rv iço s  d e se jad o . Ò s  p a c o te s  d á  c o tü h a  d a  e s q u e rd a  e s tã o  d is p o n ív e is  v ia  

S E I  so m e n te  p a ra  re n o v a ç ã o  e  o s  p a co ié s  d a  co íunà da direitá e s tã o  d isp o n íve is  v ia  S E I  para ren o va ção  e 

p ara  novos contratos.

O s  p aco tes d e  se rv iço s  da  co lu n a  da e sq u e rd a  e stão  d isp o n íve is  p a ra  no vo s co n tra to s v ia  o ca n a l C o r re io s  

Fácil: https://apps.co rre ios.com .b r/co rre iosfac ij/ .



( 2  B ro n ze  1 (se m  cota m ín im a m en sa l)

□  P ra ta  1 (co ta  m ín im a m e n sa l d e  R $  1 ,0 0 0 ,0 0 )

□  P ra ta  1 (co ta m ín im a se m e stra l de R $  6 .0 0 0 ,0 0 )

□  P ra ta  1 (co ta m ín im a an u a l de  R $  1 2 .0 0 0 ,0 0 )

□  P ra ta  2 (co ta m ín im a m en sa l d e  R $  1 .500 ,0 0 )

□  P ra ta  2 (co ta m ín im a se m e stra l d e  R S  9 .0 0 0 ,0 0 )

□  P ra ta  2  (co ta m ín im a a n u a l de  R S  1 8 .00 0 ,00 )

0  Ouro 1 (co ta  m ín im a m en sa l de R $  2 .5 00 ,00 )______

□  O uro 1 (co ta m ín im a se m e stra l d e  R $  1 5 .0 0 0 ,0 0 ) 

D  O u ra  1 (co ta m ín im a an u a l d e  R $  3 0 .0 0 0 ,0 0 )

□  O uro 2 (co ta m ín im a m en sa l de R $  5 .0 0 0 ,0 0 )

□  O uro  2 (co ta m ín im a se m e stra l d e  R $  3 0 .0 0 0 ,0 0 )

□  Ouro 2 (co ta m ín im a a n u a l d e  R $  6 0 .0 0 0 ,0 0 )

O  O uro 3  (co ta m ín im a m en sa l d e  R S  1 0 .0 0 0 ,0 0 }

□  O uro 3 (co te  m ín im a se m e stra l d e  R $  6 0 .0 0 0 ,0 0 )

O  O uro 3 (co ta m ín im a an u a l d e  R $  1 2 0 .0 0 0 ,0 0 )• í íí.í }

O  O uro  4  (co ta m ín im a m e n sa l de R $  2 0 ,0 0 0 ,0p )

□  O uro  4  (cota m ín im a se m e stra l d e  R S  1 2 0 .0 0 0 ,0 0 )

□  Ouro 4  (co ta  m ín im a a n u a l d e  R $  2 4 0 .0 0 0 ,0 0 )

0  P iatinum  1 (co ta  m ín im a m en sa l de R $ 4 0 .0 0 0 ,0 0 )

□  P ia tinum  1 (co ta  m ín im a se m e stra l
2 4 0 .0 0 0 .0 0 )

□  P ia tinum  1 (co ta  m ín im a a n u a l d e  R $  4 8 0 .0 0 0 ,

0  P ia tinum  2  (co ta  m ín im a m en sa l d e  R $  8 0 .0 0 0 ,0 0 )

□  P ia tinum  2  (co ta  m ín im a m en sa l de  R $
4 8 0 .0 0 0 .0 0 )

Q  P ia tinum  2  (co ta  m ín im a m e n sa l d e  R $
9 6 0 .0 0 0 .0 0 )

□  P ia tinum  3  (co ta  m ín im a m en sa l de  R $
1 6 0 .0 0 0 .0 0 )

□  P ia tinum  3  (co ta  m ín im a m e n sa l d e  R $
9 6 0 .0 0 0 ,0 0 )

□  P ia tinum  3  (co ta  m ín im a m en sa l d e  R S
- 1 .9 2 0 .0 0 0 ,0 0 )— ..............  —  -

| ; p ‘ ;rp . 1 - "V ;  '■

•! M> ••■i*1' fc via SEI
/OS CONTRATOS

^ p ia m é n |q .T (e x p p c t^ t íy a  m en sa l de R $  2 8 0 .0 0 0 ,0 0 )

j }  D iam a n te ,2 ,(e xp e cta tiva  m en sa l d e  R $  4 4 0 .0 0 0 ,0 0 )

3 © iá n ik h tè '3  (e xp e c ta tiva  m e n sa l d e  R S  8 0 0 .0 0 0 ,0 0 )

j . . :  tíiâírfanCè 4  r (êXpecta'tiva m en sa l' d e  R $  
.2 0 0 .0 0 0 ,0 0 )

0  A ifiíiiíé':1 ! (è xp eé ta tiva  m e n sa l de  RS 1.600.000,00)

0  Infinite 2 (e xp e c ta tiva  m en sa l de R $  2 .6 0 0 .0 0 0 ,0 0 ) 

0  In fin ito '3, (e xp e c ta tiva  m en sa l de R $  5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 ) 

3~ ln fin ite  4  (e x p e ta t iv a  m en sa l de RS 9 .7 0 0 .0 0 0 ,0 0 ) 

0  ín ffn tíê 5  (e xp e c ta tiva  m en sa l de R $  2 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 )

8 . in form ar o  lim ite  d e  c ré d ito  desejado: R S

O valor pré-aprovado para  todos o s  c lie n te s : ^'Iteojeo /Ò a^ -à^ fim ite^ retèh d id o  se ja  sup erio r a  R S  2 .0 5 0 ,0 0  (e 

inferior a R $  3 2 .8 0 0 ,0 0 ), in se rir tam bém  a  re lação  d e  fa tu ram è h ío !d o s ú ltin ios 12  m e s e s  a s s in a d a  por um contado r e 

um rep resen tan te  legal da  e m p re sa . C a s o  o lim ite p re te n d id o e e ja s u p r ío r  a  R $  3 2 .8 0 0 ,0 0 , in se rir  arqu ivo  do S P E D  

Contábil com  B a la n ço  Patrimonial e  D R E . ■ , , . .



9 . Fu n d am en tação  legal para  o s  Ó rg ão s P úb lico s :

Inform ar qual fo rm atação  a  m inute contratua l d e ve rá  ter:

E l  D isp e n sa  d e  L ic ita ç ã o  - Artigo 2 4 , Inc iso  V II I , da  Le i 8 .666 /93 ,

□  D isp e n sa  de L ic ita çã o  - Artigo 2 9  d a  Le i 13 .303/16 .

□  Inexig ib ilidâde - Artigo 2 5 , da  lei 8 .666 /93 .

O  Inexig ib ilidâde - Artigo 30  da  13 .303/16 .

V a lo r global do contrato (re feren te  ao  período de 

co n tra tação ):
R $  5 0 .0 0 0 ,0 0

E lem ento  de d e sp e sa : 33 9039 -O u íro s S e rv iç o s  d e  T e rc e iro s -P J

Projeto/ Atividade/ P ro g ram a d e  trabalho : 8 4 3 0  - M anutenção  da S M T T

10 . A  v ig ência  pad rão  d o s contratos co m e rc ia is  d o s C o rre io s p ara  Ó rg ão s P ú b lico s é  d e  60  m e s e s . A s s in a le  a 

a lte rnativa  ab a ixo :

11 . E m  utilizando Lo g ística  R e v e rs a , in fo rm a rse .d e sô ja .lib e fê r  a s  e m b a lag e n s  no custo  d a s  p o stag en s : 

EU S in v  ■ ■ 19  Não

12 . O b se rv a ç õ e s  ad ic io n a is  (reg istre  qualquer outra o b se rvação  q u e  co n sid e re  Im portante):



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  N O SSA  S E N H O R A  DO S O C O R R O  
C O M IS S Ã O  PERM A N EN TE D E  L IC IT A Ç Õ E S

Ofício n° 774/2020

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de dezembro de 2020.

À Ilma Senhora
Cristiana Rosa Santos Bomfim
Coordenação Contábil Financeira 
Nesta

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Dispensa de 
Licitação, cujo objeto é Prestação de serviços e venda de produtos, para atender as necessidades da 
Superitêndecia Municipal de Trânsito e Transporte deste Município de Nossa Senhora do Socorro /SE.

CÓD
UNIDADE

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA 
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

42055 8430 33903900 1001

COPIA DOS DOCUMENTOS:

- Dispensa n° Processo n° 53167002496/2020 -  71

- Contrato n° 19354465/2020

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 
atestada(s).

Atenciosamente, n

Adenilton Cruz auès Santos
Setor de Licitaç e Contratos



Governo M unicipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

PO R TA R IA  N ° 5 0 6 /2 0 2 0  
DE 1 6  DE DEZEM BRO DE 2 0 2 0

D esigna se rv id o re s  para  e x e rce re m \^ s  
fu n çõ es d e  G e sto r  e  F isca l d e  Contrato,  
para a tuarem no Contrato  m encionado,  
no âm bito da Secre ta ria  M unicipal de  
A dm inistração do M unicípio N ossa  
Sen h o ra  do So co rro .

0  Secretário Municipal de Adm in istração do m unicíp io de Nossa Senhora do Socorro ,  n o  u s o  
d e  s u a s  a t r ib u iç õ e s  le g a is  e  n o s  t e r m o s  d a  L e i O rg â n ic a  d o  M u n ic íp io , c / c  a s  d is p o s iç õ e s  d a  
L e i F e d e r a l  n °  8 .6 6 6 ,  d e  2 1  d e  ju n h o  d e  1 9 9 3  ( L e i  d e L ic i t a ç õ e s ) ,e

CO N SID ERAN D O  q u e  c a b e  a o  P o d e r  P ú b lic o , n o s  t e r m o s  d o  d is p o s to  n o s a r t .  5 8 ,  in c .  I l l e  
a r t .  6 7 ,  e  s e u s  p a r á g r a fo s ,  a m b o s  d a  L e i n °  8 .6 6 6 / 9 3 ,  a c o m p a n h a r  e  f i s c a l i z a r  a  
e x e c u ç ã o d o s  c o n t r a t o s c e le b r a d o s  a t r a v é s  d e  u m  r e p r e s e n t a n t e  d a  A d m in is t r a ç ã o ;

CO N SID ERAN D O  q u e  o s  ó rg ã o s  p ú b lic o s  d e v e m  m a n t e r  g e s to r ; e  f i s c a l ,  f o r m a lm e n t e  
d e s ig n a d o s ,  d u r a n t e  to d a  a  v ig ê n c ia  d o s  c o n t r a t o s  c e le b r a d o s  p e la  e n t id a d e ;

CONSIDERAN DO, t a m b é m , q u e  a s  p r in c ip a is  a t r ib u iç õ e s  d o s  G e s t o r e s  d e  C o n t r a t o s  s ã o :

1 -  G e r e n c ia r  a  p a r te  a d m in is t r a t i v a  d a  e x e c u ç ã o  c o n t r a t u a l ,  n o  in tu ito  d e  q u e  o  c o n t r a t o  
t r a n s c o r r a  d e  fo r m a  r e g u la r ;

I I  - I n d i c a r ,  q u a n d o  h o u v e r ,  a  n e c e s s id a d e  d e  n o v a  l ic i t a ç ã o  p a r a  a  c o n t in u id a d e  d o s  
s e r v i ç o s ;

I I I  -  S o l ic i t a r  à  a u to r id a d e  c o m p e te n te  d a  á r e a  in t e r e s s a d a ,  p a r a  q u e  e s t a  p r o m o v a  a  
e la b o r a ç ã o  d e  n o v o  P ro je t o  B á s ic o  o u  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia ,  c o m  a  a n t e c e d ê n c ia  m ín im a  
n e c e s s á r ia  à  r e a l iz a ç ã o  d a  n o v a  c o n t r a t a ç ã o ;

IV  -  C o n fe r ê n c ia  do  a d e q u a d o  c u m p r im e n to  d a s  e x ig ê n c ia s  d a  p r e s t a ç ã o  d a s  r e s p e c t iv a s  
g a r a n t ia s  c o n t r a t u a is ;

V  -  Q u a n d o  d a  p r o x im id a d e  d o  e n c e r r a m e n t o  d a  v ig ê n c ia  c o n t r a t u a l ,  c o n s u l t a r ,  e m  te m p o  
h á b i l ,  s o b re  o  in t e r e s s e  n a  p r o r r o g a ç ã o  d a  m e s m a  e ,  e m  h a v e n d o ,  p r o m o v e r  a  r e s p e c t iv a  
p r o r r o g a ç ã o ;

V I  -  M a n ife s t a r - s e  s o b r e  q u a is q u e r  s o l ic i t a ç õ e s  d a  c o n t r a t a d a ,  e m  e s p e c ia l  a q u e la s  
p e r t in e n t e s  a  v a lo r e s  d o  c o n t r a t o  e  d e v o lu ç ã o  d e  p r a z o s ,  s u b m e t e n d o - a s  à  a u t o r id a d e  
c o m p e t e n t e ;

V I I  -  I n f o r m a r  a  á r e a  r e q u is i t a n t e ,  e m  p ra z o  h á b i l ,  q u a n d o  p r e v e r  o u  v e r i f i c a r  n e c e s s id a d e  
d e  a c r é s c im o s ,  s u p r e s s õ e s  o u  o u t r a s  a l t e r a ç õ e s  n o  o b je to  d o  c o n t r a t o  e  p r o m o v e r  a s  
r e s p e c t iv a s  a l t e r a ç õ e s ;

V I I I  -  P ro p o r  à  A u to r id a d e  C o m p e t e n t e ,  d e  fo r m a  m o t iv a d a  e  f u n d a m e n t a d a  e  c o m  b a s e  
n a s  a n o t a ç õ e s  d a  f i s c a l i z a ç ã o  c o n t r a t u a l ,  a  a b e r t u r a  d e  p r o c e s s o  a d m in is t r a t i v o  p a r a  
a p l ic a ç ã o  d e  p e n a l id a d e s  a o  c o n t r a t a d o , c o n fo r m e  p r e v is t o  n o  c o n t r a t o  e  r e a l i z a r  e s s e  
p r o c e s s o ; , >

IX  -  P r e s t a r  e s c la r e c im e n t o s  e  a p r e s e n t a r  s o lu ç õ e s  t é c n ic a s  a  s e u  c a r g o  p a r a  
q u e  s u r g ir e m  d u r a n t e  a  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o  e  p ro p o r  m e d id a s  q u e  m e lh o re m  
d o  m e s m o .



CONSIDERAN DO, a in d a ,q u e  a s  p r in c ip a is  a t r ib u iç õ e s  d o s  F i s c a i s C o n t r a t u a is  s ã o :

I — Z e la r  p e lo  e f e t iv o  c u m p r im e n t o  d a s  o b r ig a ç õ e s  c o n t r a t u a is  a s s u m id a s  e  p e la  q u a l id a d e  
d o s  p r o d u to s  fo r n e c id o s  e  d o s  s e r v iç o s  p r e s t a d o s  à  A d m in is t r a ç ã o ;

I I  -  A c o m p a n h a r ,  f i s c a l i z a r  e  a t e s t a r  a s  a q u is iç õ e s ,  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  e  o b r a s  
c o n t r a t a d a s ;

I I I  -  In d ic a r  a s  e v e n t u a is  g lo s a s  d a s  f a t u r a s ;

IV  -  I n f o r m a r  a o  G e s t o r  d o  C o n t r a to  o  è v e n t u a l  d e s c u m p r im e n t o  d o s  c o m p r o m is s o s  
p a c t u a d o s ,  q u e  p o d e rá  e n s e ja r  a  a p l ic a ç ã o  d e  p e n a l id a d e s ;

V  -  P r o v id e n c ia r ,  q u a n d o  n e c e s s á r io ,  o  re c ib o  o u  t e r m o  c i r c u n s t a n c ia d o  r e f e r e n t e  a o  
r e c e b im e n to  d o  o b je to  d o  c o n t r a t o  e  p a g a m e n to  d o  p re ç o  a ju s t a d o ,  c o n f o r m e  d e f in id o  n o  
in s t r u m e n t o  d e  c o n t r a t o ;

V I  -  R e g is t r a r  t o d a s  a s  o c o r r ê n c ia s ,  q u a l i t a t iv a s  e  q u a n t i t a t i v a s ,  r e la c io n a d a s  c o m  a  
e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o  p e lo  q u a l fo r  r e s p o n s á v e l ,  p r e s t a n d o  n o s  a u t o s  o s  e s c la r e c im e n t o s  
q u e  s e  f iz e r e m  n e c e s s á r io s ;

V I I  -  M a n te r  p e r m a n e n t e  v ig i lâ n c ia  s o b re  a s  o b r ig a ç õ e s  d a  C o n t r a t a d a ,  d e f in id a s  n o s  
d is p o s it iv o s  c o n t r a t u a is  e  c o n d iç õ e s  e d i t a l í c ia s  e ,  f u n d a m e n t a lm e n t e ,  q u a n t o  à  o b s e r v â n c ia  
a o s  p r in c íp io s  e  p r e c e i t o s  c o n s u b s t a n c ia d o s  n a  L e i n °  8 .6 6 6 / 9 3 ,  c o m  s u a s  a l t e r a ç õ e s .

CONSIDERAN DO, n o  m a is ,q u e  c o m  e s s a s  d is p o s iç õ e s ,  s ã o  n o r m a t iz a d o s  o s  p r o c e d im e n t o s  
r e la t iv o s  à  g e s tã o  e  f i s c a l i z a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s ,  n o â m b it o  d e s t a  P r e f e i t u r a ,  c o n t r a t o  a  
c o n t r a t o ;

CONSIDERAN DO, p o r  f im ,  o  e s t a b e le c im e n t o  d e  a t r ib u iç õ e s  in e r e n t e s  a o  G e s t o r  e  F i s c a l  d e  
C o n t r a t o s ;

R ESO LVE:

Art. I o -  D e s ig n a r ,  p a r a  a t u a r  c o m o  G e s t o r  e  F is c a l  d e  C o n t r a t o ,  e x e r c e n d o  t o d a s  a s  
a t r ib u iç õ e s  a o s m e s m o s  in e r e n t e s  e  d e s ig n a d a s  e m  L e g is la ç ã o  p e r t in e n t e  e  n e s t a  P o r t a r ia ,  
n o  â m b ito  d a  P r e f e it u r a  M u n ic ip a l d e  N o s s a  S e n h o r a  d o  S o c o r r o ,  o s  s e r v id o r e s a b a ix o  
e s p e c i f i c a d o s ,  n a s  r e s p e c t iv a s  f u n ç õ e s :

I  -  B R U N O  H E N R IQ U E  S A N T A N A  R E Z E N D E  ( 0 3 6 .1 6 8 .5 2 5 - 0 6 ) -  G e s t o r  d o  C o n t r a t o ;

I I -  W IL T O N  S A N T O S  L E M O S  ( 0 4 5 .1 9 6 .7 3 5  -  6 9 )  -  F is c a l  d o  C o n t r a t o .

Art. 2 o -  O s  s e r v id o r e s  d e s ig n a d o s  a t u a r ã o  n o  â m b it o  
1 9 3 5 4 4 6 5 /2 0 2 0 /S M T T , d e c o r r e n t e  d o  P r o c e s s o  d e  D is p e n s a .

d o  C o n t r a t o

i
Contratado O bjeto do Contrato

V ig ê n c ia  do  
Co n trato  N °  

1 9 3 5 4 4 6 5 / 2 0 2 0

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  
C O R R E IO S  E  T E L É G R A F O S

P R E S T A Ç A O  D E  S E R V I Ç O S  E  V E N D A  
D E  P R O D U T O S , P A R A  A T E N D E R  A S  
N E C E S S ID A D E S  D A  
S U P E R IT Ê N D E N C IA  M U N IC IP A L  D E  
T R Â N S IT O  E  T R A N S P O R T E  E  D E S T E  
M U N IC ÍP IO  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  
S O C O R R O  / S E .

1 2  M E S E S
>>



Governo M unicipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

Art. 3 o -  D ê - s e  c iê n c ia  a o s  in t e r e s s a d o s  e  s e  a u t u e  n o  r e s p e c t iv o  p r o c e s s o .

Art. 4 o -  E s t a  P o r t a r ia  e n t r a  e m  v ig o / n a s t a  d a ta  e  t e r á  v a l id a d e  d u r a n t e  to d a  a  v ig ê n c ia  
c o n t r a t u a l .  /  ✓ O

N o s s a  S e n h o r a  éo  S □ c o r i, l & d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 0 .

WtELTCXN SA N TO S &EMOS
^ ís ç a l/d o  C o n t r a io  
N ° W 5 . 1 9 6 . 7 3 ^ -  6 9

BRUNO HENlf
S u p e r in t e n d e n t e  N

NTANA R EZEN D E
le T r a n s p o r t e  e  T r a n s i t o  

tófc-do " C o n tra to


